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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 1281, de 07 de dezembro 
de 2010, que outorga permissão a Rádio e TV Schappo Ltda, para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no mtmicípio 
de Pilar, Estado de Alagoas. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nº- 1 4 O 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º-, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dei anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os ~eguintes atos: 

1 - Portaria nº- 605, de Iº- de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Orlândia - SP; . 

2 - Portaria nº- 606, de Iº- de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Pontal do Paraná - PR; 

3 - Portaria nº- 610, de Iº- de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Califórnia - PR; 

4 - Portaria nº- 613, de Iº- de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Cambira - PR; 

5 - Portaria nº- 659, de 21 de julho de 2010 - Amazônia Comunicações Ltda., no 
município de Holambra - SP; 

6 - Portaria nº- 660, de 21 de julho de 2010 - Empresa de Radiodifusão Alfa 
Centauro Ltda., no município de Igaraçu do Tietê - SP; 

7 - Portaria nº- 661, de 21 de julho de 2010 - Sistema Torre de Comunicação 
Ltda., no município de Guarani d'Oeste - SP; 

8 - Portaria nº- 719, de 3 de agosto de 2010 - Inhandava Promoções Ltda., no 
município de São José do Ouro - RS; 

9 - Portaria nº- 722, de 3 de agosto de 2010 - Sistema Integrado de 
Radiocomunicação Ltda. - SlR, no município de Claraval - .MG; 

10 - Portaria nº- 736, de 20 de agosto de 2010 - Rádio FM Conquista Ltda., no 
município de Santa Maria do Oeste - PR; 

11 - Portaria nº- 737, de 20 de agosto de 2010 - Rádio Reserva FM Ltda., no 
município de Reserva - PR; 

. 12 - Portaria nº- 865, de 17 de setembro de 2010 - M.N. Carvalho & ClA Ltda -
ME., no município de Salvaterra - PA; 
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13 - Portaria nQ 881, de 29 de setembro de 2010 - Sistema de Comunicação do 
Agreste Ltda., no município de Traipu - AL; 

14 - Portaria nQ 882, de 29 de setembro de 2010 - Empresa de Radiodifusão Ursa 
Maior Ltda., no município de Bilac - SP; 

15 - Portaria nQ 883, de 29 de setembro de 2010 - Moraes Serviços de 
Comunicação Ltda-ME., no município de Santa Clara d'Oeste - SP; 

16 - Portaria nQ 897, de 5 de outubro de 2010 - Sistema Millenium de 
Radiodifusão Ltda., no município de Guapé - MG; 

17 - Portaria nQ 910, de 14 de outubro de 2010 - Deo Volente Ltda., no município 
de Monte Aprazível- SP; 

18 - Portaria nQ 913, de 14 de outubro de 2010 - Moraes Serviços de 
Comunicação Ltda-ME., no município de Três Fronteiras - SP; 

19 - Portaria nQ 914, de 14 de outubro de 2010 - Oliveira & Perin Assessoria e 
Comunicações Ltda., no município de Rio dos Índios - RS; . 

20 - Portaria nQ 972, de 26 de outubro de 2010 - Rio Doce Comunicação e . 
Marketing Ltda., no município de Setubinha - MG; 

21 - Portaria nº- 1.150, de 23 de novembro de 2010 - Cariari Participações S.A., no 
município de Iguaba Grande - RJ; 

22 - Portaria nQ 1.151, de 23 de novembro de 2010 - Safira Radiodifusão Ltda., no 
município de Catanduvas - PR; 

23 - Portaria nº- 1.152, de 23 de novembro de 2010 - Fundação João XXIII, no 
município de Rio Negro - PR; 

24 - Portaria nQ 1.153, de 23 de novembro de 2010 - V.P.D Empresa de 
Radiodifusão Ltda-ME., no município de Bom Jardim - RJ; 

25 - Portaria nQ 1.266, de 3 de dezembro de 2010 - Rádio e Televisão Som das 
Águas Ltda., no município de Lambari - MG; 

26 - Portaria nº-1.281, de 7 de dezembro de 2010 Rádio e TV Schappo Ltda., no 
município de Pilar - AL; 

27 - Portaria nQ 1.299, de 9 de dezembro de 2010 - Magalhães & Cassimiro Ltda., 
no município de Paula Cândido - MG; 

28 - Portaria nQ 1.300, de 9 de dezembro de 2010 - Carmorela Indústria e 
Comércio Ltda., no município de Piracema - MG; 

29 - Portaria nQ 1.350, de 17 de dezembro de 2010- Sociedade Montesionense de 
Radiodifusão Ltda., no município de Tombos - MG; 

30 - Portaria nQ 1.358, de 17 de dezembro de 2010 - Rádio Vera Ltda., no 
município de Nossa Senhora do Livramento - MT; 

31 - Portaria nQ 1.359, de 17 de dezembro de 2010 - Rádio Educadora de Peixoto 
de Azevedo Ltda., no município de Matupá - MT; 

32 - Portaria nQ 1.360, de 17 de dezembro de 2010 - E.F. Comunicações Ltda., no 
município de Nova Olímpia - MT; 
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33 - Portaria nº- 1.415, de 28 de dezembro de 2010 - Rádio Tigre FM Ltda., no 
município de Novo Oriente - CE; 

34 - Portaria nº- 1.416, de 28 de dezembro de 2010 - Star FM Ltda., no município 
de Senador Pompeu - CE; 

35 - Portaria nº- 123, de 17 de maio de 2011 - Cataia FM Ltda., no município de 
Magalhães Barata - P A; 

36 - Portaria nº- 216, de 6 de junho de 2011 - Terra FM Comunicações Ltda., no 
município de Cidade Gaúcha - PR; 

37 - Portaria nº- 217, de 6 de junho de 2011 - Rede Brasil de Radiodifusão 
Limitada, no município de Nova Friburgo - RJ; 

38 - Portaria nº- 218, de 6 de junho de 2011 - Empresa de Radiodifusão Conquista 
Ltda., no município de Alto do Rodrigues - RN; 

39 - Portaria nº- 221, de 6 de junho de 2011 - Rádio Imprensa FM de Vargem 
Grande do Sul Ltda., no município de Sagres - SP; e 

40 - Portaria nº- 222, de 6 de junho de 2011 - Sistema Max Digital de 
Comunicações Ltda., no município de Santana da Ponte Pensa - SP. 

Brasília, 9 de abr i 1 de 2013. 



EM n2• 149/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 
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PRES!D~NC1A DAl'tEPÚ8!..iICA 
. c.:,:Y, CIVIL 
. SC{i.re1ar~;;;: da Ati:·1d~çio 

, rfor.tJt!)f~ t:!,:j R~;,-;;\;<;y?.:} t.i:,~nlCOtro 
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~" ~ C.c-~tFERE COM O ,~): "l!f;n·L'\L .. \ 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nQ 01312001-SSRlMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Pilar, Estado de Alagoas. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Pórtaria nQ 811, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação ,e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Rádio e TV Schappo Ltda. 
(Processo nQ 53103.000252/2001) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, homologado em 30 de março de 2010, motivo pelo qual outorgo a permissão, na forma 
da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3Q do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIANº 1281 ,DE 7 DE DEZEMBRO DE 2010. 

o IVUNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atdbuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53103.000252/2001; Concorrência nº 013/2001-SSRlMC, resolve: 

Art. 1º Outorgar permissão à RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão' sonora em freqüência 
modulada, no município de Pilar, Estado de Alagoas. 

Parágrafo úllico. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar na data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em viz, na data d{\bliCaçãO. 
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N° DO PROCESSO 

53103.000252/2001 

DATA DE ENTRADA 

03/07/2001 

ENTIDADE 

RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA 

VOLUME 

) 
I 
L 

L~i ______________ )/~'~~~~~!-1--------~ 

ASSUNTO I SERVtÇ 

EDITAL 013/2001.,... SSR C '.'~ 

. CIDADES: MAJOR ISIDORO (PILAR 
. ' "-...~ ..... 

UNIÃO .DOS PALMARES e ATALAIAiAL 

.--------, ~ 
eoo I FISTEL ! ......... ------1, 
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&J 
TERMO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

Aos 03 (três) dias do mês de julho do ano de 2001, na Delegacia do Ministério 

das Comunicações, instaurei o Processo n° 53103.000252/2001' de interesse da 

entidade RÁDIO E TV SCHAPPO LIDA o qual trata 

da proposta do Edital da Concorrência n° 013/2001-SSR!MC. Para constar, lavrei o 

presente termo; que por mim assinado. 

Recife, 03 de julho de 2001 

CIDADES: MAJOR ISIDORO, PILAR, UNIÃO DOS PAL~~RES E ATALAIA/AL. 
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PODER JUDIÇIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITO~L DO DISTRITO FEDERAL 

JUÍZO DA 14a ZONA ELEITORAL 
I 

CERTIDÃO 
'( 

SAYONARA FERREIRA BRACKS, 
Chefe da 14a Zona Eleitoral do Distrito Federal, na forma da 
lei, etc ... 

C E R T I F I C A, a requerimento da 
parte interessada, que, revendo jupto ao 'sistema de Alistamento 
Eleitoral os registros próprios, verificou que EVANDRO,' JOSE 
SCHA~:PQ, Jilho(a) IRMANDO SCHAPPO e de ILMA-ASSUNTA~~~ 
SCFIÃPPO, nascido (a) em 28/12/1965, portador(a) do Título 
Eleitoral n° 14003452070, da 14a Zona Eleitoral d9.,eDiS.trito 
Federal, Seção n° 166, emitido errt 18/11/1996, estáJ/quite 5~om 
a Justiça Eleitoral até a prese.:p.te data. Esta ceithl~nr tem 
validade de 30 (trinta) dias. .' 

o referido é verdade. Dá fé. 
//".J 

/,/ 

Brasília-DF, 8 de junhé(de 2001. 

_~LuC1 ~ GnC&; SAYUN~ FERRJ.rRA BRACKS 
Chefe do partório 

OL 
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mSTIçADE la INSTÂNCIA 

COMARCA DE PARACATU-MG - CARTÓRIO DO DISTRlBUIDOR 

CERTIDÃO NEGATIVA 

TARCISIAAPARECIDARESENDEDIAS,DISTRlBUIDORA, 
CONTADORA e TESOURARIA JUDICIAL II DA COMARCA 
DE PARACATU-MG:. ESTADO DE MINAS GERAIS, NA 
FORMA DA LEI, ETC ... 

CER TIFICA, a pedido verbal de parte 'intere'ssada 9c1J~~evendo 
em Cartóri~ o~ li:r~s de Distrib~~~ã(h,de feitos, deles v,erifiqu~\ n,ãojlonstar 
nenhuma dlstnbUlçao de Ação(ClV~!veóbrança, InterdIção, Lltlgta;' Tutela, 
Curatela, inclusive Carta Precãtoi~ia, contra: EV ANDRO JOSÉ SHAPPO, 
inscrito 00 CPF 0°526.401.089-72, no período de 5(cinco) anos. O referido 
é verdade e dou fé, 

/' 
, ( . 

Paracatu!MG 21 de junho de 2001 I 
O AOil,ILTON SILl/i~ TABEl.lÀO 1 
ITHONÓRIO SILI/i\ ACHADO ' SU8STITtITO 

~0~ O LUCIN·IA PIME~EL BARBOSA ", ~~T1I~!IeJ 

TARCISIA AF ARECIDA RESENDE DIAS / 
Distribuidora Judicial / 
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POD:::R JUDICIÁRIO r/u ESfADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIÇA DE la INSTÂNCIA 

COMARCA DE I?ARACATU - SECRETARIA DA 1 a VARA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

j 

CERTIFICO, após) ter ~erificado 
desta secretaria, que, nada· consta contra o 
qualificado: EVANDRO( JosÉ SHJ\PP'O, insc.ri to 

é? J)~:~ ~ i/e; 
.. ~ 

nos livros próprios 
requerente a seguir 
no CPF 526.401.089-

72, no que se refere a A9ões cl:'iminais e Execu9ões Fiscais. 

Dou fé. 



PODER Jt9'ólê~Ya%1(pE~be\'INAS GERAIS 

JUSTIÇA DE 1 a INSTÂNCIA 
COMARCA DE PARACATU - SECRETARIA DA SEGUNDA VARA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICO~7~póS') ter verificado nos livros próprios 
desta Secretaria, quetnad~/6onsta contra o requerente a segulr 
qualificado: EVANDRO JosircsHAPPo, inscrita no CPF: 526.401.089-
72, no que rererec'à~açõ8S~ccrlminaJ~. e Execuções Fiscais. , 

-_ .. -~-----" -. 

Dou fé. 

Paracatu, 22/06/2001 

·/,1(; , (38) MI,4697 

ESTE DOCUMENTO Cf ORIGINAL 

A )1",. ~ DOU ft 22 JU ~001 
·~~Hfa·-ii;i.-""",,",-ADAILTON SILVA TA.8HIÁO 

~.vuto .Julllo/al HONORIO SILVII Mi\CHiI.DO SUBSTITUTO 
Escr8vente Judicial O LUCIANAPIMEl'ITEL BARBOSA SUBSTlTUT/\' 

'-~~.-_~~~JrV'" 

0\ 
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"'~cff~'r2~', 
SUBSTITUTÓ .... '.,\ ' 

CertiôãqN eg~tjva 
\ \ \ \ '.. i l! / / ! \ '.,', 

... /' 

Of:inia oIlelo QC;;;:JtWJWO cfí~ de 99d, Oficial de Protesto' da 

Comarca de Paracatu Estado de Minas Gerais. 

I' 
I 

A pedido veI:b~:ü da, pessoa interessÇl.da/CERTIlfICO que .t:evendo os Li vros 
, '\" 

de Protesto do 
" /I,! I ;,,'f 

transcricao 'de Cartorio' a I,meq cargo, :,\;i.,:Lvros '. de 
, ' "\\ ',' " 

protestos, de Letréls de Cambio I f/J:.Ot;:'1S' Promissorias,_ Duplicatas e 

outros Titulas de divida.'//ÇL~~C's,. ',e~iflq<le{~f;~JONsTAR'nel)h)lm 
// 

registro de Instrumentoslé'protest,o da' respónsa,l;ülidade de 
;//~.")' ',:_',,:._./:\(:I",i\\\"I;, .'l~. <'~'::.".' ;\'->';,;;",: li:>': 

I I 



TALÃO N2 

JUSTiÇA DO DISTRITO FEDERAL 

CARTÓRIO DE QISTRIBUIÇÃO 
" ANEXO AO TRIBUN,AL DE JUSTIÇA 

Bel.: MC ARTHUR DI ANDRADE CAMARGO 
Ofidal 

;, 

CERTIFICA 
II 

com referência ao(s) feito(s) abaixo mencionado(s), e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e 
Cartório os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso ou and~n1erÚ:o~ relativos a: 

f;I'" (' I' ,', I')'''' I' 1" I '1' 'r' I [""" "I'" I' 1 '. I I' )' 111 '<" I' . I" " , I" I' I"~ r'l I' ('" ['1',1 1"11 '(' I' ""... ..li" "'.':, :1.." ".:U ), " .. ".1 ;',";' I) ):'. " .. ,.1..1,:;, '("J '.·;o:·~; ,',10:'; LA~" U,\ .. ..I~~, )F-'" J l:',~..' I U )1Jr: 
TIlULU:;; I:, UUCI.Ji'1I-:,l.r1 U::; U(I UI ::::11·.' li u rl"I)l:·I·~(:Il., (k~f:;(j(-, é\ (l'll';\\~j('~t.',H"ldHI~·:ií:() 
,~lt('~" UJ/().J../J')(/~(: n (IJ.::·;1:,'lhI.lJ,i',:,'.,lCl o:: h'.' til;I,.IJ.()::;. par'a. ,'J.ponL.·J.fl1 r·)nl:o; 
d0;,~,,;dc, i'l cli.d:JI (\(r" dc,i. ~'. d,;:~ 'Ji4 1'1(::1, I' (;1 cio a no (k~ ]. ",.!'')'/ at.o I,' :IJ~/() ',)/:lUUJ 
d 12 1 EC V (;) " :i f 1 ',~II.I n ]. q u ,ê' * ::1\11:: ü>hAjl[) II!::~I I[:~ I[) W",I! ::::;i: "'1'" Pu ;In,:: :)111:: 

co rl't: '" ':\ o J1()111 (.] po 1" 0>< te n:,so (.) CI:II" /C\)(; ,::Ic, ~ /// 0___ 

EVANORO JOSE SCHAPPO. 
(, J H!'i(:ll'10U ~';(;I'lnl'I:ICI" Jlr'i('1 (·I~;~:;Ui\·! I (.'1 ::;CI·I(\!'I·'U,) 
(!)?(" 40.1 ,():J".;'/ /:?) . 
CERTIDAO EMITIDA EM: QB/06/2001 
*** V(·'d.I.{)(.) f:liJh: .. /d:) (, II..:U·,!I(·;) I).I.(Y:·; **i,1': . 
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Cet'·I:J<:.I.':.\o, . ,. ."," f..~:t; 

T C) t:el. J. •..•. 
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CARTORIO Dl;./DISTRIBUIÇAo 

(fédrlallljF/do ~agtl di Ô d 

Escl'évento Autorizada 
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TALÃO NR 
uo 

·/UUJ.U6()H J. >: / ·<f 
CI"·!' r 

JUSTiÇA DO DISTRITO F.,EDERAk"-· 

CARTÓRIO DE DISTRIBUiÇÃO 
ANEXO AO TRIBUNAL DE JUSTiÇA 

Bel.: MC ARTHUR DI ANDRADE CAMARGO 
Oficial 

CERTIFICA 

com referência ao(s) feito(s) abaixo mencionado(s), e DÁ FÉ QUE. revendo em seu poder e 

d :~~r;:~~I~I) I,.~:~ (:;:i~;it'~~:~s 1:1~/lor~i I f~I~)s~~)ta~~)nit~:~~.,\::das ii ::.~iS,~,;;~~;~~~es ~~;:~:~;;j 1"::I:~~~!:~~:~:·I~;re: .. :ti~.:~~i"!_~: 
COI-\I.)(!;I(\~) dn ,11..1:)11.(.:(:1 (in UI.:.:II<I.II . .1 1·1:llll(('Il.. f/'··~~f'rt:ltTrror.~·:I((( t'iJ.1 ll(,d,~ UCJ 

Dl:)rT~11U 1·'F:.llL.H('d... 0::1 H:';:, (I (.) icl (if:l.l~\J deluwliV);\O, / 
ate' ()l/C)oS/'/UOJ ,!ele: \/(:I·lIJ(.!I!I.:1 o.ltI(;' ::'Iono:: il"'~J~kD~!::h C~I[]lil"4!:S"ll"'iI:::!H ::'II'Dllc: 

cOi'YI:r'i:( () f'ICJIW'0 j'.)()j' ('»<'I:(':II::se: (.:; C:VI ./(;t''il:: de:; ./' 
H'-' ~ I' 0"0 " 'I ","~ 11 ..... ~'". .. ... , ...... 0 ..... 11...... ., ..... , .... ,.. n 0"0 U .... I' , .... ;, I .... • / 
a::-.::. In' U'''''" "'Il 1l._Jl ""I.. 11 .... 11 ,,_H 11 .... 11 ,~~:II ::" <.::::1. q ...... ".... II'~~ .... Ij'H' 1 .... 11 ::11 I 

(J 1';~f'i(.'lr'.!J)(J :;CII()!:JI :'U I' I. U'it', rY~·):>;l Jr.JI t, ::;UI()!··'!·'i,l) 
(.~)26 . 4().I, ~ ();i:;',)/ i',? ) , 
CERTIDAO EMITIDA EM: 08/06/2001 
>IClCl: V (,11.. :1. U(.i . f.lUI,~ ':;u (, 11":.l i"'! I ('I) [) I. ti:) ;I( *>,: 

t:J-10UJl'll-:::1'! I ()~; : 
HI12;Cêl." " , , " " 

Ce r' t:j, doê\O , , , . ' , . , . : 
TotaJ.. " , , , " . " .. " " : 
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TALÃO N9 
/I,)(IIU(,()~~ \/ 

I 

JUSTiÇA DO DISTRITO FEDERAL 

CARTÓRIO DE DISTRIBUiÇÃO 
ANEXO AO TRIBUNAL DE JUSTiÇA 

Bel.: MC ARTHUR DI ANDRADE CAMARGO 
Oficial 

CERTIFICA 

I : I \i 

/",,,,,",~~<,,'-<,>,, ' 

com referência ao!sl feito'(\~) abaixo menclonado(s), e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e 
Cartório os livros\1 e/oua~sentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 

d i ~) t l' i b li i (;;:15~!I~> C\l~'vld;t.. t'/I;) f n r' ~'''11, (::!~; ('?d".~ Df>: ,I I'JF: i ~< E:(:: LI r,; (.)( J, ~)l Jr' i:"" ~ ({):! I. ('li J 
OReu HMH ~~ ~ [J!.::,~;PE·:I (J > D<l·;' Cl.Ii::1:(iu I I: m:(,L, ,. I', ()I., [J·J,C I. (\ L (:( JNI ;uf~r)(\ r 1'\ , l) 1 ',;~ ;r. J­

UJç?~o DE ~;>Ocn:Uf~U!'>:. Rt;:NOV(,~\ll')HLf.), f5lJ~::a;n [: ()II!·-!t:,I::,rl:.IiKl,I 1)t-.:I'(J:3J !U, i'llJI.l· 
F :1:C(-\Ç~Cl) PFKJ'! l;,SI (I C(n{1 Fa~ ()[" -'. L l\!(H":(!í(j LH Hl: t,~~ i. CW\ L 1-1(.'1 I r:Jt.~ 1 ('I, ll~ I L HI ' \ I, n­
ç(~(). C~~U n:::U~HE<3" :)I::J::I~~HiV,:n() ,.1 UU.L C I ~iL j u r '</(II· .. il.~ .l () ..lUU 1 C 1 (-')1..., ('1i'~U! _nr;(~l) I li:. 

CA~>M1r:NJ() > S(';Vm~()I~:(iO UI:, CUI~!·'U~;, (il., J r'\L roll (I::;, (.~ (k~tll(l.l~, i- (,; l I: o~;..i (:~ I t.'\~· 
às \lat'a~,; ClVf~XSJ rfill::J~(){:) :f.:l,[CH~HHU Pl'J(-3LJ.L:(J, '''HLf'N(;U), f (:(Ji',I(,:(lf~Un!H .. 
PAMH.U~~ ,("C::Ú)«~HIC:: t'lu~-rr~(~U(.)I"HU~, d0~;(j(:~ n '(1ntil. i (11,'/ 11:lnt !,'I(;:Lin 

ate~ 01/06/2001 (iel.(; vl.':~r·ii'tqllej qUE': ** C::. o N SI (:!\ ** 
cpntra o nonH.') por' e><I:en~ê,()! (-) CPI"/CCH,; (h,): 
EVANDRO JOSE 'SCHAPPO. 
,( U~~1M·IU(J., SC!'IN;'F'(l > 1 U'l() (i::-;mn·rl (.) m:IV\f·'!'U) 
(.S?-6. 40J. .0$19/,,/:2) CI qu.:·) (::'f~ i ~·S.t':Õl~:JIWl; 
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8EGISTRO 

'JERAc 1'm-12. 208.044 
~OME 

DATA DE [' 

EXPEDIÇAO 14/12/1888 

SIl:'lONY OLIVEIRA [;lARTINS 
rlLIACAO 

SEBM3TIAO CANDIDO .]UN,IOR 
MARIA BENEDITA DE O. C.~~DIDO 
NATURALlOADE. . DATA DE NASCIMENTO 

CAFfrÓRIO 90 2° OFlcIODf: NOTAS 
AUT'ENTICAQrt)"O 

conf",a com t) originai apresentado. Dou ré 

Unal, MO, 

" /2:'----o Tabelião ' . . 
EPAMIN S DE ARAUJO LACERDA -Tabelião 8 SIDNE' ORAIS LACERDA - Tab. Substituto 

O ANTONIO LUC:~S DA SILVA - §scrs'Iente 
O NEUMA HELENA DOS S/\NTO::; - Escrevente 
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DECLARACÃO 

Os abaixo assinados, dirigentes da Radio e TV Schappo Ltda., declaram 
que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de 
serviço, nas localidades Atalaia, Major ISidoro, Pilar, União dos 
Palmares, Estado da Alagoas, e que-nãõ~éxceaerá os limites fixados 
no art. 12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha 
a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios 
e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e 
contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade / 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade/' 
objeto deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços 
de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no art. 
12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967; , 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, ql:.le lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública," do qual decorra foro 
especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade exeéutante 
de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do 
Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
proponente venha a ser contemplada com a out 

/ 
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RADIO E TV-SCHAP-POLTDA 
CGC: 04.503.353/0001-65 
Rua São ç;onçaJo" _3B7~_BajrroEeJa Vista 
Paracatu - MG 

BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA REALIZADO EM 20.06.2001 / 

CONTA 

1. 
1. 1. 
1. 1. 1. 
1. 1. 1. 02. 
1. 1. 1. 02. 05. 

TOTAL DO ATIVO 

2. 
2. 2. 
2. 2. 1. 
2. 2. 1. 01. 
2. 2. 1. 01. 01. 
2. 2. 2. 
2. 2. 2. 01. 01. 
2. 2. 2. 01. 02. 

ATIVO 
Ativo Circulante 

Disponível 
_ Bancos..GnntaMmâmen1o 

Caixa Economica Federal 

PASSIVO 
Patrimônio Liquido 

Capital 
Capital 

Capital Social 
(-) C~ital Social a I I1tEill raliza r 
EVANDOJOSESCHAPPO 

SIMONY DE OLIVEIRA MARTINS 

TOTAL DO PASSIVO 

2.000,00 

223.000,00 
25.000,00 

250.000,00 

248.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

ri 2.000,00 
\ " 

2.00Ô,OO 

Importa o Presente Balanço Patrimonial do Ativo e Passivo em 20/06/2001 no valor de R$ 2.000,00 
(Dois mil Reais) o qual reconhecemos ~dâ'exatidão 

// 
". 

,/ 
/, 
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l~ \CART6FIIO DE REGISTRO DE TITULOS E DO,CUMENTOS E . <,, REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS 

1 
! CGC: 20.205.381/0001-52 

~
' ,"\! '~"l; ') \J Olicial: WILMA MELO FRANCO DIAS 

Escrevenle SubstO,: IVAN MELO FRANCO DIAS 
a, Gov, Magalhães Pinto, 333 S/ 1 04 ,,~. 
Paracatú - tv1G - CEP 38600-00jl ,;Pr?; 1/~<Jij' ", 

Fone: (061) 671-2410 / " '(('I'~ 

\\\,\~J;~;>;;EVANDRO Jo:~:~::~..,I.,b'--ra""'S"--"ile--ir-""o,,,"IC-;;:"S~do-,-natural de pa~ ! 
~~~--"-~---~~-====-~.-~-~~ 

) 

Santa Catarina-SC, nascido em 28/12/1965, maior, com residência SMLN MI Trecho 

04 Conjunto 01 Chácara 165-A Lago Norte - Brasília-DfL~ portador da RG 

12R1380336, expedida SSP-SC, inscrito CIC na 526.401.089-72, sendo filho de 

Irmando Schappo, brasileiro, e lima Assunta Schappo, brasileira, e SLIY1QNY 
OLIVEIRA MARTINS, brasileira, solteira, natural de São Sebastião do Paraiso - MG, 

nasêidã'~~ 03-05/1~980, maior, residente a Av. José Luiz Adjunto nO 1122, Bairro 

Cachoeira na cidade de Unaí-MQ,'portadora do RG 12208044, expedida SSP-MG, 
t-,_~-,"",~ ~""--~--,,-"-'----." 

inscrito CIC n° 012.773.576-33, sendo filha de Sebastião Candido Junior, brasileiro, 

e Maria Benedita de Oliveira Candido, brasileira, constituem entre si na melhor forma 

do direito, sociedade por cota de responsabilidade limitada com a finalidade de 

exploração dos serviços de radiodifusão sonora e televisiva (sons e imagens), cujos 

negócios serão regidos pelas cláusulas e condições seguintes. 

Cláusula Primeira - A sociedade denomina-se "Rádio e TV SCHAPPO 

Ltda." tendo foro e sede na cidade de PéJL8Caiu",Estado de Minas Gerais, na rua 
.> .~.-s-=-~="-~~-' ~~ :---- .~- - - , 

São Gonçalo n° 387, Centro, e poderá ter, também s,ucursais, filiais, agências e 

escritórios em todo o país, sempre que assim lhe convier e permitirem os poderes 

públicos. 

Cláusula Segunda - Os objetivos expressos da sociedade será o de 

divulgação de programas de caráter educativo, cultural, informativo e recreativo, 

promovendo açl~esmo tempo a publicidade comercial para satisfazer os encargos 

da empresal/sendo que para alcançar o objetivo serão usados os serviços de 
/ . ~--""""~",~,,,,, 

radiodifw)ª~L .. ~Qnora(produção, geração e transmissão de sons)' e _j~Jevisão 
..------" ~.,.~ " ... -~ ~.~ •• " •• ',' '-•• ",0'" 

(produção, geração e transmissão de sons e imagens) em cQnformidade com a 

legislação em vigor, especialmente o que se trata na Lei n° 4.117, de 27 de agosto 

de 1962, do Decreto 52.026, de 20 de maio de 1963, e modificações posteriores, 

tudo de acordo com a legislação regedora da matéria. 

Cláusula Terceira - A sociedade é constituída para vigência por prazo 

indeterminado se~do que as atividades de transmissão serão iniciadas após atos dN :rv-r 
deliberação pelo Orgão competente do serviço a ela outorgado. ~~ \] 

Cláusula Quarta - Toda e qualquer alteração contratual, designação de ':-l 
gerentes, constituição de procurador para prática de atos Jfe gerência ou -l 
administração, mudança do estatuto, transferência, direta 6 indiretamente da 

concessão a ela outorgada como também toda la le ai imposta pela 

~ ~~ 
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" ,,' " CARTÓRIO DE REGISTRO DE TITULOS E DO,cUMENWS 
, ., • REGISTRO CIVIL DAS PESSl'AS ,JURIDICAS ~,. 

("#t~l ~};Jf,,~<r,; ~ dJ1~r EW,~~,;;;~;;;;~~~~l~:a~~i~~gOIAS 0, 

..' \ . /. .' " .... ~ .. '~ Pnracotu . MG - CEP 38600-000 ~ 
i:: .'.... , 116\' _ ~.. ,._ .... \ Pça. Gov. Magalhães Pinto, 333 SI 1 ~4 J2 

legislação ~,~\.~~~9r"~~B~çta nt8' o que e tralª.lLéL~'lehtil~~.z~a.27-de-a9 sto 
de 1962, dd lJecfê{ó 52.026, tie 20 de maio de 1963, e modificações posteriores, 

deverão ter a prévia aprovação do Ministério das Comunicações. 

Cláusula Quinta - A sociedade se obriga a observar com o rigor que 

impõe leis, decretos, regulamentos, portarias e quaisquer decisões ou despachos 

emanados do Ministério das Comunicações vigentes a vigor, referentes à legislação 

da radiodifusão em geral. 

Cláusula Sexta - A sociedade não poderá executar serviços nem deter 

concessões ou permissões de radiodifusão sonora ou televisiva (sons e imagens) no 

país, além dos limites previstos pelo Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

Cláusula Sétima - A sociedade se compromete a manter em seu quadro 

de funcionários um número mínimo de 2/3 (dois terços) de empregados brasileiros. 

natos; 

Cláusula Oitava - O capital social será de R$ 250.000,00 (duzentos e 

cinqüenta mjl reais), representado por 250.000 (duzentos e cÍnquentÉCrhif) quotas de 

R$ 1,00 (um real) cada uma quota, sendo que 2.000 (duas mil) quotas perfazendo 

um valor de R$ 2.000,00 {dois mil reais) integralizado neste ato em moeda corrente 

nacional, 100.000 (cem mil) quotas perfazendo um valorde R$ 100.000,00 (cem mil 

reais) integralizado até 20 (vinte) dias após a delib.eração pelo órgão competente 

transmissão dos serviços de radiodifusão sonora em' moeda corrente nacional, e 

148.000 (cento e quarenta e oito mil) quotas perfazendo um valor de R$ 148.000 

(cento e quarenta e oito mil reais) integralizado até 20 (vinte) dias após a deliberação 

pelo órgão competente da transmissão dos serviços de televisão (sons e imagens 

em moeda corrente nacional. 

Cláusula Nona - De conformidade com a cláusula oitava, o capital social 

ficará assim distribuído entre os sócios: EVANDRO JOSÉ SCHAPPO com R 

225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais), representado por 225.000 (duzentas 

'~'e-vi~~;~~otãSae~R$1-;OCqurrfTealrcada uma quota, sendo que 1.800 

(mil e oitocentas) quotas perfazendo um valor de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) 

integralizado neste ato em moeda corrente nacional, 90.000 (noventa mil) quotas 

perfazendo um valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) integralizado até 20 (vinte) 

dias após a deliberação pelo órgão competente transmissão dos serviços de 

radiodifusão sonora em moeda corrente nacional, e 133.200 (cento e trinta e três mil 

e duzentos) quotas perfazendo um valor de R$ 133.200 (cento e trinta e três mil e 

duzentos reais) integralizado até 20 (vinte) dias após a deliberação pelo órgão 

compete~te da transmissão dos serviços de televisão (son~'imagens) em moed~t 

corrente nacional e SIMONY OLIVEIRA MARTINS c . $' Q 00,00 (vinte e cinco~ 
~ / .~~ "-=F-- ' 

ftY ! t1r 1) 
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1" \/ ~ CARTÓRIO DE REGISTRO DE TITULU::; I:: UL',~L ••• h' Uu L 

L ..• ·h~=~'·· .' ,. , REGISTRO CIVIL DAS PESS _,AS JURIDICAS 

I ~ + \ Esorevente Subslo.: IVAN MELO FRANCO DIAS 
I,D,S"'!f'CI\lir:, .-:~ _. :::.. '" ~'~.~,,;::.='.::-:::~J Pça GOI/. Magalhães Pinto, 333 SI 104 IJV"'" 
,,",~~=~~-,c.=>~ ~J,~ P"r'loalú. fJiG _ CEP 38600·000 ~' 

L" ..... ~.l~ _ lJb _~_ ,Jf!Ól ~ OIiO~~:C~I~~:~5E~~~~~~~~5~IAS 

'1 ') d 25 00 ( . . r.1'fIP.· JOfU\ (0,7 éf"41G-.$ -1 O --i-H ml reais, representa o por .0 VIn e Sl.ClnCo_.ml,- quV{as e--.t"(- --T; e \ ú 

cada uma quota, sendo que 200 (duzentas) quotas perfazendo um valor de R$ 

200,00 (duzentos reais) integralizado neste ato em moeda corrente nacional, 10.000 

(dez mil) quotas perfazendo um valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) integralizado 

até 20 (vinte) dias após a deliberação pelo órgão competente transmissão dos 

serviços de radiodifusão sonora em moeda corrente nacional e 14.800 (quatorze mil 

e oitocentas) quotas perfazendo um valor de R$ 14.800,00 (quatorze mil e 

oitocentos reais) integralizado até 20 (vinte) dias após a deliberação pelo órgão 

competente da transmissão dos serviços de televisão (sons e imagens) em moeda 

corrente nacional. 

Cláusula Décima - A responsabilidade dos sócios é limitada à 

importância total do capital social. 

Cláusula Décima Primeira - A gerência da sociedade será exercida pelo' 

sócio rTlélloxiiário; que será incumbido de todas as operações e representação da 
, __ . _ _ •. __ ~~r"·-~" ~ 

sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente. 

Cláusula Décima Segunda - O sócio no exercício da gerência não terá 

direito a retirada pró-labore. 

Cláusula Décima Terceira - A sociedade é constituída exclusivamente de 

brasileiros. 

Cláusula Décima Quarta - As quotas representativas do capital social 

são inalienáveis e incaucionáveis direta ou indiretamente a estrangeiros ou pessoas 

jurídicas, dependendo qualquer alteração contratual de prévia autorização do poder 

concedente. 

Cláusula Décima Quinta - A responsabilidade e orientação intelectual e 

administrativa da sociedade caberão somente a brasileiros, natos ou como dispuser 

a Constituição Federal. 

Cláusula Décima Sexta - Para os cargos de locutores, redatores e 

encarregados das instalações elétricas somente serão admitidos brasileiros. 

Cláusula Décima Sétima - No caso da transferência ou alienação de 

quotas de capital, no todo ou em partes, o(s) sócio(s) remanescente(s) terá(ão) ,n 
preferência para aquisição em igualdade de condições em estranhos. vr 

Cláusula Décima Oitava - O exercício social terminará em 31 (trinta e! r1. 
um) de dezembro de cada ano, data em que serão levantados o bala o geral das I JP 
contas d~ lucros e\~er~a~,do ~~ercício, c~m observância das pres ~;r \ 

.. I 
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Cláusula Décima Nona - Fica eleito o foro da sede da comarca do 

município de Paracatu, estado de Minas Gerais, para solucionar qualquer dissídio 

entre partes contratantes, renunciando-se qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

Cláusula Vigésima - Os casos não previstos no presente contrato social 

serão resolvidos de acordo com o que dispõe a Lei nO 3.078, de 10 de janeiro de 

1919, e a Lei n° 4.720, de 13 de julho de 1965, que regulam as sociedades por 

quotas de responsabilidade limitadas. 

E por estarem assim justos os contratados, obrigam-se fielmente cumprir 

em seus termos as cláusulas acima, e assinam o presente instrumento em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas exigidas por lei. 

Paracatu, 2 de junho de 2001. 
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'rPODER UDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

I 

" JUSTIÇA DE P INSTANCIA 

COMARCA DE PARACATU/MG - CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR 

I .-, 

CERTIDÃO NEGATIVA 

TARCÍSIA AP. RESENDE DIAS, Distribuidora, 
Contadora e Tesourelra JudiciallI,desta Comarca de Paracatu Estado de 
Minas Gerais, na forma da Lei, etc ... 

, ,:" 
I . 

_ CERTIFICA, a pedido 'verbal de parte interessada 

( r 

que, revendo "~.Cárt6rio (i livros de Distt'ibui9ão/de F"itqs, d"l&;}s verUlquei // 
não constar) en1lWna--d·l. tribuição de Ação }lé' Concordata ou· Falência/' 
contra: RADT "~~ . . vSCHAPPO LTDA( inscrito no CGC sob o nQ

, 

04.503.353/0001 .. 65, no período de 10 (dez) anos. O referido é verdade e 
, dou fé.' 

, ParacàtulMG, 22 de junho de 2001. 

ld)lL\~1 
TARCÍSIA AP. RESENDE DIAS 

/ 

Distribuidora Judicial // 
'~~~RI-O-D-O-1°-0-F-IC~IO~D-E-N~O~ 

! 

!' PARACATU - MG - (38) 671-4597 1 
STE DOCUMENTO cml~ERE Cf SEU ORIGINAL . ~ 

01 f \'~ TABEL~.o'· \j \ 

HADO 'o SUBSTITUTO ; 

L BARBOSA SUBSTIT 
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REPÚBLICA FEDEI1ATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA rESSOA JURíDICA - CNPJ 

COMPROVANTE PROVISÓRIO DE INSCRiÇÃO 

NUMERO DE INSCRIÇAO NO CNPJ 

04.503.353/0001-65 

IDENTIFICA ÃO 
NOME EMPRESARIAL(firma, razão sOFia I ou denominação comercial) 

RADIO E TV SCHAPPO L TDA i/ 

iVAlIDO-ATE----

18/08/2001 

L-_______________________________ . __ _ 

QUALIFICA ÃO 
CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

92.21-5/00 - Atividades de radio 

ENDEREÇO 
LOGRADOURO (rua, avenida, estrada etc.) 

RUA SAO GONCALO 

COMPLEMENTO (apto, sala, andar) BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

-~:-NUrvrERO 
- -

i 
387 

i CEP 
i 

38600-000 ! 
MUNICIPIO UF TELEFONE/CONTAi o 

i 

PARACATU MG i (38) 367-16028 
---

Este documento só fará prova de inscrição da pessoa jurídica no CNPJ quando 
acompanhado do respectivo ato constitutivo ~iU alterador r.egistrado no órgão competente. 

O cartão CNPJ será remetido à pessoa jurídica pela Secretaria da Receita Federal. 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO 
UNIDADE CADASTRADORA 

0610200-CURVELO 

Aprovado pela IN/SRF n' 212001 .... --_.,. ".'- •• _ .... > ,.' .'. ",,-
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 

CNPJ:04.503.353/0001-65 
NOME:RADIO E TV SCHAPPO LTDA 
ENDEREÇO:RUA SAO GONCALO NR. 387 
BAIRRO ou DISTRITO:CENTRO 
MUNICÍPIO:PARACATU 
ESTADO:MG 
CEP:38600-000 

\ 
) ~ t ;~ALIDADE DA CERTIDAO: 

: ~\ ,".' . " 

" ',' :j' ";'- -

LICITACAO E CONTRATACAO COM O PODER PUBLICO E NO RECEBIMENTO DE BENEFICIO O 
INCENTIVO FISCAL OU CREDITICIO POR ELE CONCEDIDO, DESDE QUE NAO IMPLIQUE E 
ALIENACAO OU ONERACAO, A QUALQUER TITULO, DE BEM MOVE L OU IMOVEL, OU DIREIT 
A ELES RELATIVOS. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSIT!VO NA,LEI 8.212/1991, E SUAS ALTERACOES,QU 
PARA A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE \} DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DEST 
CERTIDAO EM NOME DO CONTRIBUINTE~ACIMA / IDENTIFICADO, RESSALVANDO AO INSS 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA"QUE VENHA, A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE St 
VALIDADE, EXCLUSIVAMENTE PELO ACEITANTE, NA INTERNET NO ENDEREce 
www.previdenciasocial.gov.br. OU JUNTO A PREVIDENCIA SOCIAL. DEVENDO SER OBSE 

/~ A FINALIDADE PARA QUAL FOI EMITIDA 

EMITIDA EM, 27 DE JUNHO DE 2001. 
VALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOy:-BRASILEJRO. 

, ',. 

~ '\. ~ . , V"", 
! 

,J 



nscrição 
tazão Social 
~ndereço 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

: 04503353/0001-65 
: RADIO E TV SCHAPPO L TDA 

: RUA SAO GONÇALO 387/ CENTRO / PARACATU / MG /38600-000 

/ L 

\. Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Le(8.Q36,de 11'qe ma 
le 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em ~ituação regular Ii>eraIl 
) Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. \,~._ .' ..... / 

) presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes 
~or '1'9uições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

validade: 20/06/2001 a 19/07/2001 
:) ificação Número: 2001062000909593902001 

/ 

ilformação obtida em 27/06/2001, às 05:56. 

<\ utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação ~ 
lutenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

) 
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Ministério da Fazenda /' 
Secretaria da Receita Federal J/ 

/ 
/~ 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 
Federais 

Nome: RAOIO E TV SCHAPPO L TOA 
CNPJ: 04.503.353/0001-65 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dl.YiéiiSVe responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que(hão o/~stam, até esta data, 
pendências em seu nome, relativas aos tributos e contribuições federais administrados pela 
Secretaria da Receita Federal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbitO desta Secretaria 
da Receita Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos 
inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazen 
Nacional. 

Certidão expedida com base na IN/SRF nQ 96, de 23 de outubro de 200Q. 

Emitida às 06:59:16 do dia 20/06/2001 (hora e data de Brasília). 
Válida por seis meses a partir da data de emissão .. 

Código de controle da certidão: 1805.4B89.3ABO.3733 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Secretar'a d§Y 
(http://www.receitaJazenda.gov.br/). / 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabeleCiment~\l. \ ' 
identificado no C!'IPJ . r" \'?> 

~\.J 
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PROTOCOLO 

I 
I 
l 

SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA DE MINAS GERAIS 

PROCURAOORIA:sâo F'rancisco 

REQUERIMENTO/CERTIDÃO DE DÉBITO 

II UF: MG 

I 
AF/HlPP,RAC 

ç:;~ TAXA EXP. RECOLHIDA PELA DAE Nº DE 27 / 06 ,2001/)! BANco:ltau 

- RESPONSAVEL 
REQUERENTE ,/' 

RAZÃO SOCIAL I NOME ~J/ 

I .• ' kadio e 'TV Schappo J...tda 
'. 

RUA I AV.! Pç. 

I 
NOME DO LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO N°COMPL. 

Rua são Gonçalo 387 I 
", MUNICIPIO 

Paracatu I 

ESTMADG? I1 CNPJ 
. .. 04 503 353/0001-65 

~~======~====~ DJ INSCRiÇÃO DE PROD. RURAL CÓO. ATIV. ECONÓMICA . INSCRiÇÃO ESTADUAL CPF 

470.129.756.00-40 

FINALIDADE 

J...icitação Publica 

LOCAL: Paracatu 27 DE junho DE 2001 

NOME DO SIGNATÁRIO: Batista Carvalho Faria CARGO: Procurador 

ASSINATURA: IDENTIDADE: 10 15 8 

CERTIDÃO . 
(2g NEGATIVA / O P981:JA O POSITIVA COM EFEITO DE CERTIDÃO NEGATIVA 

/ ( VER RESSALVA) . 

CERTIFICAMOS QUE EM NOME DO REQUERENTE ~~~C' NSTA, ATÉ A PRESENTE DATA, ÓÉBITO CÓNFORME ABAIXO INDICADO. 

É DE SESSENTA (60) DIAS o PRAZO DE VALIDADE bAJ!,fuSENTE CERTIDÃO. ..' 

N° DO PTA N° INSC. DíVIDA ATIVA DATA DA INSCRiÇÃO VALOR TOTAL 0.0 CRÉD. TRIB. FASE DA COBRANÇA 

PARACATU - MG - (38 671-4597 
ESTE DOCUMENTO CO~Ir:fR :. Cf SEU ORIGINAL 

o ADAILTON SI 'A TABELIÃO 
'E!HONÓRIO S VA MACHII,D SUBSTITUTO! 
O LUCIANA PIMENTEL 8ARB< SA - SUBSTITUTA f 

RESGUARDA-SE O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL VIR A CONSTITUIR NOVOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DA 
RESPONSABILIDADE DO REQUER~~TE E QUE, ATÉ ESTA DATA, AINDA NÃO FORAM APURADOS OU LANÇADOS 

RESSALVA: 

QUALQUER RASURA, BORRÃO OU EMENDA, ANULA A PRESENTE CEm~-tõ QUE Só TEM VALIDADE NA SUA 
FORMA ORIGINAL. 

RESPONSAVELPELAINFORMAÇÃO 

:;9_ p~. 0_' 1.-----:-___ ----b.L-fCJ.«:::::-:":7::~ 
DATA ASSINATUR 

HOMOLOGO 

o PRAZO DE VALIDADa' 
DESTA CERTIDÃO 11 
DE 60 (S6SSENT A) DIAS 

CÓDlOO: 06,04.181514 ·GRAFOPELGRAF, EDIT. LTDA. AV. CONTORNO W 531 



) 

) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

)";1;} 

EST(-~1)O 1) E 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - DEPARTAMENTO DE RECEITAS 
DI '..,1 I B (.:1 O DE F I ~:)C(.)d", I Zr::1Cr.:-,Cl E (.~F~h:ECt,J.)(:~,C(,:,c) 

I 
CERTIDAO NEGATIVA/POSITIVA DE DEBIT~S i"IUNICIPAIS 2001 

;/ 

"'" / l'IDlrlE "" .... " ........ :: r~t,)) I D E r,) BCI"lt,F'F'D I... ( J.,t(o" .. ' 

EHD[J~[CO ........ ,,:: F;:.. nt,C) DCJl'ICr:~,I..,CJ 

BAIRRO .......... ",,: BELA VISTA 
INSC.MUNICIPAI...= 01.01 .. 0007130 
E~:n(,:,DCt (UF) .. " .. :: 1"'Ic) 
I I\I~:)C~ II E::~:)'r (:~X)t.Jf~II... :: ()()() 11 ()()()()()() 11 ()()()() 

i1::::::II::::::IFij::'"II''' ::11:: :11:::",'!!!!fI I[]I 

C .. G .. C .. /C .. P.F .. " .. c 04 .. 503.353/0001 .. 65 
C~ 11 I::: " F:',,:: ()() 11 ()()O 11 ()()O 

IJ"',II " .. 

DE:: ~:~OO:l. 

lNVA_lDA A CERTIDAO, 
'/ RTÓRIO DO 1 ~ OFIºío DE NOTAS 

PP,RACATU - MG - (38) 671-4597 
ESTE DOCUMENTO CONFERE CI SEU ORIGINAL' 

~ I 
,DOU FE 2 7l!U 01 1 I ! \ I 

iiADf\ILTON SILV 'Co::} TABEllAO j 
HONÓR/O S/L MACHADO -"~ SUBST/TUTOj 

D LUC/ANA P/MENTEL BAR80SA SUBS1!IYTi}J 



centoao l'4eganVJi yUllliLU (t, VIVIUa. r:l.Ulit 

MINIsTÉRIO DA FAZENDA 

, PROCURADORlA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

CERTIDÃO-QUANI'OÀDÍVI-DAATIVAfiAUNIÃO 

NEGATIVA 

CNPJ 

1 04.503-.353/ ~OM-(}5 

Nome Dompleto 
L 

'. RADJO -ETV--S-C--HAffO LTDA 

Ressalvado o direito dea F~enda Nacional inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser 
apuradas, certifica-~e, para o,~ fins de direito, que, analisados os registros da Dívida Ativa da 
União, verificou-sé a NÃO' EXISTÊNCIA de INSCRIÇÕES em nome do contribuinte 
acima identificado. E,J?ari constar, foi extraída, por intermédio da Internet (rede mundial de 
computadores), esta certidão NEGATIVA. 

ASPECTOS JURÍDICOS' DE VALIDADE 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (portariil'PGFN nO 22, de 
19 de janeiro de 2001), não prevalecendo sobre certidõe.s emitidas posteriormente. 

Decreto-lei nO 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em que a lei exigir 
a apresentação de provas de quitação de tributos federais, inc1uir-se-á, obrigatoriamente, 
dentre aquelas, a certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional competente." 

ASPECTOS TÉCNICOS DE VAL-IDAB-E 

Emissão às 09:46:59 do dia 21/06/2001 ,/ 

/7/ 

Código de Controle da Certidão: 2449.7EB4.33DB.515B 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá 
ser verificada na seguinte página naInt.ernet:-htt{h/ I www.pgfn.fazenda.gov.br 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 

http:ttwww.pgfn.fuzenda.gOV.brtserprotcertidaotcerlidao.;:: 20/06/2001 
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CARTÓRiO DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E 
REGISTRO CIVIL DAS PESS"AS JURíDICAS 

CGC: 20,205,381/0001-52 

Oficial: WILMA MELO FRANCO DIAS 
Escrevente SubstO,; IVAN MELO FRANCO DIAS 

Pça, Gov, Magalhães Pinto, 333 S/1 04 
Paracatú - MG - CEP 38600-000 J\. 0 -

Fone: (061\ 671-2410 fJV"'t,P"l i 

CONTRATO SOCIAL 

EVANDRO JOSÉ SCHAPPO, brasileiro, casado, _ natural de Palmitos­

Santa Cat~rina:--Sc,-ríãsCiao~em"~2~/12/1965, maior, com residênCia SMLN MI Trecho 

04 Conjunto 01 Chácara 165-A Lago Norte - (Brasília-DF,) portador da RG 

12R1380336, expedida SSP-SC, inscrito CIC na 526~4tF[089-72, sendo filho de 

Irmando Schappo, brasileiro, e lima Assunta Schappo, brasileira, (e SIMONY 
T.';:.7:;:~--=o ••• __ .=-.~"'_.--~---" 

OLIVEIRA MARTINS, brasileira, solteira, natural de São Sebastião do Paraiso - MG, 

n~~~~-idao'emo3:6511980, m~i0f, residente a Av. José Luiz Adjunto na 1122, Bairro 

Cachoeira na cidade de (ú~aí~_~~.j~ortadora do RG 12208044, expedida SSP-MG, 
inscrito CIC na 012.773.576':3-3, sendo filha de Sebastião Candido Junior, brasileiro, 

) e Maria Benedita de Oliveira Candido, brasileira, constituem entre si na melhor forma 

do direito, sociedade por cota de responsabilidade limitada com a finalidade de 

exploração dos serviços de radiodifusão sonora e televisiva (sons' e imagens), cujos 
/ 

negóc~s serão regidos pelas cláusulas e condições seguintes. 

/ Cláusula Primeira - A sociedade d~~omina-se "Rádio ent-SCltf'PPO 

Ltd~.". tendo foro e sede na cidade de,paracatu,/'Estado de/Minas Gerais, da rua 
'-:;,~/ \. -''"'=-<'-~r~_.,,_~..:... ~/ 

São Gonçalo na 387, Centro, e poderá te'l~ffimoém sucursàis" filiais, w'êneias e 

escritórios em todo o país, sempre que assim lhe convier e per~itirên;< os poderes 

públicos. 

Cláusula Segunda - Os objetivos expressos da sociedade será o de 
/ 

divulgação de p}6gramas de caráter. ~ducativo, cul~ural, infor~ativo e recreativo, 

promovendo ad mesmo tempo a publiCIdade comerCIai para satIsfazer os encargos 

da empresrendo que para alcançar o objetivo serão usados os serviços de 

radiodifuso/> sonora (produção, geração e transmissão de sons) e televisão 

(produção, geração e transmissão de sons e imagens) em conformidade com a 

legislação em vigor, especialmente o que se trata na Lei nO 4.117, de 27 de agosto 

de 1962, do Decreto 52.026, de 20 de maio de 1963, e modificações posteriores, 

tudo de acordo com a legislação regedora da matéria. 

Cláusula Terceira - A sociedade é constituída para vigência por prazo 

indeterminado sendo que as atividades de transmissão serão iniciadas após atos de 

deliberação pelo Órgão competente do serviço a ela outorgado. 

Cláusula Quarta· Toda e qualquer alteração contratual, designação de ~ 
gerentes, constituição de procurador para prática de atos de gerência ou 

administração, mudança do estatuto, transferência, di ~. ou indiretamente da \\:-1 
concessão a ela outorgada como també~ Ig ncia legal imposta pela 'L 

. =1-e/rct 



CARl ÓRIO DF REGISTRO OE TITULOS E DOCUMENTOS E 
REGISTRO CIVIL DAS PESS AS JURíDICAS 

CGC: 20.205 381/0001-52 

Oficial: WILMA MELO FRANCO DIAS 
Escrevente Substo.: IVAN MELO FRANCO DI 

Pça. Gov. Magallláes Pinto, 333 SI 104n . 
PéHilr:atLI - W, - CEF' 38600-0S!Y~' 

Fn!IP:gll:l1S1 (L;.-0 41 p ( 
legislação em vigor, espedal"que e-trata na-·bm-n-~-4~·1-1 {-,--fle-27--de--ag 

de 1962, do Decreto 52. ,de 20 de maio de 1963, e modificações posteriores, 

deverão ter a prévia aprovação do Ministério das Comunicações. 

Cláusula Quinta - A sociedade se obriga a observar com o rigor que 

impõe leis, decretos, regulamentos, portarias e quaisquer decisões ou despachos 

emanados do Ministério das Comunicações vigentes a vigor, referentes à legislação 

da radiodifusão em geral. 

Cláusula Sexta • A sociedade não poderá executar serviços nem deter 

concessões ou permissões de radiodifusão sonora ou televisiva (sons e imagens) no 

país, além dos limites previstos pelo Decreto-Lei nO 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

Cláusula Sétima· A sociedade se compromete a manter em seu quadro 

') de funcionários um número mínimo de 2/3 (dois terços) de empregados brasileiros 

natos; 

) 

Cláusula Oitava - O capital social será de R$ 250.000,00 (duzentos e 

cinqüenta mil reais), representado por 250.000 (duzentos e cinqüenta mil) quotas de 

R$ 1,00 (um real) cada uma quota, sendo que 2.000 (duas mil) quotas perfazendo 

um valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) integralizado neste ato em moeda corrente 

nacional, 100.000 (cem mil) quotas perfazendo um valor de R$ 100.000,00 (cem mil 

reais) integralizado até 20 (vinte) dias após a deliberação pelo órgão competente 

transmissão dos serviços de radiodifusão sonora em moeda corrente nacional, e 

148.000 (cento e quarenta e oito mil) quotas perfazendo um valor de R$ 148.000 

(cento e quarenta e oito mil reais) integralizado até 20 (vinte) dias após a deliberação 

pelo órgão competente da transmissão dos serviços de telev~são (sons e imagens) 

em moeda corrente nacional. / 
/ 

Cláusula Nona - De conformidade com a cláusG'la oitava, o capital social 
. I 

ficará assim distribuído entre os sócics: EVANDRq/JOSÉ SCHAPPO com R$ 

.~f.§:g9Q}OO (duzentos e vinte e cinco mil reais), representado por 225.000 (duzentas. 

e vinte e cinco mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma quota, sendo que 1.800 

(mil e oitocentas) quotas perfazendo um valor de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) 

integralizado neste ato em moeda corrente nacional, 90.000 (noventa mil) quotas 

perfazendo um valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) integralizado até 20 (vinte) 

dias após a deliberação pelo órgão competente transmissão dos serviços de ~. 

radiodifusão sonora em moeda corrente nacional, e 133.200 (cento e trinta e três mil ~ 

e duzentos) quotas perfazendo um valor de R$ 133.200 (cento e trinta e três mil e 

duzentos reais) integralizado até 20 (vinte) dias após a deliberação pelo órgão O 

competente da transmissão dos serviços de televisão (sons e imagens) em moeda.Y\ 

corrente nacional e SIMONY OLIVEIRA MAR INS\~_R~;:~eGin1'1 



) 

) 

·~_._--~-'--------::-:7.11 

CAR rÓRIO DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENT ... 
REGISTRO CIVIL DAS PESSc)AS JURIOICAS O'" 

OGO: 20.205.381/0001-52 I'~ 

í~'":"';i': (.,',;,.'; ('i' Oficial: WILMA MELO FRANCO DIAS 4 
, '//) ._/ ' Escrevente 8ubstO,: IVAN MELO FRANCO DIA 

~~t~ ... ' ........ lV'/v/. ,h. ~.~.o.7 ..... Pça. Gov, ~agalhães Pinto, 333 8/104 n-
'. o., •. {r::rV . Paracatu - MG - CEP 38600-000 ~J 

'I ') d 2=" t ' 'I) .h;Ilfl·t' !nG1)ji71 R"'itJ°1 00 ( I) ml reaiS, representa o~por .,. vln e neo· ml· ·-YIJU- as··ae.·· . ;j)-. -f . - um-r-e 

cada uma quota, sendo que O zentas) quotas perfazendo um valor de R$ 

200,00 (duzentos reais) integralizado neste ato em moeda corrente nacional, 10,000 

(dez mil) quotas perfazendo um valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) integralizado 

até 20 (vinte) dias após a deliberação pelo órgão competente transmissão dos 

serviços de radiodifusão sonora em moeda corrente nacional e 14.800 (quatorze mil 

e oitocentas) quotas perfazendo um valor de R$ 14.800,00 (quatorze mil e 

oitocentos reais) integralizado até 20 (vinte) dias após a deliberação pelo órgão 
( 

competente da transmissão dos serviços de televisão (sons e imagens) em moeda 

corrente nacional. 

Cláusula Décima - A responsabilidade dos sócios é limitada à 
importância total do capital social. 

Cláusula Décima Primeira - A gerência da sociedade será~.~xE3[çida pelo 

SQCIO majoritárLo, que será incumbido de'Oto(fàs--ãsop~r~ç6~;-~~~presentação da 
~~~~7_.'.~-_'--_O-""-

sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente. 

Cláusula Décima Segunda - O sócio no exercício da gerência não terá 

direito a retirada pró-labore. 

Cláusula Décima Terceira - A sociedade é constituída exclusivamente de 
. ' 

brasileiros. 

Cláusula Décima Quarta - As quotas representativas do capital social 

são inalienáveis e incaucionáveis direté.l ou indiretamente a estrangeiros ou pessoas 

jurídicas, dependendo qualquer alteração contratual de prévia autorização do poder 

concedente. 

Cláusula Décima Quinta - A responsabilidade e orientação intelectual e 

administrativa da sociedade caberão somente a brasileiros, natos ou como dispuser 

a Constituição Federal. 

Cláusula Décima Sexta • Para os cargos de locutores, redatores 

encarregados das instalações elétricas sqmente serão admitidos brasileiros. 

Cláusula Décima Sétima • No caso da transferência ou alienação de 

quotas de capital, no todo ou em partes, o(s) sócio(s) remanescente(s) terá(ão) 

preferência para aquisição em igualdade de condições em estranhos. '~ 

Cláusula Décima Oitava • O exercicio social terminará em 31 (trinta e \j':"!(" 
um) de dezembro de cada ano, data em que serão levamâdos o balanço geral das 

contas de lucros e perdas, do exercício, com observA néÍa das prescrições legais; ~_ 



) \ 

Parágrafo único - Será levantado um primeiro balanço geral em 15 de 

junho de 2001 . 

Cláusula Décima Nona • Fica eleito o foro da sede da comarca do 

município de Paracatu, estado de Minas Gerais, para solucionar qualquer dissídio 

entre partes contratantes, renunciando-se qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

Cláusula Vigésima - Os casos não previstos no presente contrato social 

serão resolvidos de acordo com o que dispõe a Lei nO 3.078, de 10 de janeiro de 

1919, e a Lei nO 4.720, de 13 de julho de 1965, que regulam as sociedades por 

quotas de responsabilidade limitadas. 

E por estarem assim justos os contratados, obrigam-se fielmente cumprir 

') em seus termos as cláusulas acima, e assinam o presente instrumento em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas exigidas por lei. 

Paracatu, 2 de junho de 2001. 

<:".\> 
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W/3 . NORTE ar,. SOl, ~ ED. MARIANÀ-TERREO I 

BRASILIA-DF - fONE:IOXX611326-5234 I 
---~----------~------------------------I 
ECONHECO, por ter sido hncad-;j em minha' 
resenca ais) firma(s) de: I 
146323-EVANDRO .mq[ ," .HAPPO.: , , • " , , , 

IMONY OLIVEIRA MARTI 



Radio e TV SCHAPPO Ltda. , Localizada a Rua São Gonçalo n.o 387 , 
Centro, na cidade de Paracatu -MG , Inscrita CNPJ-MF Sob. N.o 
04.503.353/0001-65, nomeia e constitui seu bastante procurador 
Vanderlei Vieira, RG 73.697-SSP-AL , CPF 412.739.074-34 a quem 
outorga poderes para representá-Ia em todos os atos da Concorrência nº 
13/2001-SSRlMC, promovida pelo Ministério das Comuniçações, podendo 
apresentar Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de 
Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar 
impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 
interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar 
todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

Brasília, 22 de Junho de 2001 
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DATA: 03/07/2001 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CONCORRÊNCIA N° 013/2001 - SSRlMC 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

'" ,'.' ~~"" , J 

i-"'--' ;, 
,,~: 

~~' 

SERVIÇO: FREQÜÊNCIA MODULADA LOCALIDADES: MAJOR ISIDORO, PILAR, UNIÃO DOS PALMARES E ATALAIAlAL 

Razão Social da Proponente Assinatura Rubrica RG n° / UF 

) ,lO )JLt... 

10;~ L' ~ ~ 

Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

~lSÓcio/Acionista ( ) 
- ,Procurador 
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SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CONCORRÊNCIA N° 013/2001 - SSRlMC 

FOLHA: __ 
DATA: 03/07/2001 
SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA LOCALIDADE: N/AJOR LS'IDORO, PILAR, UNIÃO 

DOS PALMARES E ATALAIA / AL 

)\TO 
,- NOME RGN° :RuQrica +------ \ -
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ASSESSORAMENTO TÉCNICO DE ÂMBITO ESTADUAL 

ATA DA CONCORRÊNCIA N° 013/2001-SSRlMC 

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
DAS PROPOSTAS TÉCNICAS E DE PREÇO PARA AS LOCALIDADES DE MAJOR 
ISIDORO, PILAR, UNIÃO DOS PALMARES, ATALAIA NO ESTADO DE ALAGOAS. 

Aos 03 (três) dias do mês de julho de 2001, às 09:00 horas, no Auditório da 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado de Pernambuco, situado na Rua 
Quarenta e Oito, 149 - Espinheiro, Recife/PE, sobre a supervisão e controle da Comissão 
Especial de Licitação, constituída pela Portaria Ministerial nO 811 de 29 de dezembro de 
1997, publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, reuniu-se a Comissão de 
Assessoramento Técnico de Âmbito Estadual, constituída pela Portaria do Presidente da 
Comissão Especial de Licitação, n° 09, de 16 de outubro de 2000, publicada no DOU de 
17 de outubro de 2000, com a participação de seu Presidente Paulo Roberto de Avelar 
Baltar, e dos titulares Marcos José Gomes Galvão e Silvana de Araújo Andrade. Deu-se 
início à reunião para recebimento e rubrica dos invólucros contendo Documentação de 
Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de Preço pela outorga dos 
interessados nessa licitação, que objetiva a outorga de permissão para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades de MAJOR 
ISIDORO, PILAR,~UNIÃO DOS PALMARES E ATALAIA, no Estado de Alagoas, indicado 
no Anexo I do Edital n° 013/2001-SSR/MC, publicado do Diário Oficial da União em 19 de 
abril de 2001, processando os trabalhos na seqüência seguinte:' 1) aberta a sessão, 
pontualmente às 09:00hs, estando presentes os mesmo que subscrevem a presente ata; 
2) assinatura da lista de presença dos representantes legais das licitantes ou dos ~ seus 
procuradores legalmente constituídos, bem como da lista de presença' do público, que 
serão anexadas à presente ata; 3) entrega dos invólucros a Comissão de 
Assessoramento Técnico pelos representantes das Proponentes que se apresentaram, 
pela seguinte ordem: RÁDIO E TV CALDAS L TOA., RÁDIO LUAR DO SERTÃO L TOA., 
RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA., ALAGOAS COMUNICAÇÃO LTDA., SISTEMA COSTA 
DOURADA DE RADIODIFUSÃO LTDA. E RÁDIO FM ATALAIA LTDA.; 4) rubrica da 
documentação por localidade de execução do serviço contendo os Documentos de 
Habilitação, Propostas Técnicas e de Preço, por todos os Membro da Comissão e pelos 
respectivos representantes legais das licitantes, ou por seus procuradores legalmente 
constituídos, que apresentaram propostas para aquela localidade de execução do serviço 
presente à reunião; 5) abertura dos invólucros de Documentação de Habilitação para as 
localidades de MAJOR ISIDORO, PILAR, UNIÃO DOS PALMARES E ATALAIA, Estado 
de Alagoas, indicado no Anexo I do Edital; 6) a proponente RADIO E TV CALDAS L TOA., 
apresentou documentação de Habilitação contendo 33 folhas, a proponente RÁDIO 
LUAR DO SERTÃO L TOA, apresentou documentação de Habilitação contendo 69 folhas, 
a proponente RÁDIO DE TV SCHAPPO L TDA., apr.esentou documentação de Habilitação 
contendo 32 folhas, a proponente ALAGOAS COMUNICAÇÃO L TOA., apresentou 
documentação de Habilitação contendo 33 folhas, a proponente SISTEMA COSTA 
DOURADA DE RADIODIFUSÃO L TOA., apresentou documentação de Habilitação 
contendo 44 folhas, e a proponente RÁDIO FM ATALAIA L TOA., apresentou 
documentação de Habilitação contendo 51 folhas; 7) a proponente SISTEMA COSTA 
DOURADA DE RADIODIFUSÃO L TDA., apresentou invólucro contendo Documentação 

~ 

V 
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de Habilitação, Propostas Técnicas e de Preço para as localidades de MAJOR ISIDORO, 
PILAR, UNIÃO DOS PALMARES E ATALAIA, a proponente RÁDIO E TV SCHAPPO 
L TOA., apresentou invólucro contendo Documentação de Habilitação, Propostas Técnicas 
e de Preço para as localidades de MAJOR ISIDORO, PILAR, UNIÃO DOS PALMARES E 
ATALAIA, a proponente ALAGOAS COMUNICAÇÃO LTDA., apresentou invólucro 
contendo Documentação de Habilitação, Propostas Técnicas e de Preço para as 
localidades de MAJOR ISIDORO, PILAR, UNIÃO DOS PALMARES E ATALAIA, a 
proponente RÁDIO E TV CALDAS L TOA., apresentou invólucro contendo Documentação 
de Habilitação, Propostas Técnicas e de Preço para as localidades de MAJOR ISIDORO, 
PILAR, UNIÃO DOS PALMARES E ATALAIA, a proponente RÁDIO FM ATALAIA 
L TOA., apresentou invólucro contendo Documentação de Habilitação, Propostas Técnicas 
e de Preço para as localidades de MAJOR ISIDORO, PILAR, UNIÃO DOS PALMARES E 
ATALAIA, e a proponente RÁDIO LUAR DO SERTÃO LTDA., apresentou invólucro 
contendo Documentação de Habilitação, Propostas Técnicas e de Preço para a localidade 
de MAJOR ISIDORO; 8) a proponente Rádio FM Atalaia Ltda., apresentou os invólucro 
contendo a proposta técnica e de preço pela outorga, na razão social colocou nome de 
Rádio FM Major Isidoro Ltda., na etiqueta externa para a localidade de Major Isidoro e 
para a localidade de Pilar colocou Rádio FM Pilar Ltda., contudo, afirma o representante 
da proponente que nos interiores dos invólucros contendo proposta técnica e de preço 
estar devidamente correto no nome da proponente Rádio FM Atalaia Ltda. para as 
referidas localidades; 9) o procurador da proponente Rádio FM Atalaia Ltda., fez constar 
em ata que o contrato social da proponente Rádio e TV Caldas Ltda., não estava 
registrado na Junta Comercial; 9) a procuradora da proponente da Rádio e TV Caldas 
Ltda., fez constar em ata que o Contrato Social estar registrado conforme legislação 
pertinente no Cartório de Pessoa Jurídica no Livro A; 10) os invólucros das Propostas 
Técnicas e de Preço pela outorga foram colocados separadamente por localidades, em 
envelopes, lacrados e rubricados pelos Membros da Comissão de Assessoramento 
Técnico e pelos respectivos representantes legais das licitantes; 11) entrega às 
proponentes os protocolos de recebimentos dos invólucros; 1.2) Foi, declarado, pelo 
senhor Presidente da Comissão, a finalização dos trabalhos da presente Reunião, às 
11 :20 horas. Nada havendo a acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada a presente Ata, 
que depois de lida e aprovada, vai assinada pelos Membros da Comissão de 
Assessoramento Técnico de Âmbito Estadual e pelo Proponente presente. 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DE ÂMBITO ESTADUAL: 



PROPONENTE: 

CVVl ~ ~W~ 61:> tilevu i&~ 
RÁbíOETVCALDAS LTDA. = 

Vanderlei Vieira 

m%ôÂfc~~~ .&vs 
otelho Alves _____ ______ 

( ==~--T-----~ 
'------~ 

DIODIFUSÃO LTDA. --
/ 

José Eduardo Leão Praxedes 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 00 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: 39 
N° desta folha: L.-IO 
N°s das demais folhas juntadas: _Lt ....... J __ '"=_ a ~?) 

de 2001. 

GUilh~l~Uintas 
Secretário 

C:\Aneelmo\Meus doeumentos\Termo de juntada doe 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

RESULTADO N° 5641/2001 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N°: 013/2001 - SSRlMC 

Licitante: RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA 

N° do Processo Específico da Licitante: 53103.000252/01 

I Resultado: HABILITADA 

UF 
AL 
AL 
AL 
AL 

Localidade 
União dos Palmares 
Pilar - AL 
Atalaia -AL 
Major Isidoro 

Grupo de Enquadramento 
A 
A 
A 
A 

Brasília, 06 de setembro de 2001. 

da Comissã 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 

Data: 20/09/2001 - Seção 3 



I 
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÁO ESPECIAL DE LlCITAÇÁO

ATA 

DE REUNIÃO f~~l!: ~. 

Aos 19 (dezenove) dias do mês de setembro de 2001, às 15:00·h:ras, na sala d~ 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edificio Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n° 811 de 29 de dezembro de 1997, e 
alterações subseqüentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu 
Vice-Presidente Luiz Fernando Dolabela Guimarães e dos membros, Alexandre Antônio de 
Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e 
Napoleão Emanoel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à 
fase de habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, 
compreendendo, entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e 
aprovação da Comissão os resultados de análise de documentos de habilitação, com a 
numeração constante desta Ata. (2) Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as 
conclusões contidas nos mencionados, "Resultados," autorizando o Presidente a assiná-los e 
adotar as providências necessárias ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser 
tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e 
achada conforme, vai assinada pelos integrantes da Comissão. 

CONCORRENCIA N.o RESULTADO N.o 
006/01 5926,5953,5950,5956,5957,5934,5951, 5954 e 5944 
007/01 6206,6208,6212,6200,6216 e 6214 
008/01 6170,6156,6165,6168 
015/01 5993,6061,6034,5958,5980,5997,5977,5998,5962, 5960, 5984, 

6006, 6026, 5969, 6017, 5964, 5996, 5967, 59.66, 6038, 6009, 6056, 
5975,5955,6051 e 6067 

016/01 5622 
017/01 6160, 6179, 6144, 6151, 6182, 6129, 6146, 6163, 6136, 6148, 6178, 

6171,6125,6117 e 6191 
018/01 6221,6185,6181,6202,6194,6220,6213 
021/01 5932,5919,5915,5911,5938,5907 e 5925 
022/01 6007,6027,6008,6003, 5972 e 6032 
025/01 6127,6123 e 6128 
028/01 6293 e 6294 
034/01 5469,5461,5507,5920,5452,5488,5501,5490,5510, 5476, 5451, 

5495,5489,5484,5494,5500,5462,5472,5435,-5473,5441, 
035/01 6100, 6143, 6115, 6119, 6108, 6106, 6111, 6121, 6126, 6145, 6110, 

6075,6114,6112,6081,6090,6084 e 6105 
037/01 6239, 6231, 6243, 6242,6233, 6235, 6246, 6245, 6244, 6240, 6229, 

6247, 6230, 6241, 6250, 6238, 6249, 6252, 6237, 6253, 6255, 6256, 
6254 e 6290 

039/01 5198, 5196, 5194, 5213, 5199, 6036, 5201, 5192, 5179, 5163, 5185, 

/ 5191,5160,5210,5170,5208,5164,5205,5181, 5212,5177, 5158, 
5173,5165, 

/ 0~3/01 5639,5633,5641,5635,5638,5722 I 

!l ,.. 

~ 
M NOÉLE~A' OREI LUIZ FERNANDO DOLABELA GUIMARÃES 

PreSIdente Vice-Presidente 
, < 

I -" 
I , 

, 
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ANACLE~~i EIRO 
Titular ES ~n 
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,~~ 

ÁLVAROAU 

NAPOLEÃO EMAN EL V ALr1JU'~'.ILI1J 
Titular 

CONTINUAÇÃO DA ATA DE 19.09.2001 CONC. N°s 006, 007, 008, 013, 015, 016, 017, 
018,021,022,025,028,034,035,037 e 039/2001 



MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA DO MC EM PERNAMBUCO 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO 

TERMO DE ANEXAÇÃO 

Nesta data, anexei ao presente processo a.documentação a seguir, 
constituída de \ 3 ,folhas, que numerei em continuação, do número 
___ 4_Lt..:....-_ até o nÚmero ~h 

Recife-PE, Z ü de oz.. de ZOOc. 



8.666193 
Justificativa: Por se tratar de locação de imó­
vel onde encontra-se instalado o IPEA/RJ. 
Declaração de Dispensa em 08/10/2001 
FRANCISCO JOSE ACAR TRAMBAIOLI 
Coordenador de Administração Substituto 
Ratificação em 08/10/2001 
EUSTÁQUIO JOSÉ REIS 
Diretor de Estudos Macroecômicos 
Valor: R$ 126,000,00 
Contrátada : CARLYLE WILSON 
Valor: R$ 126.000,00 

(SIDEC - 08/10/2001) 113601-11302-2001NE900025 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 1011/2001 

Número do Contrato: 1~/2000 
N' P~ocesso: 03011000189/00-16 
Contratante: INSTITUTO DE PESQUISA ECONOMICA 
APLICADA 
CNPJ Contratado: 44772937000150 
Contratado : TELEMATICA SISTEMAS INTELIGENTES LTDA 
Objeto: Prorrogação da vigencia ate 17/10/2002, 
do Contrabo de prestação de serviços de manuten 
ção e assistencia técnica do Sistema CODIN, ins 
talado no IPEA/RJ. 
Fundamento Legal: Inciso I, Artigo 25 da Lei 
8.666/93. 
Vigência: 18/10/2001 a 17/10/2002 
Data de Assinatura: 03/10/2001 

(SICON - 98/10/2001) 113601-11302-2001NE900{)25 

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
.t " EM LIQUIDAÇÃO 

ESCRITÓRIO REGIONAL DE RECIFE 

. EXTRAm DE TERMO ADITIVO ' 
) , ' , 
Ido Instrumento Contratual: Termo Aditivo n' 0il2001 ao'Con­

mito n' 218IRFFSA-ERREC/00. Contratante: Rede Ferroviária Fe­
deral S/A, em liquidação, Escritório Regional de Recife. Contratado: 
-\gility Loca'iÓ'" e Serviços LIda. Objeto: Locação de veiculo ro-­
',oviário. Prazo de Vigência: 03 (três) meses, a partir de 02110/01. 
Valor: RS 3.300,00. Nome dos Signatários: Pela RFFSA: Frederico 
PatuI)' Accioly e Silvio Ricardo Sales Cadena; pelo Contratado: Sér­
gio Ricardo Gomes do Monte. 

ESCRITÓRIO REGIONAL DE JUIZ DE FORA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Tipo e n' do Instrumento: Contrato n' 035/ERJUF1200L Contratante: 
,Rede Ferroviária Federal S/A, em liquidação, Escritório Regional de 
'Juiz de Fora. Contratado: Conservadora Arizona LIda. Objeto:: Pres· 
tação rt:lcnsal de serviços de conservação e limpeza. Valor: R$ 

,3.927,75, :Vigencia: 03 (três) meses, contados a,partir de 01/10/01. 
Data da Assinatura: 28)09/0 I. Sí!,'llatários: Pela COntraiante, Dirceu 
MigueJ' Branpão Falce e Aramis Carlos Dias Ferreira. Pela Con­
tratadà, Fefüándo Fortuna Campos. 

(OI ~/. 1f']CNlOOI) 

~ 
Miri~t~riQ· da~:C()mu:tiicciçõ~: .. : ::!,'" 

,~~. ,>": 

.SECRETARIA EXECUTIVA 
J;:SUBSECRETARlA DE PLANEJAMENTO, 

/" ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

, 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO U' 21/2001 

CPL. :-?-o' ~in-?-stério das· Comunicações com:unica aos 
ine~éss~dos o resultado ~e jUlgamento do Pre­
gão:":Q..~.:··2,iI2o.o11 a ~presa vencedora do certame 
fdi: VIR,WAL 'MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO. 

AVISO 

A Comissão Especial de Licitação) constituída pela Portarü: 
MC o" 811, de 29 de dezembro de 1997, sua., alterações e, em 
conformidade com os Editais de Licitação, toma público que realizará 
sessão especifica para abertura do invólucro contendo a Proposta 
Técnica da Proponente relacionada no quadro abaixo, no dia 15 de 
outubro de 200 I, às 09:00 horas, na Delegacia do Ministério d"" 
COll1unÍcações Supervisom no Estado do Paran~. no seguinte en­
dereço: Rua Vicente Machado, 720 - Bairro Batel, CuritibalPR. Ficam 
convocados os partícipes da licitação, bem como convidados demais 
interessados em acompanhar os trabalhos.· 

\ 

..,--,------.--_._' 
PROPONENTES 

RÁDiOW2 DE PINHALZI-:-j 
__ .1!HO LTQ.!),_. __ _ 

Brasília-DF, 8 de outubro de 200 I 
MANOEL ELIAS MOREIRA 

Presidente da Comissão 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N' 1312001-SSR/MC' 

A Comissão Especial de Licitação, constituida pela Portaria 
MC n' 811, de 29 de dezembro de 1997, suaS alterações, resolve 
alterar os prazos fixados no Aviso publicado no Diário Oficial da 
União N' I 76-E. de 13-09-2001, Seção 3 pág. 172; referente ao 
resultado de análise da documentação de habilitação da Concorrência 
acima citada, cujos autos estarão disponíveis para REQUERJMENTO 
DE VISTA no periodo de 15 a 19 de outubro de 2001, na Comissão 
de Assessoraménto Técnico da Delegacia do Ministério das Comu­
nicações no Estado de Pernambuco, no seguinte endereço: Rua Qua­
renta e Oito, 149 - I' Andar - Bairro EspiUheiro, RecifelPE, fixado o 
dia 31 de outubro de 200I,como DATA LIMITE para a interposição 
de eventuais Recursos. 

Brasília-DF, 8 de outubro de 200 I 
MANOEL ELIAS MOJÜ;IRA 

. Presidente da Comissão 

(OfEI. n1 J01J20fJ1) 

AV1SOS DE RETIFICAÇÃO 

A Comissão Especial de Licitação, nos termos da Portaria 
MC n" 811, de 29 de dezembro de 1997, suas alterações, em relação 
ao Aviso publicado no Diário Oficial da' União N' 176-E, de 13-09-
2001, Seção 3, págs. 17.t a 187, resolve retificar: 

-No ARexO 111 - Concorrência n.' 008/2001-SSR/MC, no 
Resultado de habilitação da proponente RÁDIO JORNAL A CRí­
TICA LTDA., onde se lê: INABILITADA, leia-se: HABILITADA 
(Em todas .as localidades), 

-No Anexo XXXI - Concorrência n.' 060/2001-SSR/MC, no 
Resultado' de h~bilitação da proponente CDR RADIODIFUSÃO LT­
DA., onde se lê: INABILITADA. leia-se: HABILITADA (Em todas 
as localidades), . 

-No AQexo XXXIll - Concorrência n.? 062/2001-SSRlMC. 
localidade de Caçador, Estado de Santa Catarina, pnde se lê: RÁDIO 
AQUARELA FM, leia-se: LUIS CARLOS MU,LLER SHAURJCH & 
CIA. LTDA. ' 

A Comissão Especial de Licitação, nos termos da Portaria 
MC n' 811, de 29 de dezembro de 1997, 'Suas alterações, ~m relação 
ao Aviso'publicado no Diário Oficial da União N' I81-E, de 20:09-
2001, Seção 3, págs. 064 a 074, resolve retificar: 

-No Anexo 11 ,- Concorrência n.' 007/2001-SSRJMC, lo­
calidade de Oiapoque, Estado do Amapá,no Resultado de habilitação 
da proponente BEIJA ,FLOR RADIODIFUSÃO LTDA., onde se lê: 
INABILITADA, leia-se: HABILITADA. 

-No Anexo IV - Concorrência n.' 015/2001-SSR/MC, lo-­
calidade de João' Pessoa, Estado da Paraiba. no Resultado de ha­
bilitação da proponente RÁDIO E TV CALDAS LTDA" onde se lê: 
INABILITADA, leia-se: HABIL1TADA. 

-No Anexo XXII - Concorrência n.' 052/2001-SSRlMC, no 
Resultado de habifitação das propone1)tes BEUA FLOR RADIODI­
FUSÃO LTDA., EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ESTRELA DAL­
VA LTDA, eSN SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LIDA., onde se 
lê: INABIL1TADA, leia-se: HABILITADA. 

-No Anexo XX11l - Concorrência n." 053/2001-SSR/MC, 
localidades de Altamira e Vigia, Estado do Pará, no Resultado de 
habilitação da proponente RÁDIO 'FM CIDADE DA VIGIA LTDA., 
onde se lê: INABlL1TADA, leia-se: HABILITADA. 

AVISO DE REVOGAÇÃO I 1'/ 
TOMADA DE PREÇOS N' 612000 l-1 J 

A Agência Nacional de Telecomunicações - ~na tom? 
público a revogação da licitação de que trata o Edital d a de 
l'reços n' 00612000 - Processo n.' 53500.006309/2000, razões de 
interesse público, em conformidade com o art, 49 da Lei n' 8.666/93, 
cujo objeto é a contratação de empresa especializada para refonna t! 

modernização da arquitetura e instalações do Escritório Regidnal óa 
Anatel no estado de Pernambuco. 

MARIA IDA ASSUNÇAO XAVIER ALVES 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO AMPLO N' 3/2001 

(O[. EJII1 23U100J) 

A AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
ANATEL, toma público o resultado do Pregão Amplo 003/2001, 
Processo n" 53569.000325/2001, cujo objeto é contratação 'de em­
presa espeéializada para·a prestação de serviços de limpeza, con­
servação e copa para atender as necessidades do Escritório Regional 
da Anatel no Estado do Pará, declarando vencedora a empresa L1MP 
CAR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, no valor total de R$ 
120.000,00( cento e vinte mil reais). A presente contratação foi ho­
mologada pelo Gerente Geral de Administração em 24/09/200 I .. 

PAULO SÉRGIO DE ABREU LOUREIRO 
Pregoeiro 

(0[. EL,,' 100/;~') 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

EXTRATOS DE CONTRATOS 
PREGÃO N' 29120Q I 

Contrato n' 10.816/2001; Data de assinatura: 03/10/2001; Contratada: 
Comércio e Indústria Multiformas Lida.; Objeto: Aquisiçãó de 
650.000 (seiscentos e cinqüenta mil) pacotes (JOO unidades cada) de 
Aviso de Recebimento - AR; Origem: Pregão n' 029/2001 - CPUAC; 
Vigência: inicia na data de sua assinatura e termina com a entrega do 
último lote do material, fixado o prazo máximo de 12 (doze) meses; 
Classificação Orçamentária: Atividade 03.2.02 e Conta 2.02; Valor 
total da Contratação: RS 1.131.000,00 (um milhão, cento e trinta e 
um mil reais); Signatários: Hassan Gebrim - Presidente e Afranio 
Rodrigues Junior - Diretor de Administração da Contratante;, Jair 
Seidl - Diretor de ReJa'iÓ'" de Mercado da Contratada. 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos-ECf celebrou os se­
'guintes Contratos:Ol- Espécie: Contrato n' 10,79912001; Data da 
Assinatura: 14/0~12001; Contratada:, Digitei SIA Indústria Eletrônica; 
Vigência: 12, (doze) rnçSes. il partir de 14109/2001, podendó ser, pror­
rogado por periodos'iguáis e sucessivos, até o limite de 60 (sessenta) 
meseS; Objeto: Exec~() ,de Serviços de Manutenção Preventiva e 
Corretiva. com substituição'de peças, em,09 (nove) MuiJiplicadores 
EstatístiGOS Stamux. AD. Origem:- Convite n" 018/200 I-CPU AC: 
Classificaçãç OrÇamentária: Atividade,: 05.2.02, Conta: 2.05; Valor 
Total da Contratação: R$ 23,040,00 (vinte e três mil e quarenta reais) 
; Signatários: liassao Gebririv-, Prç<;idCllte da Contratante e Afranio 
Rodrigues Júnior,' Di'retor'deAdrrúnistração da Contratante; Gilberto 
Soares Machado c Diretor Presiden'le e 1lUseu Gonçalves da Silva -
Diretor Industrial da,: Coniratada; 02-Espécie: Contrato n" 
10.798/2001; Data da Assjnátúra: 14/0?1200);Contratada: Staff Ad­
ministrador. LIda.; Vigênda! 12·«joze}ml'SCS, a partir de 14/0912001, 
podendo ser prorrogado Í'~t PeP090s iguais e:gucessivos, até o limite 
de 60(sessenta) meses; Objeto; Exploração: dós Serviços de Res­
taurante e Lanchonet~, .. com ~'. fUla.I.id~de. de" fornecer refeições e lan­
ches para os emp(ega<los/Eiç( p,testadores dê serviços, estagiários e 
outros, de 2' a 6', f"ira (dias ftteis)de 1:30' ru, 18:30 horas, com a 
utilização das instala~õ«s próprias da,EIT, localizada no Edificio 
Sede, 00 Seta, Bahcário Njirte, Qdadra OI, Bloco "A", I' Sobreloja 
(parte) e toda 2' Sobte]oj. tn!"Bl;ISíliaIDF; Origem: Concorrência n" 
004/2001-CPUAC; Val~r. ·'folál' EstôÍl.do "da: ',Contratação: R$ 
654.242,16 (seiscentost!bi~~üenta,é,quatro mil, duzi;n.tos e quarenta 
e dois reais e" d~~êi~:·cçntaV;Q5')~. SignatMios: Ha,ssan. Gebrim -
Presidente da Contratante ,,'-Afranio Rodrigues Junior, - Diretor de 
Administração da 'Cón(iÍtlânte; Adélia Npgueira Maluf - Represen-
tante Legal da Contratada." ' , 

A Empresa Brasileira de. CorreiOs e Telégrafos'- ECf celebrou o 
seguinte Contrnto: OI-EspécJe:--Contraio n"' 10.81412001; bata de 
Assinatura: 26/09/2001; ',Cónfra!a4a: Bratel, - Brasília Telecomuni­
cações LIda.; Vigê)lêia: 12:(dozé):meses,',a'pilttir de 26/0912001, 

Brasília-DF, 8 de outubro de 200 I podendo ser prorrogMo pOr iguàispert<!d9s>.aié o 1!Í!1ite de 60 (ses-
JOSEMAIl. XAVIER ALVES MANOEL ELIAS MOREIRA senta) meses; 0bjeto:'Presiâçãp'd"'serViçós de manutenção correliva 

'.. .' l?regoeiro Presidente da Comissão na rede interna dê·rarnais teld'ônicOs" CoI,lSLStindo d~ instalação, am-

. ~:'lt~:'.:'~~/!Oj2Ó01): !i~~.~~ Q~(fjJ~2:~~i~~i[~)1> __ .:.~.:~:.'~~:. .'.c_'._,.:~ _____ . __ ~. _c,' _: ., .. ~~C'c.;J'i !,~~,J~'-1"!.'L.~ ~t~~r.;t~iiÇL~~}t.~~.':~~1:i~!:'~êtt~;:r~ 
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Supervisara no Estado de São Paulo. no seguinte endereço: Rua 
Vergueiro, 3073 - Vila Mariana, São Paulo/SP' Ficam convocados 05 

~~~~h!a ~~C~~b~h~:.m como convidados demais interessados em 

~ A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria 
MC n" 811, de 29 de dezembro de 1997, suas alte",:>ões e, em 
conf.9rrnldade com os Editais de Licitação. torna público que as 
sessoes para abertura dos invólucros contendo as Propostas Técnicas 
das Proponentes habilitadas, serão realizadas de acordo com o in~ 
d!cad~ no quad~o abaixo, na Delegacia do Ministério das Comu~ 
mcaçoes Supervisara no Estado de Pernambuco, no seguinte ende­
reço.: Rua (,!uarenta e Oito. 149 ~ 1° Andar - Bairro Espinheiro. 
ReclfelPE. Ficam convocados os partícipes da licitação, bem como 
convidados demais interessados em acompanhar os trabalhos. 

e 
<! 

) 

Dl!l dl Reu· Horário Concor·rência Localidades UF 
ni:io N" .s.5Rfl,IC 

19/02102 09hOO 01311001 Atalaia. t-.bjor Isidoro. Pilar ~ AL 
União dos Pa!m,lru. 

!W02J02 091'130 01412001 Pa!meira d03 índios. AL 

BrasOia - DF, 30 de janeiro de 2002 
MANOEL ELIAS MOREIRA 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 

AVISOS DE RETIFICAÇÃO 

A Comissão Especial de Licitação, nos termos da Portaria 
MC n~ 811, de 29 de dezembro de 1997, suas alterações, em relação 
ao AVISO publicado no Diário Oficial da União NI) 172-E, de 06-09-
2001, Seção 3, págs. 073 e 074, em relação ao Anexo XII - Con­
corrência 094nOOO-SSR/1v1C, resolve retificar: 

No resultado da pontuação da Proposta Técnica da propo­
nente SISTEMA PODJUM DE COMUNlCAÇÃO LTDA., localida­
des de Araruama e São João da Barra, Estado do Rio de Janeiro. 
sendo que onde se lê: 91,818, leia-se 81,818. 

nentel:S~Hu~~CgNEuW~ê5'ãpI~H~ÍRb'.~ti~~~~desdadgrka: 
ruama e Maricá, E')tado do Rio de Janeiro, sendo que onde se lê: 
100,000, leia-se 96,250. 

No resultado da pontuação da Proposta Técnica da propo­
nente DELTA SOCIEDADE DE RADJODlFUSAO LTDA., local i­
dade~ de Bom Jesus do [tabapoana e Ca:apebust Estado do Rio de 
Janeiro, sendo que onde se lê: 91,818, leIa-se 81,818. 

~o resultado,da pontuação da PrQposta Técnica da propo­
nente MULTIPLA M1DfA RADIODIFUSAO LTDA., localidade de 
:rv~aricá. Estado do Rio de Janeiro, sendo que onde se lê: 100,000, 
leJa-se 90,909. 

No resultado da pontuação da Proposta Téç.nica da propo­
nente SISTEMA MILLENIUM DE COMUNICAÇAO LTDA., lo­
calidades de Maricá e Quissamã. E!itado do Rio de Janeiro, sendo que 
onde se lê: 91,818, leia-se 81.818. 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria 
Me 01) 811, de 29 de dezembro de 1997, e suas alteraç,õcs, rC30lve 
retificar o Aviso publicado no Diário Oficial da União 0.° 21, de 3~-
01·2002, Seção 3. pá~. 143, referente a abertura das Propostas Téc­
nicas da Concon·ênc,. n: 008/2001-SSR1MC, e das Propostas de 

f8e~~~ j~~J~nderr~3o~, J:i~;~{lri8d~Sf~:~~~ed~02dO'2,0~da~~:n~ê~ 
inalteradas demais informações do mencionadú Aviso. 

ror EJ fi' 7I](I>.Jl) 

Ministério das Relações Exteriores 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

SUBSECRETARlA-GERAL DO SERVIÇO EX]ERIOR 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' V2002 

N" Processo: 35000/0179 
Objeto: Contratação da empresa INFRAERO para 
concessão de uso de área no Aeropolto Intema­
cional de BrasOia - Juscelino Kubitschek. 
~u6n6d6~~{nto Legal: Artigo 25 , Capul , da Lei 

Justificativa: Inviabilidade de competição da-
da a singularidade do objeto. 
Declm;ação de Inexigibilidade em 28/01/2002 
ANDRE1A CRlSTINA RI GUElRA DAV1D 
Chefe da Divisão de Serviços: Gerais 
Ratificação em 28/01/200~ 
ALMIR FRANCO DE SA BARBUDA 
Diretor-Geral do Departamento de Administração 
Valor: R$ 87.209.76 
Conlratada : EMPRESA BRAS1LEIRA DE 
1NFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA 
Valor: R$ 87.200.76 

(510FT· ,O/()(12002) H00i3-00001-2002NE900009 

CAL 
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Ministério de Minas e Energia 

SECRETARIA-EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇAO-GpRAL DE RECURSOS 

LOGISTICOS 

EXTRATO DE TERl'v1O ADITIVO N' 112002 

Número do Contrato: 20nOOJ 
W Processo: 48000000476200146 
Contratante: MINISTERlO DE MINAS E ENERGIA 
CNPJ Contmtado: 00464073000134 
Contratado: RADJOBRAS EMPRESA BRASILEIRA DE 
COMUNlCACAO S1A 
Objeto: Prorrogação do Contrato n" 201200 HvIME 
por mais um exercício financeiro. 
Fundamento Legal: Inciso II do artigo 57 da Lei 
n" 8.666193. 
Vigência: 0210112002 a 31/1212002 
Data de Assinatura: 02101/2002 

(SICON - 30/0112002) 320004-OOO01-2ooINE90oo28 

EXTRATO DE TERl'v1O ADITIVO N' 212002 

Número do Contrato: 3312000 
N" Processo: 48000001204200001 
Contralante: MmISTERlO DE MINAS E ENERGIA 
CNPJ Contratado: 00464073000 134 
Contratado: RADIOBRAS EMPRESA BRASILEIRA DE 
COMUNlCACAO S/A 
Objeto: Prorrogação da vigência do Contrato N° 
33/2000-MME, por mais um exercício financeiro. 
Fundamento Legal: Inciso fi do artigo 57 da Lei 
n" 8.666193. 
Vigência: OVO 1t1oo2 a 31/1212002 
Data de Assinatura: 02101/2002 

(SICON - 30/01/2002) 32oo04-00001-2001NE9OO028 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 312002 

Número do Contrato: 17/2000 
N" Processo: 48000000071200047 
Contratante: MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA 
CNPJ Contratado: 00464073000134 
Conlratado : RADIOBRAS EMPRESA BRASILEIRA DE 
COMUN1CACAO S/A 
Objeto: Prorrogação do contrato nG 1712000-MME. 
por mais um exercício financeiro. 
Fundamento Legal: Inciso U do artigo 57 da Lei 
n' 8.666/93. 
Vigência: 0210112002 a 31/1212002 
Data de Assinatura: 02/01/2002 

(SICON - 30/01/2002) 320004-00001-2ooINE90oo28 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

EXTRATO DE TERl'vlO ADITIVO 

N° 077/99 Contratante: A União, por intermédio da Agência Nacional 
de Energia Elétrica - ANEEL. Contratada: Ponte de Pedra Energética 
S.A .. inscrita no CNPJ/MF sob o n" 02.877.2121ooo1-87.·Processo: n" 
48100.000854197-63. Objeto: Termo Aditivo ao Contrato de Conces­
são de Geração n' 077199 - ANEEL, firmadó em 1 de outubro de 
1999, tem por objetivo redefinir o item 5 da Subcláusula Primeira da 
Cláusula Sexta do referido contrato. Ficam mantidas e inalteradas 
todas as demais Cláusulas e condições do Contrato de Concessão de 
Geração n' 077/99 - ANEEL. Pe1u Contratante: José Mário Miranda 
Abdo, Diretor-Geral da ANEEL. Pela Concessionária: Hugo Toribio 
Quiroga Quintanilla, Diretor Administrativo-Financeiro e Stefano Al­
do Pandera, Procurador. Testemunhas: Ivan Flausino da Cunha e Dió­
genes MortarL Data da Assinatura: Brasília, 14 de janeiro de 2001. 

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 

AVISOS 

NG 16/200 1 A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANE­
EL. por meio da Comissão Permanente de Licitação, torna público 
que fará realizar a abel1ura da'i proposta~ comerciais, da licitação em 
epígrafe no dia O 110212002 às 1 5:00 horu.~, no SGAN Quadra 603 
I'vlódulo J, saiu 23, Asa None. Brasília ~ DF. 

. N° 17!2fJJ! A Agência Nncional de Energia Elétnca - ANEEL, por 
meio da COIl1lssão Permancnte de Licitação. toma público que fará realizar u aber­
tW'D da.;; proÇKJSITl<} comerciais da liciLaÇão em epígrafe no dia04l02!2002 a." 15:00 
horns, no SGAN QuadrafJJ3 Módulo "JQ, sala 23. A"aNOlte, Brd.."Qia ~ DF. 

"1p 
N° 22, quinta-feira, 31 de janeiro 2002 

RETIFlCAç.'\O 

. N.G 0112002 No extrato de aviso de Credenciamento, pu~ 
bhcado no D.O. de 07/01/2002, Seção 3. pág. 33, onde se lê: Cre. 
dencíarnento n.1) 0212001, leia-se: Credenciamento n.o 0112002. 

A COMISSÃO 

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO 

EXTRATOS DE TERl'vIOS ADITIVOS 
\ 

CONTRATANTE: Agência Nacional do Petróleo - ANP, rêt 
presentada pelo Sr. Sebastião do Rego Barros - Diretor-Geral. OBJETO: 
Terceiro Termo Aditivo ao.Contrato Original de prestação de serviços 
técnicos por tempo determinado, N° 053/99, finnado em 0811111999, e 
com fulcro no disposto no parágrafo únieo do art.76 da Lei n° 9A78197; 
VIGENClA: 02.01.2002; CONTRATADO(A): Tulio Faraco. 

CONTRATANTE: Agência Nacional do Petróleo - ANP. re­
presentada pelo Sr. Sebastião do Rego Barros - Diretor-Geral. OB­
JETO: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Original de prestação de 
serviços técnicos por tempo detenninado, N° 012/2001, firmado em 
21/03/2001. e com fulcro no disposto no parágrafo único do art.76 da 
Lei n" 9.478197; VIGÊNCIA: 02.01.2002; CONTRATADO(A): Lu­
ciana Corrêa de Oliveira. 

CONTRATANTE: Agência Nacional do Petróleo - ANP, rl!~ 
presentada pelo Sr. Sebastião do Rego Barros ~ Diretor-Geral. OB-. 
JETO: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Original de prestação de 
serviços técnicos por tempo determinado. N° 001/2001, firmado em 
0210112001, e com fulcro no disposto no parágrafo único do art.76 da 
Lei n" 9.478/97; VIGÊNC1A: 02.01.2002: CONTRATADO(A): Lu­
ciana dos Santos Nunes; 

CONTRATANTE: Agência Nacional do Petróleo - ANP, re­
presentada pelo Sr. Sebastião do Rego Barros· Diretor-GeraL OB­
JETO: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Original de prestação de 
serviços técnicos por tempo determinado. N° 0021200 1, firmado em 
02/0l/2DOI, e com fulcro no disposto no parágrafo único do art.76 da 
Lei n" 9.478/97; VIGÊNCIA: 02.01.2002: CONTRATADO(A): Ta­
tiana Gosso Lagun; 

CONTRATANTE: Agência Nacinnal do Petróleo· ANP, re­
presentada pelo Sr. Sebastião do Rego Barros ~ Diretor~Geral. OB­
JETO: Segundo Termo Aditivo ao Contrato Original de prestação de 
::.erviços técnicos por tempo determinado, N° 00112000, firmado em 
03/01/2000, e com fulcro no disposto no parágrafo único do art.76 da 
Lei n" 9.478/97; VIGÊNCIA: 03.01.2002; CONTRATADO(A): Ale­
xandre de Figueiredo Freire; 

CONTRATANTE: Agência Nacional do Petróleo - ANP, re­
presentada pelo Sr. Sebastião do Rego Barros ~ Diretor-Geral. OB­
JETO; Quarto TemlO Aditivo ao Contrato' Original de pre,~tação de 
serviços técnicos por tempo determinado, N° 002/99, firmado ~m 
11101/99, e com fulcro no disposto no parágrafo único do art.76 da 
Lei n" 9.478/97; VIOÍlNC1A: 11.01.2002; CONTRATADO(A): Már­
cia Cristina de Souza Pereira Bastos. 

CONTRATANTE: Agência Na.cional do Petróleo - ANP. re­
presentada pelo Sr. Sebastião do Rego Bmros - Diretor-Geral. OB­
JETO: Prorrogação do prazo de vigência dos Contrato~ de prestação 
de serviços técnicos por tempo determinado, com fulcro no disposto 
no parágrafo único do art.76 da Lei n" 9.478/97. CONTRATADOS: 
Davilson Eduardo Andrade -' Vigência: 11.01.2002 a 10.01.2003: Fla­
vio Lpis Fernandes - Vigência: 10.01.2002 a 09.01.2003: Maur(cio 
Luiz Carneiro de Abrahão - Vigência: 10.01.2002 a 09.01.2003; Ri­
cardo Rios de Campos R~sa - Vigência: 03.01.2002 a 02.01.2003. 

CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S/A 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

Convênio: CERONIPRJ152/01. Contratante: Centrais Elélricas de 
Rondônia S.A - Ceran. Contratada: Arquidiocese de Porto Velho. Pro­
veniente do Processo Administrativo n.o 642/01 Objeto: Promover o 
desenvolvimento pessoal e profissional dos menores carentes, na con­
dição de adolescentes. através de ações que m;segurem h6bitos. ex­
periências e atitudes indispensáveis aos seus ajustamentos no trabalho 
produtivo e nu convivência social, para a cidade de Ariquemes - RO. 
Vigência: 24 (vinte e quatro) mese.<;. Valor total R$ 21.774,72 (vinte e 
um mil, setecentos e s.etenta e quatro reais e setenta e dois centavos). 
Assinaturas: 25/01/02 - José Carlos de Medeiros. Diretor Presidente, 
Paulo Sergio Petis Fernandes - Diretor de Ge$tão Admini;:;lrativa e 
Financeira e Sinval Zaidan Gama - Diretor Técnico, pela Convencnle, 
e Pe. José Warckcm - Diretor Social. pela Conveniada. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ContraIO: 1° Termo Aditivo ao COIl!J<lto Ceron/DT/O! 010 I. ContfJt,illle: Centnu:-; 
Elétricas de Rondônia S.A.- Ceron. Contm.tada: Matcl;al para Con;;truçao Dom 
Bosco Ltcln. Proveniente da Concorrência n.c mS/CX). Ohjeto: Prorrogação do 
prcw de execução por mais 56 (cinqüenta e seis) db5. Assinaturas: ! 1/121qt -
Jo.'\6 C'uios de. Medcil'OS - Diretor Presidente. Pall10 Sergio Pcti;; Fe!l1andcs -Di· 
rclorde Gestão Administrntiva e Financeira c Si!1val Zaidan Gall1i.l . DirctílrTéc· 
nico. pela Contratante c. Juml Alex Tc.<;toni· Sócio Gerente. pda COnlmltldiL 
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1 ~ SCHAPP 

Proposta Técnica 

Razão social da Proponente: Radio e TV Schappo Ltda 

lTDA 

CNPJ/MF : 04.503.353/0001-65 Data: 24/06/2001. 

Edital da Concorrência n.o 13/2001 Localidade: Major Isidoro UF : AL 

1. Tempo Total diário de funcionamento de emissora (A) : 1.440 ( mil quatrocentos e quarenta) minutos 

Tempo dos programas em minutos 
PROGRAMAS JORNALíSTICOS, EDUCATIVOS I (B) () \ 

E INFORMATIVOS 115,2 minutos \: 

3. Serviços noticioso 

Tempo dos programas em minutos (0/0) 
PROGRAMAS DE SERViÇOS NOTICIOSO (B) (B/A) x 100 

115,2 minutos 8% 
------------

4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos'e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga 

Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e Tempo dos programas em minutos (0/0) 

{) 

~ 
gerados na localidade ou no município ao qual (B) 

pertence a localidade objeto da outorga 57,6 minutos 
(B/A) x 100 

4% 
#) 'J. 
~~1~ I 

,-...J 

~~\ ~ 
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5. Programas noticioso produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto dÔ' 
outorga. 

Programas noticioso produzidos e gerados na localidade ou no Tempo dos programas em minutos (%) 
município ao qual (B) (B/A) x 100 

'------ .. ~ ___pertence a localidade objeto da outorga 57,6 minutos 4% 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

MESES 
PrazoQarajniciar execução do serviço em carát~r definitivo 9 meses 

Paracatu , 24 de junho de 2001 . 

\ 
, ÇtG· ~"-~, 
'N í " , 

'... 

~~ 
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Proposta Técnica 

Razão social da Proponente: Radio e TV Schappo Ltda 

CNPJ/MF : 04.503.353/0001-65 Data: 24/06/2001. 

Edital da Concorrência n.O 13/2001 Localidade: Pilar UF:AL 

1. Tempo Total diário de funcionamento de emissora (A) : 1.440 ( mil quatrocentos e quarenta) minutos 

Tempo dos programas em minutos 
PROGRAMAS JORNAlÍSTICOS, EDUCATIVOS I (B) (- ) u .º\ 

E INFORMATIVOS 115,2 minutos --

3. Serviços noticioso 

u 

Tempo dos programas em minutos (%) 
PROGRAMAS DE SERViÇOS NOTICIOSO (B) (B/A) x 100 

~ \./'\ 
115,2 minutos 8% 

" 4. Programas culturais artísticos ~ jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence à~" 
localidade objeto da outorga . 

~ Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e Tempo dos programas em minutos 
gerados na localidade ou no município ao qual (B) 

pertence a localidade objeto da outorga _ §J~ 6)}'l il1l!to~___ 
- ----

---;--,;;~~~----~~; 

(%) 
(B/A) x 100 

4% 
- --------- ----- -- --~----~-- -----tj 

"-' 
'\'~ 

f/'" I ~ 
(z'- ,,~., .' .)., ~ í)'-- ( , 
f' ...s::- -~ 
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5. Programas noticioso produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga. 

Programas noticioso produzidos e gerados na localidade ou no Tempo dos programas em minutos (0/0) 
município ao qual (B) (B/A) x 100 

4% pertence a localidade objeto da outorga 57,6 minuto~ 
----------_ .. -

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar execução do serviço em carát~r definitivo 

Paracatu , 24 de junho de 2001 . 

1\ 
J 

EvãhdroS6Sé=-Set\a~ 

MESES 
9 meses 

"-G-~ 

L-

Sócio Gerente 
CIC-526.401.089- ~ 

~ 

~~ 
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Proposta Técnica 

Razão social da Proponente: Radio e TV Schappo Ltda 

CNPJ/MF : 04.503.353/0001-65 Data: 24/06/2001. 

Edital da Concorrência n.o 13/2001 Localidade: União do Palmares 

1. Tempo Total diário de funcionamento de emissora (A) : 1.440 ( mil quatrocentos e quarenta) minutos 

2. 

PROGRAMAS JORNAlÍSTICOS, EDUCATIVOS 
E INFORMATIVOS 

3. Serviços noticioso 

Tempo dos programas em minutos 
B 

115,2 minutos 

Tempo dos programas em minutos (%) 
PROGRAMAS DE SERViÇOS NOTICIOSO (B) (B/A) x 100 

115,2 minutos 8%, 

4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos-e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga i 

Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e Tempo dos programas em minutos (%) 
gerados na localidade ou no município ao qual (B) (B/A) x 100 

, ' 

~ 
pert~nce a localidade objeto da outorga 57,6 minutos 40/0 

~. 
(§j;,v r ~ ~\S\ ,,,' l~ 

)--- ~ \. 
~==:-";;;;=-..=~~"-"'---. 

W' ___ ,_.,:- ___ .~, -::-;·:--7~.-':::'d-:·· 
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5. Programas noticioso produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga. 

Programas noticioso produzidos e gerados na localidade ou no Tempo dos programas em minutos 
município ao qual 

~~ ______ ~rtence_ª--1oçªlidad--ª-09&tO-º-ª-outorgª_ .~.~_. ___ 
-~ 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar execuçªo do serviço em caráter definitivo 

Paracatu , 24 de junho de 2001 . 

vancrroJOS~C~O 1--< --­
- Sócio Gerente 

CIC-526.401.089-7 

_.~-, 

(B) 
57,6 minutos 

--_._-

MESES 
9 meses 

~., ::: .. : 
~~. 

~
"\,- .. 

"::> 

~:~ 
~'\~ 

~. 

" 

(0/0) 
(B/A) x 100 

4% 
'------~ 

1~ 
'- '-', 

-~ 

\2 V\ 
)./;;zb ~ 
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1 E SCH 
Proposta Técnica 

Razão social da Proponente: Radio e TV Schappo Ltda 

CNPJ/MF : 04.503.353/0001-65 Data: 24/06/2001. 

Edital da Concorrência n.O 13/2001 Localidade: Atalaia UF:AL 

1. Tempo Total diário de funcionamento de emissora (A) : 1.440 ( mil quatrocentos e quarenta) minutos 

2. 

PROGRAMAS JORNALíSTICOS, EDUCATIVOS 
E INFORMATIVOS 

3. Serviços noticioso 

Tempo dos programas em minutos 
B 

115,2 minutos 

Tempo dos programas em minutos 

8 %, 

(%) 
PROGRAMAS DE SERViÇOS NOTICIOSO (B) (B/A) x 100 

115,2 minutos 8% 
--- ---- -

4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos-e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a 1 
localidade objeto da outorga ' ~ 

Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e 
gerados na localidade ou no município ao qual 

pertence a localidade objeto da outorga 

Tempo dos programas em minutos (%) 
(B) (B/A) x 100 

57,6 minutos 4 % 

-, 

/ ~~\~ 

W/~.~'O 
-~ ;:,;:;".:;;~..:"-~~=~~-;--~-:--- --~~~c..-; -'~"=_~"7==~",~~.»"", ___ ~_ __~~~ __ ~-=-:"-:::'::;;:-.:"_ 
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5. Programas noticioso produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga. 

Programas noticioso produzidos e gerados na localidade ou no Tempo dos programas em minutos (0/0) 
município ao qual 

pertence a localidade objeto da outorga 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar ~xecuçãº do serviço em caráter definitivo 

Paracatu , 24 de junho de 2001 . 

Sócio Gerente 
CIC-526.401.089-X2 

(B) (B/A) x 100 
57,6 minutos 4 % 

MESES 
9 meses 

\ /1 
(' \,~ 

l~\I'- .. " 
\' 

\ 

~~ 
~~_,~>""" __ ..,.;.,,.~.~==~=;:;;;=--"';;;;::-.-;;;-_~:~_'Z-::;.~'~ :~;'~~.~;::.-:.:::::: 
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Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA SUPERVISORA DO MC NO ESTADO DE PERNAMBUCO 

AT A DA CONCORRÊNCIA N° 013/2001-SSRlMC 

ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS TÉCNICAS PARA AS 
LOCALIDADES DE MAJOR ISIDQRO, PILAR, UNIÃO DOS PALMARES E ATALAIA, 

EStADO DE ALAGOAS 

Ao 19 (dezenove) dias do mês de fevereiro de 2002, às 09:00 horas, no Auditório 
da Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado de Pernambuco, situado na 
Rua Quarenta e Oito, 149 - Espinheiro, Recife/PE, sob a supervisão e controle da 
Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria Ministerial nO 811 de 29 de 
dezembro de 1997, publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, reuniu-se a Comissão 
de Assessoramento Técnico, constituída pela Portaria do Presidente da Comissão 
Especial de Licitação, nO 09, de 16.10.2000, publicada no DOU de 17.10.2000, com a 
participação de seu Presidente Paulo Roberto de Avelar Baltar e dos Membros Titulares 
Marcos José Gomes Galvão e Silvana de Araújo Andrade. Deu-se início à reunião para 
abertura dos invólucros contendo as Propostas Técnicas das proponentes habilitadas no 
Edital n° 013/2001-SSRlMC, para as localidades de Major ISidQro, Pilar, União dos 
Palmares e Atalaia, no Estado de Alagoas, em cumpriment9 ao aviso para abertura das 
Propostas Técnica das Proponentes Habilitadas, Publicado do Diário Oficial da União em 
31 de janeiro de 2002. Processando os trabalho na seqüência seguinte: (1) aberta a 
sessão, pontualmente às 09:00h, estando presentes· os mesmos que subscrevem a 
presen~e ata; (l!) participam desta licitação as seguintes proponentes: Sistema Costa 
Dourada de Radiodifusão Ltda., para as localidades de Major Isidoro, Pilar, União dos 
Palmares e Atalaia; Rádio e TV Caldas Ltda., para as localidades de Major Isidoro, Pilar, 
União dos Palmares e Atalaia; Rádio FM Atalaia Ltda., para as localidades de Major 
Isidoro, Pilar, União dos Palmares e Atalaia; Rádio Luar do Sertão Ltda., para a 
localidade de Major Isidoro; Alagoas Comunicação Ltda., para as localidades de Major 
Isidoro, Pilar, União dos Palmares e Atalaia; Rádio e TV Schappo Ltda., para as 
localidades de Major Isidoro, Pilar, União dos Palmares e Atalaia;; (3) abertura pela 
Comissão do invólucro contendo uma via das Propostas Técnicas das Proponentes 
habilitadas; (4) rubrica dos documentos referentes à Proposta Técnica pela Comissão 
com a presença de proponentes habilitado neste Edital; (5) Foi declarado, pelo senhor 
Presidente da Comissão, a finalização dos trabalhos da presente Reunião, às 10:00 
horas. Nada havendo a acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada a presente Ata, que 
depois de lida e aprovada, vai assinada pelos Membros da Comissão de Assessoramento 
Técnico. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as ~ º-- folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: 5' b 
N° desta folha: 51 
N°s das demais folhas juntadas: ;S Z a b 9 

Brasília, ~20 de 0DQJ\ÚÇ) 
j 

f\~ 
Rafael Barreto 

de 2002. 

Secretário Substituto 

C:\Aneelmo\Meus doeumentos\Termo de juntada.doe 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N.o 013/2001 • SSRlMC 

LOCALIDADE: ATALAIA ESTADO: AL 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 12 (dose) dias do mês de março de 2002, às 15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-Presidente Luiz Fernando Dolabela 

) Guimarães e dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Alexandre 
Antônio de Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de concluir 
e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras 
atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnicas, relativo à concorrência acima citada, para documento denominado Resultado 
da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no documento outorga de permissão para a 
exploração do Serviçó de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na.localidade de ATALAIAlAL; b) a 
Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos documentos denominados Resultado da . 
Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas e suas aprovações por todos 
os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu 
por enc rada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos mbros da Comissão. 

) 

Titular 

LUIZ FERNAND~UlMARÃES 
Vice-Presidente 

f 

ÁLVAROAU 

ANACL~~~IÔIRO 
Titular 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 
Razão Social 

Concorrência 013/2001 
AL Atalaia - AL 

FM 
RÁDIO E TV CALDAS LTDA. 

RÁDIO FM ATALAIA LTDA. 

ALAGOAS COMUNICAÇÃO LTDA ME. 

SISTEMA COSTA DOURADA DE RADIODIFUSÃO LTDA. 

RÁDIO E TV SCH(0 

( 

Num. Proc. Grupo Pontos 

53103.000247/01 A 100.000 

53103.000248/01 A 100.000 

53103.000250/01 A 100.000 

53103.000251/01 A 100.000 

53103.000252/01 A 100.000 

~(t 
'ti!-

Resultado 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

d 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 

Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Resultado da Proposta Técnica Lote 7 

W do Processo: 153103.000252/01 

Razão Social: IRADIO E TV SCHAPPO LTDA 

CNPJ: 1°4.503.353/0001-65 i 

Concorrência: 1,0.13./2 •. 0.0.1 __ .. , Localidade: ,IA.ta.la.ia.-.A.L ________________ •• DF: ~ 

Serviço: ,IFIIIIMIIII-IIIIFllllrllllellllqUllllêllllnllllclllliaIlllMllllolllldllllulllllalllldlllla __________________ IIIIIIIIIIII Grupo Enquadramento C/\J 

Legenda da PrOgramação: 

T1 :: Programas jornalísticos, educativos e informativos 
T2 :: Programas de serviço noticioso 
T3 :: Programas culturais, artísticos e jornalísticos, gerados na localidade 
T 4 :: Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(T1+T2+T3+T4): 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo: 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

32,000, 

100,000, 

CLASSIFICADA • 

Observações: • 

Membro Titular 

Napoleão Emanu 

Membro Titular 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N.o 013/2001 • SSRlMC 

LOCALIDADE: MAJOR ISIDORO ESTADO: AL 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 12 (dose) dias do mês de março de 2002, às 15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n. o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-Presidente Luiz Fernando Dolabela 
Guimarães e dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Alexandre 
Antônio de Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de concluir 
e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras 
atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnicas, relativo à concorrência acima citada, para documento denominado Resultado 
da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no documento outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulad,a, na localidade de MAJOR 
ISIDORO/AL; b) a Comissão Especial de Licitação, deu s~guimento aos trabalhos relativos à 
Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos documentos 
denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação. das Propostas Técnicas 
e suas aprovações por todos os membros da Comissão. Especial de Licitação. Nada mais havendo a 
ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e 
acha conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. . 

Titular 

LUIZ FERNANDO 
Vice-Presidente 

ANACLE~~O 
Titular 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 
Razão Social 

Concorrência 013/2001 
Al Major Isidoro 

FM 
RÁDIO E TV CALDAS LTDA. 

RÁDIO FM ATALAIA LTDA. 

RÁDIO LUAR DO SERTÃO LTDA. 

ALAGOAS COMUNICAÇÃO LTDA ME. 

SISTEMA COSTA DOURADA DE RADIODIFUSÃO L TDA. 

RÁDIO E TV SCHAPPO LTD~----....... 

r 

Num. Proc. Grupo Pontos 

53103.000247/01 A 100.000 

53103.000248/01 A 100.000 

53103.000249/01 A 100.000 

53103.000250/01 A 100.000 

53103.000251/01 A 100.000 

Resultado 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 



) 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 

Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Resultado da Proposta Técnica Lote 7-

N° do Processo: 153103.000252101 CNPJ: /04.503.35310001-65 i 
Razão Social: IRAOIO E TV SCHAPPO L TOA • 
Concorrência: .... IO.1.3/.2 •. 0.01 __ 

1IIIIIIIIIII
1 Localidade:I ... M.a.jo.r.ls.id.o.ro ________________ 

IIIIIIIIII
, UF: ~ 

Serviço: .... IF.M.-.F.r.eq.ulllê.nIllCi.aIllMllllolllld.ulllllad.a __________________ .i Grupo Enquadramento ~ 

legenda da PrOgramação: 

Ti = Programas jornalísticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticcs e jornalísticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(T1+T2+T3+T4): 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo: 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

62,000. 

32,000; 

6,00°1 

100,00°1 

CLASSIFICADA 1 
Observações: • 

Alexandre Antonio de Sou 

Membro Titular 
-----f--r--



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N.o 013/2001 - SSRlMC 

LOCALIDADE: PILAR· AL ESTADO: AL 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 12 (dose) dias do mês de março de 2002, às 15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n,o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-Presidente Luiz Fernando Dolabela 
Guimarães e dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Alexandre 
Antônio de Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de concluir 
e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras 
atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnicas, relativo à concorrência acima citada, para documento denominado Resultado 
da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no documento outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de PILAR· ALlAL; b) 
a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos documentos denominados Resultado da 
Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas e suas aprovações por todos 
os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu 
por encer. ada a presente sessão, lavrada a presente ataque, lida e acha'da conforme, vai assinada 
pelos bras da Comissão, 

Titular 

~ -
LUIZ FERNANDO DOLABELA GUIMARAES 

Vice-Presidente 

(' 

ÁLVARO AUG S º DE SOUZA NETO 

ANACL~~RO 
Titular 



. ) 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 
Razão Social 

Concorrência 013/2001 
Al Pilar .. Al 

FM 

RÁDIO E TV CALDAS L TDA. 

RÁDIO FM ATALAIA L TDA. 

ALAGOAS COMUNICAÇÃO LTDA ME. 

SISTEMA COSTA DOURADA DE RADIODIFUSÃO LTDA. 

Num. Proc. 

53103.000247/01 

53103.000248/01 

53103.000250/01 

53103.000251/01 

53103.000252/01 

~ 

Grupo Pontos Resultado 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

Uf / 

! 

I 
! 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Resultado da Proposta Técnica Lote 7 

N" do Processo: 153103.000252/01 

• 
Razão Social: IRADIO E TV SCHAPPO L TDA 

CNPJ: 1°4.503.353/0001-65 • 

Concorrência: .... 1°l1li13l1li/l1li2'l1li°l1li°1 __ 1IIIIIIII1 Localidade: .... IPllllilallllrllll-IIIIAIIIIL _________________ .al UF: ~ 

Serviço: .... 1 FIIIIM_-IIIIFrlllleIlllQlllluellll-nllllclllliaIlllMllllolllldllllulllllalllldlllla __________________ 1IIIIIII1 Grupo Enquadramento [:!:i 

legenda da PrOgramação: 

i T1 = Programas jornalísticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e jornalísticos, gerados na localidade 

,~, T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 
/ 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(T1+T2+T3+T4) : 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo: 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

62,00°1 

32,00°1 

6,000, 

100,000, 

CLASSIFICADA , 

Observações: I 

Napoleão Emanuel ala 

Membro Titula' 



, ) 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

...... .~~ 
1';';,c~~T ~ I '-J 

~A~J.é!2~ 
CONCORRÊNCIA N,o 013/2001 - SSRlMC 

LOCALIDADE: UNIÃO DOS PALMARES ESTADO: AL 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 12 (dose) dias do mês de março de 2002, às 15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco riR" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-Presidente Luiz Fernando Dolabela 
Guimarães e dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Alexandre 
Antônio de Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de concluir 
e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras 
atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnicas, relativo à concorrência acima citada, para documento denominado Resultado 
da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no documento outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de UNIÃO DOS 
PALMARES/AL; b)' a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à 
Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos documentos 
denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado dá Avaliação das Propostas Técnicas 
e suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de Licitação, Nada mais havendo a 
ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada á presente ata que, lida e 
achada onforme, vai assinada pelos membros da Comissão~ 

Titular 

LUIZ FERNAND~UIMARÃES 
Vice-Presidente 

f 

ÁLVAROAU 

~~tlV4~ 
ANACL~RODRlm;~ CO.RO 

Titular 



, ) 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 
Razão Social 

Concorrência 013/2001 
AL União dos Palmares 

FM 
RÁDIO E TV CALDAS LTDA. 

RÁDIO FM ATALAIA LTDA. 

ALAGOAS COMUNICAÇÃO L TDA ME. 

SISTEMA COSTA DOURADA DE RADIODIFUSÃO LTDA. 

RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA 

( 

Num. Proc. Grupo Pontos 

53103.000247/01 A 100.000 

53103.000248/01 A 100.000 

53103.000250/01 A 100.000 

53103.000251/01 A 100.000 

53103.000252/01 A 100.000 

Resultado 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

/1" 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 

Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Resultado da Proposta Técnica Lote 7 

N" do Processo: 153103.000252/01 CNPJ: 1°4.503.353/0001-65 I 
Razão Social: IRADIO E TV SCHAPPO L TDA 

Concorrência: ... 1°.1.3/.2 •. °.°.1 __ IIIIIIII1 Localidade: IUnião dos Palmares I UF:~ 
Serviço: 

.,1 F.M_-.Fr.e.q.ue.An.c.ia.M.o.d.U.la.d.a __________________ 
1IIIIIII

• Grupo Enquadramento [:!:J 

leuenda da prouramação : 

i T1 = Programas jornalísticos, educativos e informativos 
I T2 = Programas de serviço noticioso 
I T3 = Prograrnas culturais, artisticos e jornalísticos, gerados na localidade 
I T 4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(T1 + T2+T3+ T4) : 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo: 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

62,0001 

6,0°°1 

100,00°1 

CLASSIFICADA I 
Observações: • 

Alexandre Antonio de Souza 

Membro Titular 
I 

Álvaro 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DE PERNAMBUCO 
COMISSÃO ESPECIAL DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO 

TERMO DE ANEXAÇÃO 

Nesta data, anexei ap presente processo a documentação a seguir, 
c~nstituída "'ri. O de __ ~.J..1 ___ ~_ folhas, qU)7 ó'"~merei em continuação, do 
numero ______ L _____ ate o numero -------,.,p.----------. 

Recife - PE, O ~ de 

~t~va~ir~(1 
Grupo de Trabalho e APOi?t:niCO 

Pernambuco 



N° 50, qUI:. _,.-feira, /4 ae março de 2}J_2 _________ D_iá_r_io_0fi __ lc_i_a_l_d_a_U_n--jiãr.0.,--_s_e.:,.çá_O __ 3 ____ -.:.::1s,::;;:5:;..:íY....;Ic.:;6.:...76:;..-.::;23::;.:'5:,.::5 ____ -'.:::::7"_--Ir 

ÁDIQ. QlflI;, RA...RllliM.A .1~ _ . -_-+-...LJ"'-....p="""",,"CUL""-I-.>!.L.Zhi.t--""2.Z"j 
RÁQ!.Q DIFU~~ I'; '" _TORR! jORTfc.l,~ '-~'·.-"\.f---t---':::':-r::"""''''ó:'':'':'~C'-1~~':'7'.:i-~"=:-1 
JESUS & PERú.i\'1 LTDA. __ o ____ ' _-'---"'Lll.......J..""-"""""""''''''''''''L.L.-Z.......",=_"",,",,,, 

Com::orrência li." IL'lJ/2000-S.:WJMC Localidade de Guanwdpes/SP. 

- - "--- --'-e-rv-·,...o.....,""N-o-o-P'-r-=-'-o-: .:r~~.zZ~~+~~;;pC.::-{' 
FM 53830.000555/00 97,013 99,701 

3 0, O 67 7 8 
5 / 6 27 

538. 7V 

FM 53830.000579/00 86,540 98,654 

Concorrência n." i06r.000-SSR/MC. Locali ... de de HortolândialSP. 

-
O(l~ ____ Servi o N' do Processo: PP VP 
G()(,.~_, __ EM I 53830.llOOS70L00 99.195 99.920 
AÇ;;O E PARTICII' \Ç '"'ES FM 53830.000556/00 98,999 99,900 

~QLÂNDIÁl'jOA FM _IM 9R.Mó 99.865 
DE COMUNICAÇÃfJ LT- FM 53830.000541/00 98,641 99,864 

------"l..I.JI!A __ . FM I 53830 10539/00 98.564 .22.lli 
~ILE!RA nE '.:O:v.úNICA- FM 53830.000581/00 98,059 99,806 

. DIOD1E'lSAií LTDA. FM I 53830, 100546/00 97.929 ..22.123 , FM I 53830.000561/00 97.859 99.786 
RÁ0Ki'STELEVISÃr: LT- FM 53830.000540/00 97,841 99,784 

ES "IQÓ. FM I ~'.'0.0005711oo 97.671 . 92:lf[J 

ISIó LIDô· FM I "",o 1lm<<</M 97.621 99.762 
DE COMUNICAÇÃO 1.1'- FM 53830.000543/00 97,521 99,752 

~ __ • J 

DOESTE LIDA__ .' .:.ThL. 1 ".'0 1lm<R<lM 96.081 92..609 
DIODIFUSÃ0 MIRAC \TU j-. FM 53830.000554/00 95,839 99,584 

------
L Ó' FM ' ,,~,n 1lm,~lIm 95.296 92,530 

.1QllliAJ -I:m, EM I 5JR10:ooo557/00 94.971 99.497 
'AQIQQlEJ.ISAQ LIQÓ. FM 1~1R10000~~g/oo 94. 5 99 
UfANA HORTOLÂNDIA FM 53830.000574/00 92,977 99,298 
-.---'_._-.- r-i'M-~~45100 -99.l84 ,_MQJODIEUSM LIL 91.R43 
S LIDÓ. ,- FM I 53830. 10578100 _!Ll675 168 
."i!UJ'~ ___ . FM 5'.'0 OOO~<?JOO 89.736 .91l.!t7A 

'!ISSt.Q "IDe. FM 1 <'.,0 Ilm< <mo 91.675 91l.!tQ2 
::<0 DE COMUNICAÇ DES FM 53830.000579/00 88,274 98,827 

N TELECOMUNICJ.:'6ES FM 53830.000535/00 75,000 97,500 
------_. 

RH01A LTDA '._- EM 1-.5Th30.ooo513 00 1.029 95103 
l' FORIE I,.IQ~.u.... FM qR1n lOOQg/()( 5M4~ -.22M:i 

AVAÇ6E'S 'JITfSTICAS : f- FM 53830.000580/00 55,029 86,097 
-------

Concorrência 0,0 I fllnOOO dSRlMC, Localid ',{' r de Ilha Solteira/SP. 

---- . -.- ---,,---_._-
, do P " ___ t). ~~~ .. _~ __ e s : 

s.; )'-R.éJlliu 'FIITA.L FI!': f,J'Q1, _ F O 
SI.', ..... ,iA REGlONA 

" 
DE em,r JNJr., ';AO LT- FM 53830.000555/00 96,586 99,659 

DA . __ ._---
5 83 17 
3 O. 93 

Ã 4 3 8 4 
O. 6 I 

FM 53830.000579/00 90,142 99,014 

FM 53830.000576/00 87,526 98,753 

383 . 04 
8 O. 7/00 7 

FM 53830.000535/00 75,000 97,500 

53 O 
381 O 8 1 

(Of, E!. n' 30/20(2) 
---,---------

RESULTADOS DE PROPOSTAS TÉCNICAS 

A Cooússão Especial de Licitação, nos lennos da Portaria Me n° 811, de 29 de dezembro de 
1997. suas allerações, em conformidade com os re,~pcclivos Editai!. de Licitação, (orna público, por meio 
deste Aviso e seus Anexos, os resultados da pontuação das Proposw Técnicas (P.Téc) das licitantes 
habilitadas nas Concorrências de nO, 023. 078. 079/2000 e 008,013.014 e 04V2001-SSR/MC"relalivns 
a localidades dos Estados de Alagoas, Amazonas, Pará, Mato Grosso e Malo Grosso do Sul. 

Os autos dos processos estarão com vista franqueada a pnrtir do dia 2j: de março de 2002, na 
re,~pectiva Secretaria da Comissão de Assessoramento Técnico da Delegacia do Ministério das C(}­
municações Supervisara, nos endereços indicados abaixo, locais estes onde deverão ser prolOColizados os 
eventuais recursos. 

Delegacia Su-
's a 

Endereço 

Brasflia - DF. 13 de março de 2002. 
MANOEL ELIAS MOREIRA 

Presidente 

ANEXO I 

Concorrência N' 02312000-SSR/MC. Localidade de Conceição do AraguaialPA. 

ProDOnen~ ~ N' do..J'=es o LTc 

~I(i, - SISTEM('L~ENSE DE CO- FM 53720.000253/00 100,000 

~~ NORTE DE COMUNICAÇÃO FM 53720,000255/00 100,000 

1~~Lg'A RADIODIFUSÃO MI- FM 53720.000256/00 -

Concorrência N' 02312OOO-SSR/MC, Localidede de MocajubalPA . 

~ ~ ....Im!;. 

~~~iSl~~\~~il'~ENSE DE CO- FM 53720.000253/00 100,000 

I~f NORTE DE COMUNICAÇÃO FM 53720.000255/00 100,000 

Concorrência N' 02312000-SSR/MC. Localidade de Santa Maria do ParálPA. 

Servico ...tr do Processo PT,~ 

1~';fMirJ;~r~fl;1Ar~ENSE DE FM 53720.000253/00 100,000 

REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO 
ILTDA . 

FM 53720.000255/00 100,000 

EMPRESA DE RADIODIFUSÃO FM 53720.000256/00 100,000 
M!llA!d'J:!.i...1II2L _____ ____ o ..... -
Concorrência N' 023I2ooo-SSR/MC. ~alidade de Vi,eulPA. 

PrQPonon!ç(s) 

SPC - SISTEMA PARAENSE DE FM 53720,000253/00 100,000 
L /'0..... __ .' 

REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO PM 53720.000255/00 100,000 

RADIODIFUSÃO FM 53720.000256/00 100,000 
------

ANEXO U 

Concorrência N' 078/2ooo-SSR/MC, Localidade de Guarantã do NortelMT . 

RESULT;D7 

CLASSIFICADA 
--

CLASSIFICADA 

DESIST~NCIA 

R'N' n TA J)() 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

RFSIlLTADO 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

-

CLASSIFICADA 
--_.--

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

C~SIFICADA 

CLASSIFICADA 

FM 53670.001484/00 99,529 CLASSIFICADA 

FM 53670.001485/00 100,000 CLASSIFICADA 



) 
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l~ld~8AGOIS~RADI()~IFU-CEBELWAM COMUNICAÇAO E 
CONl>!J.lTQRlAJ"TlliL, ____ '_ 

CLASSIFICADj 

CLASSIFICADA 
_.------

Inncorrência N° 07912000·:iSRlMC. Localidade de Vila Bela da Santíssima TrindadeIMT. 

LT- FM 

Proponente(sl ___ +-,S",e=' ",O-+-l:L...ill1..L1!"""illL+-L...!.""---f---"'!&!&l""""-"---i-" Concorrência N' 013/2oo1-SSRJMC. Localidade de Pilar/AL. 
I' AOlo DIFUSORA VALE nos SO-

1
·~'HºS.QP,Q!lAPQRÉ LTDA._ ,. 

IY,A,P!NA'RboJQQlFJlsMLLTDA. 

I{!!;)E JORN"L DE COMUNICA­
Ç}\Q,JiPUBLICIDAPE :r0 

FM 

__ FM. 
PM 

ANEXO IV 

Concorrência N° OU8/2001-SSRflv1C, Localidade de Benjamin ConstantlAM. 

_ ~ __ -.l1QDQ!l~ ____ +-""e!-'rv",,· ",o-+-,N-"-'--,d",o-,Pr",o",c",es""so"-~--",,,-,,,'---j_""'SU :r DO 

K EOE OE COMUNICAÇÃO JUTAI OM 53630.00021210 I 100.000 CLASSIFICADA 
kT~, ___ ._, ____ , 
RÁDIO JORNAL A CRÍTICA LT- OM 53630.000213/0 I 99,529 
PA~ __________ , __ , 

NORTÃO COMUNICAÇ.\O E PU­
:~L1CIDAOE LTDA. 

OM 536.10.000216/01 100,000 

CC'ilcorrência N' 008/200 I-SSRlMC, Localidade de Borba/ AM. 

_ ... --,,-----,---'---- -----
i ,--------.l'll!\lQ~, Servi o N" do Processa 

E DE COMUNICAÇÃO JUTAI 
,~ 

~
'~~ 

E SANTO ANTÔNIO DE RÁ-
E IllbEVISÃO LTI!ô lliº­

NOR 
!l.LK: 

TAO COMUNICAÇÃO E PU-
illÔDE L,ID6 

OM 53630.00021210 I 

OM 53630.000215/01 

OM 53630.000216101 

Concorrência N' 008/2ool-SSRJMC, Localidade de Coari/AM. 

1-------
entg,(:ü -~-Propºn 

IREOE DE COMU NICAÇÁ" JUTAI 
.~----, 

IRÁDIO JORNAL A CRÍTICA LT-L''''''---_____ _ -
NTtS3IMO RE-
. -' 

NORTÃO COMUN 
lO 1]ilJJ). 

[CAÇÃO E PU-
" 

Servico N' do Processo 

OM 53630.00021210 I 

OM 53630.000213/01 

OM 53630.000214/01 

OM 53630.000216/01 

Concorrência N' 008/200I-SSRlMC, Localidade de Fonte Boa/AM. 

S.,-vicn N· do Proce"o 

I~; DE COMUNlCAÇ~O JUTAI OM 53630.000212101 

Ng~~~D~q~~CAÇ~~_E rU- OM 53630.000216/01 

ConcorrêncIa N' oo8/2001-~,RlMC, Localidade de Nhamundá/AM. 

I _____ Jll'11QMIW(S) Se,-vico N' do Proc .. «so 

~: DE COMUNICAÇÃO JUTAI OM, 53630.000212101 

~1DlO JORNAL A CRtrICA LT- OM 53630.000213/01 
D . _ 

NOIITÃO )~OMUNlCAÇÃO E PU-
IBLlCIDAD LTDA. 

OM 53630.000216/01 

ANEXO V 

Concorrência N' 013/2001-SSRJMC, Localidade de Atalaia/AL. 

P.Té<: 

100,000 

100,000 

100,000 

. P,Téo 

100,000 

99,529 

100,000 

100,000 

P.Téo 

100,000 

100,000 

P.Téc 

100,000 

99,529 

100,000 

CLASSlFlCADA 

CLASSIl'ICADA 

RESULTADO 

CLASSIl'ICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

RESULTADQ 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIl'ICADA 

CLASSlFlCADA 

D".llI'1'Ann 

CLASSlFlCADA 

CLASSlFlCADA . 

RR"IlT'1'At)() 

CLASSIFICADA 

CLASSlFlCADA 

CLASSIFICADA 

-----. - - ---+----- ----- ----~----

-----~JKQ1~-_. SeQljÇ..Q. ~N~ QQ~QC~'i;;9_ f,'[,!-" __ .Jl.I:Sl.!J,l 

- EM_ 53JQ3.j)QQ147/Q1_ ,1Q9.OQQ _CJ...l\:iSlf 

.E.iI1. __ . 511j)3,Qilin4~/QI lQQ,QOQ Ck.AS,Jl· 
ALAGOAS COMUNICAÇÃO LTDA. PM 53103.000250/0 I 100,000 CLASSIF 

SISTEMA COSTA DOURADA DE 
R DIODIF\lSÃQJ.;fD~ ___ 

FM 53103.000251/01 100,000 CLASSII' 

RÁDi JiIY. SCHA!,eQJ,TI!A~, ThL .2l1Q1.QQQ.452101 bSSl! 
Concorrência N' 013/2ool-SSR/MC, Localidade de União dos Palmares/AL. 

ANEXO VI 

4 Concorrência N' 01412OO1-SSRJMC, Localidade de Pal,!,ar"" dos Índios/AL. 

,---------
U 

COMUNICAÇÃO LIDA. OM 53103.000233/01 100.000 CLASSI 

DOURADA DE OM 53103.000254/01 100,000 CLASSI 

ANEXO VU 

Concorrência N' 042J2001-SSRJMC, Localidade de Anastácio/MS . 

Servico N' dn Pme,"n P'1'''-', RHSI 

IBONITO rnMlINTr,.r1"O LTD, ...QM 153670.001199/01 100.000 CLAS~ 

~~J;3MA DE RÁDIO ~ TELEVISÃO OM 53670.001201/01 100,000 CLAS~ 
A.RFJ:a LIDA, 

I~SSORAS iNTEGRADAS M.F. LT- OM 53670.001202101 100,000 CLAS, 

I~~ ~LóG1CA DE COMU~CA- OM 53670.00 1205/0 I 100,000 CLAS~ 
)A· , 

1~~DI~go~~~ÚAEMPRESA OM 53670.001207/01 100,000 CLAS~ 

1~~~D&oA RADIODIFUSÃO OM 53670.001209/01 100,000 CLAS .. 

I~IO NOVA·FM ANASTÁCIO LT- OM 53670.001210101 100,000 CLAS: 

I~~~ eib~:"DlO E TELEVISÃO FE- OM 53670.001211/01 100,000 CLAS 

Concorrência N' 04212001-SSRJMC, Localidade de BonilDiMS. 

OM 53670.001202101 100,000 CLA> 

OM 53670.001206101 100,000 CLA~ 

OM 53670.001209/01 100,000 CLA~ 

OM 53670.001211/01 100,000 CLA' 

Concorrência N' 0421200 I-SSRJMC, ,Localidade de Costa Rica/MS. 
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IJRJSPM 
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tLlTAÇÀO de ",n':úl'­
llIlC:. 

,nenle AUTO I'USTO 
/()()úl U2, que ,J, "de jü 

,IIj;jO as I ~;(){) I"",,, do 
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lflvoluC"fU n· ~l ~' c\ '11-
:-,egulllIC"i do : .llli.d. 

!YSZMAN 
la CEL 

3/2002 

·,ultado da fase J,' ha· 
GEREN/DRlSI'M, que 

, da sala de conlrole de 
Idar e Bloco 111 M4 do 

a) Melo Con", liÇõeS ~ 
Empresas ioat,"itadm.: 

____ ...... _, ....... • '" ~ ...... ""' ............... "'" ..... " - .:JC\-dU 

a) COllSaf'~ Com;ml ;Õ,)S Engenharia e Arquitetura LLda.; b) Constru­
ielra JMU Ud.'1.; c) Jalo E1c:trotécnica Construções e Comércio Ltda. 

JOSÉ MANUEL MARADÉLA 
Presidente da Comi~são Especial dq Licitação 

(OI' 1:1. n' 4H7121!t~/) 

SEChl:TAR1A DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
AVISOS 

, ('.,[1hsão Especial de Licitaçlío, constitufda pela Portaria 
\il' .," ~ J I. " 29 de dezembro de 1997, suas altcra~óes e, e/l1 
COl.luP '.lIl!· com os Editais de Licitação, toma púbhco que as 
sess,', .- :-Jr J dbertufU dos invólucros contendo as Propostas Técnil'us 
das I'r,'.' .. Ienles h.bililadas. serão realizadas de acordo com () in­
dicado iH, quadro abaixo, na Delegacia do Ministério das COIllU' 
"icaçües Supervisol a no Estado de Pernambuco, no. seguinte en~e­
r""o: Kua l)uareulL e OIto, 149 - 10 Andar· Bamo I"Plllhclro, 
I<cclfeil'E. Ficam ,'Ollvnçados os partícipes da licitação, bem como 
'. Duvidado;. dcm:us :al:Tessados em acompanh<lf os trabalhos. 

11/"'" d., _ .... '!'!t tiu'/..!!L.- Cmxrn'n:IaN"..5SR/MC LocJ1 dade, U~ 
I l}~ft/d/02 "'.11100 01312(X.lI AtallUíl, Major bHhlro p\. AL 

lar e União Jo:,. P",al",J '''''are''''''-+_---I 

t 

().j/,~)!()' . [_.JQhw.._ -~lQL- Palmeira dos fnd.os _ A 
(),/O~,()2 O~h(XL OI5/2(]() I João P""o., Man, PICUt. PB 

Poço DItl\I.<e>, Santa HdeniJ, 
____ ~ _______ c.:.J:!.!!.!h!IUIIO ___ . __ . ____ _ 

p'l/IlWIg __ "L~ 11l;1~~1 ____ Ol.~_ C In Grw~ __ _ 

A Comi>:.óio Especial de Licitação, constituída pela Porraria 
MC n' 811, de ; 9 de dezembro de 1997, suas alterwiões c, em 
conl, Jrlruul1de co;, os Editais de Licitação, toma púhltco que as 
"eSS0P: para abe""u,'Jl dos invólucros contendo as Propostas Técnicas 
das PI"'~ !:lncnte! h lJilitadas, serão realizadas de acordo com o in· 
dicu,',0 nJ quadro .lbaixo, na Delegacia do Ministério das Comu­
nica ;ões Supervirt-ra no Estado de Minas Gerais, no seguinte en­
de"~çt': I{ua Tir/,:'.as, 1778 . Centro, Belo Horizonte/MG. Ficam 

OU\ de, (o;. G> ?'úúcipes da licitação, bem corno convidados demais 
;'·len'SSdi.)h ecr acompanhar os trabalhos. 

r)J,a2 .... -;,., Jl"~ ~o 
O..>il,llll/:. ! 09000') 

I 

, -~;;;., . t- -;;;.-. ó 

l_._ _---.L_ 

-_._----,--

034/2001 Medoiros. Monte Alegre MO 
de Miou, Pllpagaio)), São 
Joio Nepomuceno, Tom-
bo, Tra 

OJ7nüOl Buenópoli., (lMnwnte, Ma- MU 
ti .. Cardooo. MonlalvAnia, 
Monte Azu~ Planura e 
U ri 

CONCORRítNClA N' 1412000 

A Comiss'/o EspeCial de Licitação, constituída pela Portaria 
~,!C n" 811, de 24 de dezembro de 1997, suas alter'àÇoos, em con­
I'ormidade com o ~ ':Jital, toma público que a sessão pllfU a abertura 
lhJS invólu'~ros c(',ltendo as Pro~stas de Preços das Prop~lUentes 
,"'~sificadas na (:,ncorrência n- OI4/2000-SSR/MC, localIdade de 
Conselheiro Pem. Estado de Minas Gerais, será realizada no dia 03 
de ~etembro de ::.02, às 14:00 horas, na Delegacia do Ministério das 
Co nunicações S) ~'ervisora no Estado de Minas Gerais, no seguinte 
endereço: Rua Ti;{\hiras, 1778 - Centro, Belo Hoózonte/MG. Ficam 
convo:ados os jJM. :ipes da licitação, bem como convidados demais 
intere,sa'!os em au ,mpanhar os trabalhos. 

ONCORIdNClA N' w:zooo 
\ Co,r,lssão Especial de Licitação, constituída pela Portaria 

,IIC n" ··lJ. /:e 29 de dezembro de 1997, suas alterações e, em 
conIn, ".,1,a ,~ com os Editais de Licitação, toma público que a sessão 
PW'_ "j;C' ,r,.a dos invólucros contendo as Propostas de Preços das 
PrOpe.":;,ltes clasSI' icadas na Concorrência n. o 02412000-SSRlMC, lo­
calidades ,j.c Arei'. Camalau, Catingueira, Condado, Coremas e La­
~na Seca, Estado '\1 Paraíba, será realizada no dia 03 de setembro de 
:"002. à!. 0'1:00 hons, na Delegacia do Ministério das Comunicações 
Superviso1l1 no r,~I'!dC' :ie Ptlmambuco, no seguinte endereço: Rua 
Quaremu e Oi!o, .I4~; - 10 Andar - Bairro Espinheiro, Recife/PE. 
PIClliO co:w'lCado" os partícipes da licitação, bem como convidados 
,_lema!!· :nteressa.JJS em acompanhar os trabalhos. 

·oe EL n'l 119/2f.1·.J2) 

Brasília - DF, 27 de agosto de 2002 
MANOEL ELIAS MOREIRA 

Presidente da Comissão 

--------,------------------------M~nistúrio das Relações Exteriores 
t~~" 

FUNDA!'7ÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO 

AVISO D.E LICITAÇÃO 
PREGA0 N! 812002 

Objeto Pregão :,l,;trônico - Aquisição de mate­
riais dt co lSl·.rIO, classificados como materiais 

N" 166, quarta-feira, 28 de agosto de 2002 

Edital: 28/0B/2002 de O9hOO às 12hOO e de 14hoo às l7hOO 
Endereço: Bloco >IH", Anexo lI, Térreo, Sala 1 ~ 
Ministério das Relações Exteriores 
Esplanada dos Ministérios - BRASILlA • DF ~ 
Entrega das Propostas: a partir de 05/09/2002 
às IOhoo no site www.comprdsnel.gov.br 
~bertura das Propostas: 06/09/2002 às IOhOO no 
slte www.comprasneLgov.br 

MARIA NAZARETE MENDES MIRANDA 
Pregoeira 

(SlDEC . 27/0812(02) 24400 1-24290-2002NE900005 
1 ·i-:: ,; . ' 

SECRETARIA-GE~4'.iPA .. SRE .. ··. LAÇO.-ES 
EXTERJ~RES~;I/~ . 

R"su,.r:(:::~~~~l'dq ~ ~ 
CONCORRENCIAN' 3/2002 ~ .. 

A corrússào de Licitação do Mini,tério das Rela­
ções Exteriores, dedara como vencedora da Con­
corrência 0312002, a empresa Flores da AI vorada 
Ltda, por ter atendido a todas as exigências e­
ditalícias, ficando aberto o prazo recursal de 
cinco dias úteis contados a partir da publicação de~te aviso. 

LlNEU PUPO DE PAULA 
Pn:sidcnle da Conússão 

(SIDEC - 27/08/20(2) 2400 I 3-0000 1-2oo2NE900009 

SUBSECRETARiA-GERAL DO SERVIÇO EX.TERIOR 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N' lJ2OO2 

A Comissão Permanente de LiciUlÇilo toma público o resultado da habilitaçiíü 
relativo 11 TolTIIIda de Preçoo 01/2002. Em~ HABIWADAS: f'n:e 
Port-VigiL e Scg.Patrimonial Ltda; Sltran·Emp. de Segurança LWa; 
VicbeIj-VigiLComerc. e Banc do E~ Rio de Janeiro Ltda, Empresa., 
INABILITADAS:AngcJ's·Segurança c Vigililncia Ltda,por des' 
cumprimento do item 3.1, "c" do edital; COOPM-Cooperauva de Policiuis 
Militares,p'or descumprimento do item 3.1.,"u" do edital.A abcrtum das 
propostas dar-se-á no dia 05/09/2002, às 11 horas, na sala Raul Fernan· 
des,no Pa.lácio lUiIIlllCaty à A"t,Mal Flori!lllO, 196, Centro-Rio de Janeiro, 

SERGIO DA FONSECA COSTA COUTO 
Presidente da Comissão 

(SlDEC - 27/08/2(02) 240013-OOOO1-2oo2NE900009 

DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 

EXTRATO DE CONTRATO N' 1612002 

N' Processo: 35000/1 609/2002 
Contratante: MINISTERlO DAS RELACOES EXTERIORES 
CNPJ Contratado: 72588080000159 
Contratado: POWER ENGENHARIA COMERCIO E SERVICOS LIDA 
Objeto: Prestação de serviços de manutenção e 
operação, com fornecimento de materiais de con-
sumo e de P':\:as de reposição dos grupos gerado-
res de eletrIcidade do MRE. 
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93. 
Vigência: 01/08/2002 a 31/07/2003 
Valor Total: R$ 39.912,6{)-

Fonte de Recurso 
100000000 

Data de Assinatura: O I/Otl/2002 

Nota dt: Empenho 
2002NE900466 

(SICON - 27/08/2(02) 24ooI3·00001-2002NE900009 

EXTRATO DE CONTRATO N' 1812002 

N' Processo: 35000/0H 18 
Contratante: MINISTERIO DAS RELACOES EXtERIORES 
CNPJ Contratado: 34164319000506 
Contratado: CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB 
Objeto: Confecçao de 500.000 ( quinh<!IIt.;ls mil ) 
etiquetas adesivsas para visto (;Onsular . para 
atender a solicitaçao da Divisa0 de lllligraçao 
do Minsterio das Relaçoes Exleriores. 
Fundamento Legal: artigo 24 , inciso IV, da Lei n' 8666/93 
Vigência: 19/08/2002 a 16/11/2002 
Valor Total: R$ 248.625,00 

Fonte de Recurso 
100000000 

Data de Assinatura: 19/08/2002 

Nota de Empenho 
2oo2NE900517 

de exped;':n':. de acondicionamento e embalagem, 
prü<L,.(", ·1c higienização e outros. 
TOI ... i ,1S dens Lic. lados: '00059 . (~ICON - 27/08120(2) 240013-00001-2002NEOOQOO9 

.---,--------------~------~~--~~~~~~==~==~~---



('t,)NCORRÊNCIAS N'" 42 E fi4/2000 

A Co.rf!s~ão Especial de Licitação, constituída pela Portaria 
MC n' 811, (ÍI. 29 <,Ie dezcl1lbro de 1997, suas alterações, em con­
formidade com os Editais de Licitação, torna público que as sessões 
para ,I abe:·'.ura dos invólucros contendo as Propostas Técnicas das 
I'ro['onen'~s habilitadas nas Concorrências n" s 042/2oo0-SSR/MC. 
lu·:ul,dr,Jc de Tunápqlis, Estado qe. Sant,a, Çlltarina, e 06412001-
SSRjMC. localidade' de Imbituva"Estado do Páraná, serao realizadas 
no dia 05 q~ selçn~bro qt; 2002, às, [0:00 e ,I):QO horas, respec­
tivalllente. na edcgacia do Ministério das Comunicações Supervisora 
no Estado do Paraná. no seguinte endereço: Rua Vicente Machado, 
720 - Bairro Batel. C.uritiba/PR. Ficam convocados os partícipes da 
licitação. bcm Cd1l0 convidados demais interessados em aeOlllpanhar 
os Irabalhos. 

CONCORRÊNCIAS N'" 80 E 81/2000 

A CIlIui ,são Especial de Licitação, constituída pela Purtaria 
MC n" 811. de 29 de dezembro de 1997, suas alterações. em con­
lúrtllidadc com os Editais de Licitação, torna público que a sessão 
para a abertura tios invólucros contendo as Propostas de Preços das 
Proponentes classificadas nas Concorrências de n' s 080 e OH 1/20()0-
SSR/MC, localidades de Bom Jesus de Tocantins, Cametá. Cu rio­
nópol is, Dom Eliseu, Floresta do Araguaia, J acundá, PacaJú, Rio 
Maria, Salinúpolis. Santa Isabel do Pará, São Migud do Guamá. 
Tucurnã e U ruara, Estado do Pará, será realizada no dia 05 de se­
t ... moro de 200:, às 09:00 horas, na Delegacia do Ministério das 
COlIlunlcações Supervisora no Estado do Pará, no seguinte endereço: 
Travessa Rosa 'vlorcira, 476 - B"irro Telégrafo, BelémlPA. ficam 
conv'lcados O" p.rrtícipes da licitação, bem como convidados demais 
intewssados em acompanhar os trabalhos. 

CONCORRÊNCIA N' 112/2000 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria 
MC n' 8 I I, de 29 de dezembro de 1997, suas alterações, em con­
formidadc com 0S Editais de Licitação, torna público que a sessão 
para a abertura dos invólucros contendo as Propostas de Pre"os das 
Proponentes classificadas na Concorrência n' 112/2000-SSR/MC, lo­
calidade de Sãc jüsé dos Campos, Estado de São Paulo, será rea­
lizatia nu dia ú~ de setembro de 2002, às 09:00 horas, na Ddegacia 
do Mlllistério das Comunicações Supervisora no Estado de São Paulo, 
no seguinte endereço: Rua Vergueiro, 3073 - Vila Mariana, São Pau­
lo/SP. Ficam convocados os partícipes da licitação, bem como con­
vidados demais interessados em acompanhar os trabalhos. 

Bras:1ia-DF, 28 de agosto de 2002 
MANOEL ELIAS MOREIRA 

Presidente da Comissão 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
CONCORRÊNCIAS N!!! 13 E 14/2001 

A Olmlssão Especial de Licitação, nos termos da Portaria 
MC n" 8ll, de 29 de dezembro de 1997, suas alterações, em relação 
ao Aviso public".ldo no Diário Oficial da União W 166, de 28-08-
2002 Seção :I, pág. 56, resolve retificar, com relação as Concor­
rências n.os Oi3 e 014/2001, localidades de Atalaia, Major Isidoro, 
Pilar. 'Jniã" dos Palmares e Palmeira dos Índios, Estado de Alagoas, 
sendü qlW onde se lê: abertura dos invólucros contendo as Propostas 
Técl!ic'll' das Proponentes habilitadas, leia-se: abertura dos invólucros 
contendo as Propostas de Preços das Proponentes classificadas. 

(Or. EL n' 12012002) 

Brasília - DF, 28 de agosto de 2002 
MANOEL ELIAS MOREIRA 

Presidente da Comissão 

Ministério das Relações Exteriores 

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GusMÃo 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N' 9/2002 

Objeto: Prcgãe Eletrônico - Ayuisição de ma­
tenal permanenk, classificado como equipamen­
tI> de processarw,nto de dados. 
Total de Itens 1 ;citados: 00006 
Edital: 29/OSC;~U2 de 0%00 às 12hOO e de 14hOO às 17hOO 
b;nde'''ço: ['.i"co "H". Anexo li, Térro, Sala 01 
do l\!Jnislt< .. 'o das Realções Exteriores Esplanada dos Ministérios -
BR "':"IL li, - DF Entrega das Propostas: a partir de 09/09/2002 
u..; j{i~,lJO no sitiO w.ww.comprasnel.gov.br 
Abertura das Propostas: 10/09/2002 às IOhoo no site www.comprasnel.gov.br 

MARCELO GERALDO DE SOUZA 
Pregoeiro 

(SIDIY: - 2SiO:320(2) 244001-24290-2002NE900005 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

SUB~ECRETARIA-GER~ pO SERVIÇO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÕES E 

DOCU,MEN.TAÇAO, . 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
CONcoRRÊNeIA N'.5/2002 

A Comissão de Licitação do Ministério da~ Relações Exteriores declara, no 
ãmbito da Concorrência 05/02, HABILITADAS para todos os item a~ cmple­
sas Computer Star In!()ffilática LIda c COlnpulinc Representações InfOlmática 
Ltda, para os itens lI,m, IV e V ,l~ empresas Gên= Informática Ltda e e Mi­
crotécnica lnfomlática Lt4t., A~ empresas AMC Infollnática Ltda e Tecnosct 
Infomlática Produtos e Serv iços Ltilll somente para os itens m e IV e a 
empresa Softlearn Informática e Consutaria para o item V. Sendo INA­
BILITADAS a~ empresa~ R&A Sistema~ lmp. Export. e Representação 
Ltda e Centro Norte Gerenciamento e Serviços Ltda. FicrUldo aberto o pra­
zo recursal de cinco diw, úteis contados a partir da publicação deste aviso. 

LlNEU PUPO DE PAULA 
Presidente da Comissão 

Ministério de ~tna,s,:~~En 

SECRETARIA;}'Ê IVA' ~ 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO(!!;/ 

ORÇAMENTO E ~DMINISTRAÇÃÔ ... . 
COORDENAÇAO-G,ERAL DE 

RECURSOS LOGISTICOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONVITE N° 19/2002 

Objeto: Aquisição de ternos completos (calças e paletós), camisa~, 
gravatas, <.:in tos e sapatos. 
Total de Itens Licitados: 00015 
Edital: 29/08/2002 de 09hOO às lI h45 e de 14hOO às 17hOO 
Endereço: Esplanada dos ministéfos bloco u sala 238. 
Centro - BRASILlA - DF . 
Entrega das Propostas; 05/0912002 às IOhOO 
Endereço: Esplanada dos ministérios bloco u sala 243. 
Centro - BRASILIA - DF . 
Informações Gerais: Ver as especificações dos materiais a serem co­
tados no Edital, no logradouro ou no site www.mme.gov.br 

WASHINGTON CHARLES IZlDRO NEIVA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

(SIDEC - 28/0812(02) 320004-00001-2oo2NE900149 

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Processo n.o 48.610.009.717/2002-35. Contratante: Agência 
Nacional do Petróleo. Objeto: Participação de diretores e servidores 
no evento "17th World Petroleum Congress". Contratado: Instituto 
Brasileiro de Petróleo e Gás. Valor estimado: R$ 214.900,00 (du­
zentos e quatorze mil e novecentos reais). Prazo de Vigência: O I aOS 
tie setembro de 2002. Fundamento Legal: Art. 25 da Lei 8.666/93. 
Homologado por: John M. Albuquerque Forman - Diretor da ANP. 
Ratificado por: Sebastião do Rego Barros - Diretor - Geral da ANP. 
Ato de Inexigibilidade: 28/08/2002. 
(Of. El. n° 368/2(02) 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 2 

CONTRATO N.0 5.04l/oo-ANP-001.523 
Processo: 486 lO.OO 1 52312000. Contratante: Agência Nacional do Pe­
tróleo. Contratada: RM Sistemas LIda. Objeto: Prorrogação de Vigen­
cia. Vigência: 12 (doze) meses. Total do Aditivo: R$ 24.926,87 (vinte 
e quatro mil, novecentos e vinte e seis reais c oitenta e sete centavos). 
Fundamento legal: Inciso 11 do Artigo 57 da Lei n." H.666/93. Data: 
10/07/02. Assinado por: Sebastião do Rego Barros. Diretor - Geral da 
ANP c Mauro Tunes Júnior, Viee Pre,identc da RM Sistemas. 
(Or. EI. n° 3ó7120(2) 

AVISO QE u('ITA<:Ao 
PREGA0 N' 42/2002 

A AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO-ANP torna pú­
blico aos interessatios que realizaní licitação, na modalidade de pregão 
amplo, no dia 09 de setembro de 2002, às 10:00 horas, cujo objeto é 
o fornecimento de água mineral natural (garrafão de lO litros) c Ílgua 
mineral com gás (garrafa pet descartável de 02 litros), conforme es­
pec.ií'icflÇão no anexo 1. conforme a,.~ condições cQnst\lntes elo Re­
gulUlpento para Aquisição de Bens e Contratação de Serviços da AI'! P 
publicado no DOU de 06 de Setembro de 2000, c do Edital que estUfa 
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PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

1. Razão Social da Proponente: Radio e TV Schappo Ltda. 

2. CNPJ/MF: 04.503.353/001-65 

3. Edital da Concorrência: n. o 13/2001 Me 

4. Serviços: Radiodifusão em Freqüência Modulada FM"'", 

5. Localidade : Major Isidoro : AL 

6. Valor Proposto: R$ 360.000,00 (Trezentos e sessenta mil Reais) 

1 a Parcela: R$ 180.000,00 ( cento e oitenta mil Reais) 

2a Parcela: R$ 180.000,00 ( cento e oitenta mil Reais) 

Paracatu , 23 de Junho de 2001 . 

Sócio Gerent 
CPF 526.401.089 
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PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

1. Razão Social da Proponente: Radio e TV Schappo Ltda. 

2. CNPJ/MF: 04.503.353/001-65 

3. Edital da Concorrência: n.· 13/2001 Me '-;J,4~~':p:'é'~ 
4. Serviços: Radiodifusão em Freqüência Modulada FM .. ~ 

5. Localidade: Pilar: AL 

6. Valor Proposto: R$ 752.000,00 ( Setecentos e cinqüenta e dois mil Reais) 

1 a Parcela: R$ 376.000,00 ( Trezentos e setenta e seis mil Reais) 

2a Parcela: R$ 376.000,00 ( Trezentos e ·setenta e seis mil Reais) 

Paracatu , 23 de Junho de 2001 . 

Sócio Gerent 
CPF 526.401.089-

\ 



1 nnDl 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

1. Razão Social da Proponente: Radio e TV Schappo Ltda. 

2. CNPJ/MF : 04.503.353/001 .. 65 

3. Edital da Concorrência: n. o 13/2001 Me 

4. Serviços: Radiodifusão em Freqüência Modulada FM 

5. Localidade: União dos Palmares: AL 

6. Valor Proposto: R$ 960.000,00 ( Novecentos e sessenta mil Reais) 

1 a Parcela: R$ 480.000,00 ( Quatrocentos e oitenta mil Reais) 

2a Parcela: R$ 480.000,00 ( Quatrocentós e oitenta mil Reais) 

Paracatu , 23 de Junho de 2001 . 

Sócio Gere e 
CPF 526.401.0 



5 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

1. Razão Social da Proponente: Radio e TV Schappo Ltda. 

2. CNPJ/MF : 04.503.353/001-65 

3. Edital da Concorrência: n.o 13/2001 Me 

4. SeNiços: Radiodifusão em Freqüência Modulada FM 

5. Localidade: Atalaia: AL 

6. Valor Proposto: R$ 660.000,00 ( Seiscentos e sessenta mil Reais) 

1 a Parcela: R$ 330.000,00 ( Trezentos e trinta mil Reais) 

2a Parcela: R$ 330.000,00 ( Trezentos e -trinta mil Reais) 

Paracatu , 23 de Junho de 2001 . 

Sócio Gerente 
CPF 526.401.089-7 

,d{fjao/ ,/c7 
.?~/. 

~. L, 
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R\l PUBLICO FEDERAL 
N RIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMI AO ASSESSORAMENTO TÉCNICO 

ATA DA CONCORRÊNCIA N° 01312001-SSRlMC 

ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE PREÇO PELA 
OUTORGA PARA AS LOCALIDADES DE UNIÃO DOS PALMARES, PILAR, MAJOR 

ISIDORO E ATALAIA, NO ESTADO DE ALAGOAS 

Aos 04 (quatro) dias do mês de setembro de 2002, às 09:00 horas, no Auditório da 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado de Pernambuco, situado na Rua 
Quarenta e Oito, 149 - Espinheiro, Recife/PE, sob a supervisão e controle da Comissão 
Especial de Licitação, constituída pela Portaria Ministerial n° 811 de 29 de dezembro de 
1997, publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, reuniu-se a Comissão de 
Assessoramento Técnico, constituída pela Portaria do Presidente da Comissão Especial 
de Licitação, nO 09, de 16 de outubro de 2000, publicada no DOU de 17 de outubro de 
2000, com a participação de seu Presidente Paulo Roberto de Avelar Baltar e dos 
Membros Titulares Marcos José Gomes Galvão e Silvana de Araújo Andrade. Deu-se 
início à reunião para abertura dos invólucros contendo as Propostas de Preço pela 
outorga das proponentes habilitadas no Edital n° 013/2001-SSR/MC, localidades de 
União dos Palmares, Pilar, Major Isidoro e Atalaia no Estado de Alagoas, em 
cumprimento ao aviso para a abertura dos invólucros contendo as Propostas de Preço 
pela Outorga das Proponentes classificadas no Edital 01312001-SSR/MC, Publicado do 
Diário Oficial da União em 28 de agosto de 2002, retificado no DOU de 29 de agosto de 
2002, processando os trabalhos na seqüência seguinte: 1) aberta a sessão, às 09:00hs. 
estando presentes os mesmo que subscrevem a presente ata; 2) abertura pela Comissão 
dos invólucros contendo as Propostas de Preço pela' Outorga das Proponentes 
classificadas na cidade de UNIÃO DOS PALMARES, sendo as seguintes Proponentes: 
Alagoas Comunicação Ltda. - ME, contendo na Proposta de Preço pela Outorga o valor 
total de R$ 955.000,00 (novecentos e cinqüenta e cinco mil reais); Rádio e TV Caldas 
Ltda., contendo na Proposta de Preço pela Outorga o valor total de R$ 957.000,00 
(novecentos e cinqüenta e sete mil reais); Rádio e TV Schappo Ltda., contendo na 
Proposta de Preço pela Outorga o valor total de R$ 960.000,00 (novecentos e sessenta 
mil reais); Rádio FM Atalaia Ltda., contendo na Proposta de Preço pela Outorga o valor 
total de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais); Sistema Costa Dourada de 
Radiodifusão Ltda., contendo na Proposta de Preço pela Outorga o valor total de R$ 
301.161,54 (trezentos e um mil cento e sessenta e um reais e cinqüenta e quatro 
centavos); PILAR, sendo as seguintes Proponentes: Alagoas Comunicação Ltda. - ME, 
contendo na Proposta de Preço pela Outorga o valor total de R$ 751.000,00 (setecentos e 
cinqüenta e um mil reais); Rádio e TV Caldas Ltda., contendo na Proposta de Preço 
pela Outorga o valor total de R$ 753.000,00 (setecentos e cinqüenta e três mil reais); 
Rádio e TV Schappo Ltda., contendo na Proposta de Preço pela Outorga o valor total de 
R$ 752.000,00 (setecentos e cinqüenta e dois mil reais); Rádio FM Atalaia Ltda., 
contendo na Proposta de Preço pela Outorga o valor total de R$ 16.000,00 (dezesseis mil 
reais); Sistema Costa Dourada de Radiodifusão Ltda., contendo na Proposta de Preço 
pela Outorga o valor total de R$ 328.642,00 (trezentos ,e vinte oito mil seiscentos e 
quarenta e quatro reais); MAJOR ISIDORO, sendo as seguintes Proponentes: Alagoas ~\, 
Comunicação Ltda. - ME, contendo na Proposta de Preço pela Outorga o valor total de 
R$ 355.000,00 (trezentos e cinqüenta e cinco mil reais); Rádio e TV Caldas Ltda., 
contendo na Proposta de Preço pela Outorga o valor total de R$ 357.000,00 (trezentos e 
cinqüenta e sete mil reais); Rádio e TV Schappo Ltda., contendo na Proposta de Preço 
pela Outorga -o valor total de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); Rádio FM \ 

~.}~ \%~ 
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Atalaia Ltda., contendo na Proposta de Preço pela Outorga o valor total de R$ 18.000,00 
(dezoito mil reais); Sistema Costa Dourada de Radiodifusão Ltda., contendo na 
Proposta de Preço pela Outorga o valor total de R$ 124.341,54 (cento e vinte e quatro mil 
trezentos e quarenta e um reais e cinqüenta e quatro centavos); Rádio Luar do Sertão 
Ltda., contendo na Proposta de Preço pela Outorga o valor total de R$ 101.300,00 (cento 
e um mil e trezentos reais); ATALAIA, sendo as seguintes Proponentes: Alagoas 
Comunicação Ltda. - ME, contendo na Proposta de Preço pela Outorga o valor total de 
R$ 655.000,00 (seiscentos e cinqüenta e cinco mil reais); Rádio e TV Caldas Ltda., 
contendo na Proposta de Preço pela Outorga o valor total de R$ 657.000,00 (seiscentos 
e cinqüenta e sete mil reais); Rádio e TV Schappo Ltda., contendo na Propo.sta de 
Preço pela Outorga o valor total de R$ 660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais); 
Rádio FM Atalaia Ltda., contendo na Proposta de Preço pela Outorga o valor total de R$ 
19.000,00 (dezenove mil reais); Sistema Costa Dourada de Radiodifusão Ltda., 
contendo na Proposta de Preço pela Outorga o valor total de R$ 168.131,54 (cento e 
sessenta e oito mil cento e trinta e um reais e cinqüenta quatro centavos) (3) rubrica dos 
documentos referentes às Propostas de Preço pela Outorga pela Comissão; (4) Foi 
declarado, pelo senhor Presidente da Comissão, a finalização dos trabalhos da presente 
Reunião, às 10:00 horas. Nada havendo a acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada a 
presente Ata, que depois de lida e aprovada, vai assinada pelos Membros da Comissão 
de Assessoramento Técnico. 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO: 

(~~\/!.(--; l .... ';_ 

~~ ~ I .. . !~-1f>;/t?' 
-----.:;.p-'aw::u:::::lo::;,;:R:.--lob::::..e.l!::rt'-l--o~d:;;,.e...tA;;.;;v .... e...;;;la~B-al-ta-r---P-r-e-s-id-e-n-te------ 4 . 

'\ Ivão -l'4embro Titular 

. /"// 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERlVIO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as O <7 folhas seguintes, 
em confonnidade com os dados abaixo indicados: 

W"(j 
N° da folha anterior: 6 ' ----
N° desta folha: ~I 
N°s das demais folhas juntadas: %'2-- a é;v 

Brasília, Z f! de ~ de 2002. 

~4;1.""""J./.J.JaITeto 

S etário Substituto 

C:\Ancelmo\Meus documentos\Termo de juntadadoc 



SERViÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N.o 013/2001 - SSRlMC 

LOCALIDADE: MAJOR ISIDORO - ESTADO: AL 

ATA DE REUNIÃO 

Ao 01 (primeiro) dia do mês de outubro de 2002, às 15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-Presidente Luiz Fernando Dolabela 
Guimarães e dos membros Alexandre Antônio de Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, Anacleto 
Rodrigues Cordeiro, Napoleão Emanuel Valadares e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de 
concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre 
outras atividades: a} análise do documento denominado Relatório da Proposta de Preço pela 
Outorga (Anexo V), relativo à concorrência acima citada, para outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de MAJOR 
ISIDORO/AL; b} verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos na Proposta 
de Preço pela Outorga, apresentadas pelas licitante(s), conforme o Edital dessa Concorrência; c} 
análise do documento Papeis de Trabalhos - Classificação das Proponentes. A Comissão Especial 
de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática 
dos seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V -
Lote 7 - anexo à presente ata. i} aprovação do documento Papéis de Trabalho - Classificação das 
Proponentes, relativo à concorrência acima citada, anexo' à presente ata, no qual consta a 
classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontu~ção obtida na Proposta 
Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de Licitação encerra os seus 
trabalhos, propondo como vencedora a proponente RÁDIO E TV SCHAPPO L TDA., que 
apresentou o maior Valor Ponderado entre as licitantes,' para a localidade de MAJOR 
ISIDORO/AL. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, 
lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

Titular 

\ ~ ~ t '-~~= 
NAPOLEÃO EMA '- (VAL DARES 

Titular 

ANACL 

LUIZ FERNANDO~IMARÃES 
Vice-Presidente 

i 

/ 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes 

Concorrência 
Localidade AL Major Isidoro 

Serviço FM 

Valor Mínimo 17.638,00 

N° Processo Razão Social 

53103.000252/01 RÁDIO E TV SCHAPPO L TDA 

53103.000247/01 : RÁDIO E TV CALDAS L TDA. 

53103.000250/01 . ALAGOAS COMUNICAÇÃO LTDA ME. 

53103.000251/01 i SISTEMA COSTA DOURADA DE RADIODIFUSÃO 

013 I 2001 

Grupo Enquadramento 
Pontuação 

Valor Ofertado (PT) (PP) 

360.000,00 100.000 • 97.550. 

357.000,00 100.000 97.529 

355.000,00 100.000 
I 

97.515 I 

124.341,54 100.000 92.907 
) LTDA. 

I 

53103.000249/01 • RÁDIO LUAR DO SERTÃO LTDA. 101.300,00 100.000 91.294 

I 

RÁDIO FM ATALAIALTDA. 18.000,00 100.000 I 51.005 

/f. Comissão Especial de Âmbito Nacional 

A 

(VP) 

99,755 

99,753 

99,751 

99,291 

99,129 

95,100 

ndo Dolabela Guimarãe?' 
e-P 

) 

~ , ~~' 

_ ( ~ "R -' 
~põeãOEmanue 

Membro Titul 

I 

i 
'j 

1 
li 
I 

:1 
.) 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Radiodifusão 

Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 7 

W do Processo: 153103,000252/01 CNPJ: 1°4,503,353/0001-65 • 

Razão Social: IRADIO E TV SCHAPPO LTDA 

• 
Concorrência: 1.,.0.13./2

1111
,0.0Illl1 __ 

d
' Localidade: .,.IMllllla.jo.r I.si.do.rao _______________ IIIIIIIIIIII DF: r:!W 

Serviço: .,.IF.M.-.F.re.q.ue." n.c'.la.M.o.du.la.dlllllla ________________ 
IIIII

, Grupo Enquadramento [::!:J 

..... IV_E_R_I F_I C_A....:Çc...A_O_D_O __ P R_E_E_N_C_H_I M_E_N_T_O_C_O _R_R_E_T_O_D_O_S_I_T_EN_S_D_O_A_N_EX_O_V: _______ --JII SIM II NAO 

A Proposta de Preço pela Outorga está de acordo com as condições do Edital? 

'j 

~bIO~B~S~E~R~VAA~ÇAAO~Q~U~A7N~T~O~A~O~R~E~S~U"L~T~A~D~O~D~E~S~TAA~P~R~O~P~O~ST~A'-:--------------------' 

RESULTADO FINAL 

x , 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : ,1 ____ I11III1.°.°.,°.°° •• 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : 1,. ____ .9.7.,5.50.' 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Pr~ço): 1 .... ____ 9.9.,7.55 •• 

Observações: 
I ti 

J 
l/f" ~/J~. ~~) 

Manoe l~as reira 
resIdente 

Membro Titular Membro Titular 

Membro Titular 

Membro Titular 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N,o 013/2001 - SSRlMC 

LOCALIDADE: UNIÃO DOS PALMARES - ESTADO: AL 

ATA DE REUNIÃO 

Ao 01 (primeiro) dia do mês de outubro de 2002, às 15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria Me n.O 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-Presidente Luiz Fernando Dolabela 
Guimarães e dos membros Alexandre Antônio de Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, Anacleto 
Rodrigues Cordeiro, Napoleão Emanuel Valadares e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de 
concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre 
outras atividades: a) análise do documento denominado Relatório da Proposta de Preço pela 
Outorga (Anexo V), relativo à concorrência acima citada, para outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de UNIÃO DOS 
PALMARES/AL; b) verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos na 
Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas pelas licitante(s), conforme o Edital dessa 
Concorrência; c) análise do documento Papeis de Trabalhos· Classificação das Proponentes. A 
Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e 
Resultado Final - Anexo V - Lote 7 - anexo à presente ata. i} aprovação do documento Papéis de 
Trabalho - Classificação das Proponentes, relativo à concorrência acima citada, anexo à presente 
ata, no qual consta a classificação das proponentes quanto ao Valor ~onderado· da pontuação 
obtida na Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de 
Licitação encerra os seus trabalhos, comunicando que houve empate entre as proponentes 
RÁDIO E TV SCHAPPO L TOA. e RÁDIO E TV CALDAS L TDA.,para a localidade de UNIÃO DOS 
PALMARES/AL. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente 
sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da 
Comissão . 

. IÍ 

" ~ 

~A 
EL-Ey'I~~ MOREIRA 

Presidente 

ALEXANDRE ANTONIO DE SOUZA 
Titular 

=s ~/' NA~;L~~IMA ~VALA ARES 
Titular 

4L~ _ 
LUIZ FERNANDO DOLABELA GUIMARAES 

Vice-Presidente 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes 

Concorrência 013 I 2001 
Localidade AL União dos Palmares 

Serviço FM 
Valor Mínimo 30.705,00 Grupo Enquadramento 

Pontuação 

N° Processo Razão Social Valor Ofertado (PT) (PP) 

! 

53103.000252/01 RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA 960.000,00 100.000 : 98.400 

53103.0002~7/01 RÁDIO E TV CALDAS LTDA. 957.000,00 100.000 98.395 

53103.000250/01 ALAGOAS CO:VIUNICAÇÃO LTDA ME. 955.000,00 100.000 98.392 

53103.000251/01 SISTEMA COSTA DOURADA DE RADIODIFUSÃO 301.161,54 100.000 94.902 
) LTDA. 

53103.0002.t8/0Jl RÁDIO FM ATALAIA LTDA. 35.000,00· 100.000 i 56.135 

Comissão Especial de Âmbito Nacional 
95,614 



Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Radiodifusão 

Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final- Anexo V - Lote 7 

W do Processo: 153103.000252/01 CNPJ: 104.503.353/0001-65 , 

Razão Social: IRADIO E TV SCHAPPO LTDA 

Concorrência: ,.1°.13./2 •. °.°.1 __ .. ' Localidade: IUnião dos Palmares , UF:~ 

Serviço: 1 LaF.M.-.F.re.qlllluêlllln.CillllaIlllMllllodllllulllllalllld.a ________________ IIIIIII!II' Grupo Enquadramento ~ 

LIV_E_R_IF_IC_A....;Ç:.-.A_O_D_O_P_R_E_E_N_C_H_IM_E_N_T_O_C_O_R_R_E_T_O_D_O_S_IT_E_N_S_D_O_A_N_EX_O_V_: ______ ....JII SIM 11 NAO 

A Proposta de Preço pela Outorga está de acordo com as condições do Edital? x , 

IOBSERVAçAO QUANTO AO RESULTADO DESTA PROPOSTA: 

Observações: 

fi 
~/ 

I 

Napoleão Eínanue 
I 

Membro Titular 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : ... 1 ____ l1li1l1li°l1li°.l1li°°l1li°.1 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : ... 1 _____ 9
l1li
8 .• 4°l1li° •• 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e P~eço) : .... 1 ____ .9
l1li
9,.84

l1li
°.' 

Luiz Fernando Dolabela Guimarã 
t 

Membro Titular 

de Souza Neto 

Titular 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N.o 013/2001 - SSR/MC 
" .,' : 

LOCALIDADE: ATALAíA - ESTADO: AL "jjj;~~ 
ATA DE REUNIÃO ... / ~ 

Ao 01 (primeiro) dia do mês de outubro de 2002, às 15:00 horas, na sala de re~niões· da co~· . 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-Presidente Luiz Fernando Dolabela 
Guimarães e dos membros Alexandre Antônio de Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, Anacleto 
Rodrigues Cordeiro, Napoleão Emanuel Valadares e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de 
concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre 
outras atividades: a) análise do documento denominado Relatório da Proposta de Preço pela 
Outorga (Anexo V), relativo à concorrência acima citada, para outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de ATALAíA/AL; b) 
verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos na Proposta de Preço pela 
Outorga, apresentadas pelas licitante(s), conforme o Edital dessa Concorrência; c) análise do 
documento Papeis de Trabalhos • Classificação das Proponentes. A Comissão Especial de 
Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos 
seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 
7 - anexo à presente ata. 1) aprovação do documento Papéis de Trabalho - Classificação das 
Proponentes, relativo à concorrência acima citada, anexo' à presente ata, no qual consta a 
classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação obtida na Proposta 
Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de 'Licitação encerra os seus 
trabalhos, comunicando que houve empate entre as proponentes RÁDIO E TV SCHAPPO L TDA. 
e RÁDIO E TV CALDAS LTDA., para a localidade de ATALAíAlAL. Nada mais havendo a ser 
tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada 
co n for m,%a i assinada pelos membros da Comissão. 

[} 423'4vl~ ~-
LUIZ FERNANDO DOLABELA GUIMARAES 

Pr i Vice-Presidente 

Titular 

~~---....;~ \ ~'-o~o 
NAPOLEÃO EMAN . ALAD 

ÓbLtr 
ÁLVARO Au~~Fg DE SOUZA NETO 

~itUlar 
J 

Titufar 

~4/t1/í. 
ANAC . ~RI UES CO EIRO 

Tltul r 
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Ministério das Comu~icações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes 

Concorrência 
Localidade AL Atalaia - AL 

Serviço FM 

Valor Mínimo 18.577,50 

013 I 2001 

Grupo Enquadramento 
Pontuação 

A 

N° Processo Razão Social Valor Ofertado (PT) (PP) (VP) 

53103.000252/01 . RÁDIO E TV SCHAPPO L TDA 

53103.000247/01 . RÁDIO E TV CALDAS L TDA. 

I 
660.000,00 I 

I 
657.000,00 i 

53103.000250/01 : ALAGOAS COMUNICAÇÃO L TDA ME. 655.000,00 I 

53103.000251/01 i SISTEMA COSTA DOURADA DE RADIODIFCSAo 168.131,541 
!LTDA. I 

! i 
53103.000248/01 ! RÁDIO FM ATALAIA LTDA. 19.000,00 I 

Comissão Especial de Âmbito Nacional 

# /yJ/7.:&-
Ij~ -M~e(*-~~ 

Pris:~;nt' I ) 

/ 
, / 

i 
100.000 I 

100.000 

100.000 : 
i 

100.000 1 

I 
I 

100.000 : 

98.592 

98.586 

98.581. 

94.475 I 

51.1111 

99,859 

99,859 

99,858 

99,448 

95,111 



Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Radiodifusão 

Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final- Anexo V - Lote 7 

W do Processo: 153103,000252/01 CNPJ: 1°4,503,353/0001-65 • 

Razão Social: IRADIO E TV SCHAPPO L TOA 

Concorrência: ,.1°.13./2.,°_°.1 __ 
liliiii
1 Localidade: 1 ,A.ta.lallllliallllll-IIIIIAIIIIIL ________________ IIIIIII' UF: ~ 

Serviço: ,!F.M.-.Flllllre.qlllllue.'n.cillllla.Mlllllo.du.la.d.a ________________ 1IIIIIIII' Grupo Enquadramento ~ 

L...IV_E_R_IF_IC_A--'Ç~A_O_D_O_PR_E_E_N_C_H_IM_E_N_T_O_C_O_R_R_E_T_O_D_O_S_IT_E_N_S_D_O_AN_E_X_O_V_: ______ ---JII SIM II NAO 

A Proposta de Preço pela Outorga está de acordo com as condições do Edital? 

1 

x , 

/r;:1 O:;-;::B"'S;-;::EC;:::R:;-;V-:-A':::'ÇA-:-O~Q:7'U;-:-A""Nc:;:.-TO~A-:::O:-;R:::-;:E=-;:S::7'U7õL-::;:T A""D~O;:::-;:::D;-;::E';::;'S:;::-T A~P;::-R':::'O;::-PO::::-S""T~A:-:--------------' 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : ,1 ____ .1.0.0.,0.00 .. 8 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : ,1 _____ 9.8
l1li
,5.92 .. ' 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e P~eço) :1 ... ____ l1li9.9.,8.59 .. -

Observações .. 

/ti ~/J_~~, -bL---

,. Manoel EI~s Moreira 
Presidente 

Membro Titular 

Napoleão E'manu I Valadares 

Membro Tiàlar 

rães 

Membro Titular 

f , I 
Alvaro AUfus o de Souza Neto 

Me~b o Titular , 

i 
í 

i 
I! 
:1 
I' 
I 
I 
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) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISS . .\.O ESPECL<\.L DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 0-::;: folhas seguintes, 
em confonnidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: q O 
N° desta folha :q I ~ a/} n N°s das demais folhas juntadas : --I-+-----"',;;F--__ a '-1' 

Brasília, _----"-I _de =~t.N de 2002. 

C:\Ancelmo\Meus documentos\Termo de juntadadoc 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MltHSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N.o 013/2001 • SSRlMC 

LOCALIDADE: PíLAR. ESTADO: AL 

ATA DE REUNIÃO 

Ao 01 (primeiro) dia do mês de outubro de 2002, às 15:00 horas, na sala de reuniões da ~ 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-Presidente Luiz Fernando Dolabela 
Guimarães e dos membros Alexandre Antônio de Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, Anacleto 
Rodrigues Cordeiro, Napoleão Emanuel Valadares e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de 
concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre 
outras atividades: a) análise do documento denominado Relatório da Proposta de Preço pela 
Outorga (Anexo V), relativo à concorrência acima citada, para outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de PíLAR/AL; b) 
verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos na Proposta de Preço pela 
Outorga, apresentadas pelas Iicitante(s), conforme o Edital dessa Concorrência; c) análise do 
documento Papeis de Trabalhos - Classificação das Proponentes. A Comissão Especial de 
Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos 
seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 
7 - anexo à presente ata. 1) aprovação do documento Papéis de Trabalho - Classificação das 
Proponentes, relativo à concorrência acima citada, anexo' à presente ata, no qual consta a 
classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação obtida na Proposta 
Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de' Licitação encerra os seus 
trabalhos, comunicando que houve empate entre as proponentes RÁDIO E TV CALDAS L TDA., 
RÁDIO E TV SCHAPPO L TDA., e ALAGOAS COMUNICAÇÃO LTDA - ME. Para a localidade de 
píLAR/AL. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu 'por encerrada a presente sessão, 
lavrada o/Presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

LUIZ FERNANDO DOLABELA GUIMARÃES 
Vice-Presidente 

~ 
't~~~ ~~=-' 

NAPOLEÃO EMAN ~L VA DA ES 
Titular 

ANACL~U~DEIRO TitUI~l 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes 

Concorrência 
Localidade AL Pilar· AL 

Serviço FM 

013 I 2001 

Valor Mínimo 15.662,50 Grupo Enquadramento 

N° Processo Razão Social 

53103.000247/01 RÁDIO E TV CALDAS LTDA. 

53103.000252/01 RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA 

53103.000250/01 ALAGOAS COMUNICAÇÃO L TDA ME. 

153103.000251/01 SISTEMA COSTA DOURADA DE RADIODIFUSÃO 
) LTDA. 

Valor Ofertado (PT) 

753.000,00 100.000 

752.000,00 100.000 

751.000,00 100.000 

328.642,541 100.000 

RÁDIO FM ATALAIA LTDA. 16.000,00 100.000 

Comissão Especial de Âmbito Nacional 

,) , " " 

Pontuação 

(PP) 

98.960 

98.958 

98.957 

97.617 

51.054 

A 

(VP) 

99,896 

99,896 

99,896 

99,762 

95,105 

,ç-; 7 A':' iC/~' í::;7' ~~ 
RY(J/.€/ .. ~ 



Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Radiodifusão 

Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 7 

W do Processo: 153103.000252/01 

• 
CNPJ: 104.503.353/0001-65 • 

Razão Social: IRAOIO E TV SCHAPPO LTOA 

Concorrência: I .... 0_13./2 •. 0_0.1 __ ., Localidade: ,Ip.ila.r.-.A.L ________________ IIIIIIIIIiI' DF: ~ 

Serviço: I .... F.M.-.F.re.q.ue.-n.c.ia.M.o.du.la.d.a ________________ IIIIIIIIliII' Grupo Enquadramento r:::!:l 

L..IV_E_R_IF_IC_A.....;Ç_A_O_D_O_P_R_E_E_N_C_H_IM_E_N_TO_C_O_R_RE_T_O_D_O_S_I_TE_N_S_D_O_AN_E_X_O_V_: ______ ......JII SIM II NAO 

~-."A Proposta de Preço pela Outorga está de acordo com as condições do Edital? 
) 

x , 

[~O~B~S~E~RV~A~Ç~A~O~Q~U~A~N~T~O~A~O~R~ES~U~L~T~A~D~O~D~E~S;TA~PR~O~P~O=S~T~A-:-------------~ 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : '1i1 ____ .1.0.0 .• 00.0.' 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : ,1 _____ 9.8 .• 95.8 •• 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) : ["-____ 9.9,.89.6 •• 

Observações: 

Álvaro A 

~C-'o~~ ~ 
Napoleão E an ~~ 

\ I 

Membro Titular 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as \6 
em confonnidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior Q L(. _ 
N° desta folha : Q< . ri I. ir o 
N°s das demais follias juntadas : ~ a I . 

folhas seguintes, 

Brasília, de~ . de 2005 

D:\Ancelmo\Meus documentos\Tenno de juntada:doc .. ':::-.~ ;. 
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/SSJf 14/5:1553 OiárioOficial da.,União . N" }76, quinta-feira, L3 desetembro de 2001 

ANEXO IV - CONCORRÊNCIA W OÍ2I2001 c SSRIMC 

UF Localidade! Proponenle{s) . Resultado 

PE . CUSTÓDIA " ...... , ..... 

. RÁDIO LffiERTAC}.O FM LIDA." FM ! 53103.0C0126101 HABILITADA 

. REDE BRASIL DE C01ruNlCACÕES LIDA. BrI" '53If\'Y.()c()21110l HABn..ITAD~ 

REDE DE COMUNICACÃO VALE DA UVA LTDA. F.vl 153103.0IX.l'227JOl I HABILITAO!\ 
SISTEMA DE COMUNICACÃO GRAVATÁ LTDA. Rvt 53103.0:XP20101 HADfLITA.P~ 

PE EXU 
ALAGOAS COMUNIC8cCÃO LTOA. - ME. Thl 53103.()(X)223!OJ HABILITADA 
PfRANGY COMÉRCIO E COMUNICA .ÃO LmA. f1.,{ 53103.CXXi225101 HABILITADA 
RÁDIO CULTURAL DE VrrÓRIA LIDA. f}.{ 53103.COO224101 HABILITADA 

RÁDIO LlBERTACÃO FM LTDA. F1v1 53103,COO226/ll1 HABIIITA_~~ 
REDE DE COMUNICACAo VALE DA UVA LTDA. R.! 53103/X))227/01 HABILrrAO:\ 
REDE BRASIL DE Cm,IUNICACÕES LTDA. BvI 53 I OJ.()())2?2/01 HABILITADA 
SISTEMA DE CO:-'WNICAÇÃO CONSELHEIRO SARAI4 Rvl 531OJ,0CXl21S/01 HA81LITADA 
VA LIDA. 
SISTEMA DE COML'NICA 'ÃO GRAVATÁ LTDA. FM 53103,(XXl220/01 HABILITADA 

PE )R]1r!RJtl ___ ._~_. ____ ~ _____ ~~ __ ~~~ __ ~ __ ~ ._~_~ __ 
'ALAGO,\::> COMUNICACAu LTUA. - ME:. -1 Fi, [ 1 531(JJJ.x.'Ü2L'I.Y~~\lJ,l.!I,\!!/. __ 

PlRANGY COMÉRCIO E COMUNICAÇÃO LTDA. Fi'vl I 53J03.0C()22S101 ! . HA8!UTAD6~ 
RÁDIO LTBERTM~}\O F},I LTDA.· f7yf 53103.000226/01 HABrLrr:~~ 
REDE BRASIL DE COMUNICA ÕES LTDA. Rvl 53103.0:)0222101 HABILITADA 
REDE DE COMUNICACÃO VALE Df\ UVA L1DA FM 53103.000227/01 HABILITADA 
SISTEMA DE COMUNICACÃO GI0\VATÁ LTDA. R-.\ 53 lOJ.COO220/0 I HABILITAOA 

PE ILAGOA GRANDE 
L-\LAGOAS COMUNICAÇÃO LTDA. ~ ME. 
LAGO GRANDE Rtf LTOA. 
PIRAl"lGY COMÉRCIO E COMUNICACÃO LTDA. 

FM 53 I 03JXXl223/0 1 
5,3.1 03JXX)2 I 910 1 

FM 53103.00J225101 

HABrLlTAOA 

rNABILITA?-A­
HABILT1i1.DA 

'RÂOlO LIBERTAÇÃO Rvl LTDA. FM 53 I OJ.OOO226JO I HABrLITADA_ 
~~RASn~ DE COMUNICA('{;ES LIDA FM 53103.ooo22210J HABILITADA 
f"R";E",O.",E.1DU;E,-,C",Olf/;uc1UN",-,!I",C"AÇ"",,,\O,c. -,!VLA,,,,LE~D,,A-,UV,,,,,Ac!L,,,ID=A~. ~+,P.>"-,.!.!.1+5'2.3.!.'IO",3.",000~22",,,7/.9lr-ltABlLITA~~ 
SISTEMA DE COMUNrCACÃO GRAVATÁ LTDA. FM 53103.000220/01 HABILITADA 

PE OURICURI I . 

UF 

AL 

AL 

AL 

1\1 

~<)GOAS COMUNICACAo LTOA. - ME. Rvl 53103.000221/01 
ALlAtiCA FM LTOA. FM I 53 103.()(X)'2: J7101 
PIRANGY COMÉRCIO E COMUNICACÃO LTDA. R.I 53103.000225/01 , HABILITADA 
~ºIO LIBERTAÇÃO Fl\t LTDA. F}.f 53 103JXXt226/0 I f HABILITADA 

RÊDE BRAS rI. DE COMUNICAÇÔf"S:,L":ID!<A,,,.=:-:-~-+-,:F/.C-14~531.!1-,,03.()()(}222101 HABILlTADA 
REDE DE COMUNICAÇÃO VALE DA UVA LTOA. FM 53103.000227/01 HABlLITADA 
SIST8vtA DE COMUNICACÃO GRAVATÁ LmA. F1v! 53103.000220/01 I HABILITADA 
SISTEMA RAMOS DE COMUNICACÕE.':; L1DA. Fi\t 53103,OOO221~BILJTADA 

ANEXO V - CONCORRÊNCIA N" 01311001-SSRfMC 

LOCl.lidadl"J Pn:lponente{s) . $cr- N9 do Processo 
vi= 

ATALAIA 
ALAGOAS COMUNrCAç:ÃO LTDA. • ME. FM 53103.000250/01 
RÁDIO E TV CAWAS LTDA. FM 53103.C(X)247/01 

R1\DlO E TV SCHAPPO LIDA. F/.I 53103.O<XJ252/01 
RÁDIO F11 ATALAIA LTDA. F/.l 53103.1XXl248!01 
SISTEMA COSTA DOURADA DE RADIODIFUSÃO LT· F?vt' 53103.000251101 
DA. 
MAJOR TSODORO 
ALAGO,\S COMUNICAÇÃO LTDA .• ME. FJyJ· 53103.(X:<)250/01 
RÁmo E TV CALDAS LTDA. FM 53 1 03.COO247/O I 
RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA. FM .53103.000252101 
RÁDIO FM ATALAIA LTDA. FI> 53103.0C0248/01 
RAmo LUAR DO SERTÃO LTDA. 1 R-I 531 03.COO249/0 1 
SISTEMA COSTA DOURADA DE RADIODIF1JSÃO LT- F/.! 53103.(0)251/01 
DA. 
PILAR I 
ALAGOAS COMUNICA ÃO LTDA .• ME. F/.I 53103.C«)l50101 
RÁDiO E TV CALDAS LTDA. F/.1 .53103JXXJ247/01 

,R,.\DJO E TV SCHAPPO LTDA. F/.1 53103.000252/0 I 
RÁDIO F/'I.! ATALAIA LTDA. F/.} 53103.000248/01 
SISTEMA COSTA OOURADA DE RADlODIFUSAO LT- F/.I 53 103.C0.125 I/OI 
DA. 
:~~:'T\n Í'n"; 1",:).' \P:C_~ I I -.-
I. ..... LAGOAS COMUNICACÃO LTDA - ME. I F.\1--153JO.HX.X!250/111 I 
RÁDIO E TV CALDAS LTOA. I F;"l I 53103.1X'0247/01 I 
RÁOlO E TV SCHAPPO LTDA. FJv1 53103JJCÚ2j2l01 1 
RÁDIO R<1 ATALAIA LIDA. H·I 153103.0C()24SlOl 
srSTE1[A COSTA DOURADA DE P.o'\DIODlFUS.:\.O LT-I. Rvl I 53103.(:(X)'J..51/01 I 
DA. L 

ANÉxo VI - CONCORRÊNCIA W 01411001·SSRIMC 

Resultado 

HABILITAD .. \ 
HABILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 

HABIL1TADA 
HABILITADA 
HABILTTADA 
HABlL1TADA 
HABILITADA 
J-LA.Bu..ITADA 

HABILITADA 
HABILITADA 
HABILn: .... DA 
HABILITADA 

.HABILITADA 

--

HABiLItADA J 
HABILITAD"~jl 
HABILlTAD,\ 
HABILITADA 

HABILITADA I 

,.' 
UI'" .. - Localidade! Proponente(s) : I &:r. 

"0 
BA ABAiRA 

·f"RA"!·"D",IO,",A",B~A?,fR:".A~:-,=Fl>,,:IL.~,:,=~A,,::' :-:-:=~~~~-'--~+-,:Fl>",dc+";532!l6-",,,W.:().'X)376101· HABILITADA 
RÁDIO AGÃO CANDEIAS '';1 LTDA. I FM 53640.000370101 HABILITADA 

~B-A~~~~~~~~~~~RL.~~dJ.L"':n~A~.~~.-c~~~~~~~~Fl>~'L!~S3~640~.OOO~3~6~3/~0~1 .. HABU~ 

A.AS:SISTEMA BRASIL DE COMUNlCACÃO LTDA. p".{ 53640.COO373/01 HABfLITADA 
C.S,R. SISTEl'>íA PAULISTA DE COMUNICAÇÕES LT- FM 53640.COO379/01 . HABILITADA 
DA. 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO S.3.O FRANCiSCO DE R.I 
BARREIRAS LIDA. 

S3640.OOO369/0 I HABILITADA 

ft} INDUSTRrAL LTDA. _~~~~~~~~f-DFl>",1+5",3"6-l",0",.000"""3",6-l,"/OL!I+_H",A"B",nch.IT,-,-"A,,,D,,A._ 
RADIO Rvl BAHIA SOL LTDA. Rvl 536-iO.OOO367J",OLI +--.LH!CA",B",IL,-!IT!.!A"D",A'---i 

f':R",Á",D",IO"="S'":"",'A",,,,,,A,,-,HC21,,,.Tc"D'C'A=. :-:-~~~~~~~--t-,:R>=, eJ 53640.000380JOI HABILITADA 
RADIODIPUSr\O Ll!':S LIDA. FM -f 536-tO.OOO377/01 HABILITADA 
SISTEMA DE COl\fUNfCAÇÃO DA REGIAO :::SI~S·.-:CALC:E=JRA::--ir=R>~!T5'é3~640":"'.000"""3L-7S":'/O"I-j--F"'rAQ'B"'~~ 
LTDA. . 

BA CANÁPOLlS 
RAolO ACÃO CANDEIAS R.! LIDA. FM 5~ó-IO.OOO370/01 HABILITADA 
Rti.OIO CULTURAL E EDUCATIVA CANÂPOLlS F~I LT· FM 5J&tO.OOO372JOI HAflILITADA 
l.-I. 

BAHIA NORTE EM LTOA. F},f 53640.000360/01 HABILf •. 
CHAPADA RADIODIFUSÃO LTDA. R.f 53&W.OOO366JOl HABILiTADA 
FM fNDUSTRIAL LIDA FM 53640.000364/01 HABILITADA 
GRUPO ALVORADA DE COMUNIÇACÔE..O:; LTOA. F1\1 53640.000361/01 HABILITADA 
GRUPO FRAJOLA DE COl-.WNIÇAC.Ã.O LIDA. F:-.r 53&\0.000363/01 HABll.ITADA 
SISTh\IA,:DE COMUNICAÇÃO DA REGiÃO SISALElRA FM 53640.000375/01 HABlLrrAD.~ 

~~~I~~D~,~\." __ ~~~~~~ ___ ~. __ ~~~~~~~~~~~~~. __ ~ ____ ___ 
BA lEQ!JIE 

Avi INDUSTRIAL LIDA. fl,{ 536-10.000364/0J 
I"G",R",UPO=LFRAl"",,,,,O",L,,,A-,D,,E,-,C,,,,O,,,'!!.JUl',,,-,,If,,,,C,,AC,,i,,,,'OCLCLm=A,,,.~~-+-,,R>"'''453640.000363/01 
L~IG CO:'IUNlCACÕES LTDA. FM 53640.000321101 
SrSTEMt\ DE COMUNICAÇÃO ALVORA,DA LmA, J-1..1 536-tO,O<X.lJ.771101 
ME. 
SISTEi\IA DE COMUNICAÇÃO DA REGIÃO SISALEfRA FM 53640.000375/01 
LTDA. 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO RTOCONTAS LTDA. FM 536-\0.000365/01 

HABILlTADA 
HABlLrrAD.,~ 

H B1LITAOJ\_ 
HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA' 

Bt\ 1~~~~~~~~=E'-:IA--B-R-A=SI-:L-:DC:E:-_ C=O::-'-fU~NI-C-A"'Ç..'O']ÃO-::--CLTD:-=-A-.-+-=Fl>--I-+=53-:1\4"'0--.000--3--7-:"8/-:0-1 r-=HC"A:-nCIL.'CCIT-:''AD-=--,,----j 

C.S.R. SISTBvtA PAULISTA DE COMUNICAÇÓES LT- Avi 53640.000379/01 H.'\BILITADA 
DA. 
~...n:mUSTRrAL LTD,",. . FM 53óWJX)(J36MOI HABILITADA 

~~:~ ~\~Ã~~t~NDEIAS FM LTDA. :! ~~:::~~~"~~~"'~~_H'"H AQ .. \:"':"'~l=~'c'~':'~"'~--i 
RÁDIO Fht SArlIA SOL LTDA R,! 536-tO.OOO367/01 HABILITADA 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DA REGIÃO SlSALEIRA FM 53640.000375/01 HABll..ITADA 
LTOA. . 

ANEXO V[]J - CONCORRÊNCIA W OI911001-SSRfMC 

UF Localidade! l'roPQnente{sl Ser- N~ do Processo Result.:.do 
,; 

CE GUARACIABA DO NORTE 
EJ,{PREENDI1YIENTOS DE COMUNrCACÃO LIDA, FM 53650.000552101 
RÁDIO t~UARELA CEARENSE LIDA. R-I 53650.000548/01 
RÁDIO F}.! GUARANIS DE GUARACtABA LTDA. Ror 53650.000546101 

f'R"E"'D"E"'S~O"'L-=D"'E__'C"'O"'/;"'lUN=IC~A""C"'iõ"'ES"'-'L,-!:r-"D"'A~. ~~~~+-'Fl>'-'1'+53650.ooo549/01 
SISTEMA DE RÁDIO JORNAL CULTURA DO CEARA FM I 53650.OCXJ547/01 
LTDA. 
SISTEMA LIBERDADE DE COMUNICAÇÃO LTDA Ftl 53650.000553/01 
SISTEMA MAlOR DE RADIODIFUSÃO LIDA. Fl>f 53650.00055{)/01 

CE . MARTINÚPOLE 

HABILiTADA 

HABILITADA 
'HABILlT/" 

• HABJU1. 
HABILIl,:. 

HABILITADA 
HABILITADA 

l.N. COMUN1CACÕES LTDA. R,I 53650.000556/01 RA.BILITADA 
RÁDIO A VARELA CEARENSE LIDA. FM 53650.000543101 HABILn'ADA 

f"R",A",D",IO,-P.>c,·.'-'.1 ",S"ERR"",Od.!TECQ..!L",ID"""A"c' :--~~~--=:c--c--+-"P.>",. 141 ""53",6",50",.000"""S""5,,,I/,,,Q.L c-1!ABllJThili-
REDE SOL DE CO~lUNICACÕES LTDA. P.>I I 53650.000549/01 HABl!-~ 
SISTEMA DE RADIO JOR.l'olAL CULTUR.~ DO·CEAR.';' F,'.I 53650.0005-17/01 HABJLITADA 
LTDA 

SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSÃO LTDA. F1-f 53650.CXXl550/01 HABILITADA 
CE PACWA 

RÁOlO AQUARELA CEARENSE LTDA. OM I 53650.00054"-'01' HABILTfADA 
RÁDIO r"},! SERROTE LTDA. OM 53650.{X)()551IOT HABrLITAD..\ 

j 

I 
II 
I 

.1 

:1 



N" 50, quinta-feira, 14 de março de 200?,,\ 1 
.J

/ 
ALAGOAS ÇOMUNICAÇÃO LT- FM 5JIOJ.000250/0I 100,000 CLASS[FlCADA 
~D~A~.~M~E~· ______________ -4 __ ~ __ ~ _________ -+ _____ r __________ ~ CLASSIFICADA 

Diário Oficial da União - Seção 3 66 ISSN /616-2]55 

;rSTEMA GOlS DE RADIODlFU- Th! 5J670.00J5521OO 100,bOO 
;~OLT!)6~' ________________ r-______ +-__________ r-____ ~ __________ ~ 
:EBELWAM COMUNICAÇÃO E FM 53670.001556/00 100,000 CLASSIFICADA 
~Qt[SULTORIA LT!)A. 
:oocorrência N" 079I2QOO.SSR/IV!C, Localidade de Vila Bela da S,nlfssima Trindadc!MT. 

Proronenle(s) 

:ÁDIO DIFUSORA VALE DOS SO· 
lHOS DO GUAPORÉ LTDA. 

BIAPINI\J~.AOIODlFUSÃO LTDA. 

:EDE JORNAL DE COMUNICA-

Servi o 

FM 

Th! 

FM 

N° do Processo P.Téc 

53670.001528/00 100,000 

RESUL1ADQ __ 

CLASSIFICADA 

53670.00 1543/00 I OOJQLf--Q,ASSIFlC"l2.t'L 

53670.cXJ 1549/00 99"\29 CLASSIFICADA 
:AJ2_1U.!JJIl-1QP-""J2.E LT..RLlA~. __ ~ ______ L-________ ..L ____ ..L ________ --' 

ANEXO IV 

oncorrência N" 008nOOI~SSr{flv1C. Localidade de Benjamin ConslnnlfAM. 

Proggnenlc(s) Servico N° do Proccs,')o P.Tçc RESULTADO 

EDE DE COMUNICAÇÃO JUTA I OM 53630.00021210 I 100,000 CLASSlrlCADA 
TDA. 

ÁDIO JORNAL A cRínCA LT, OM 5J630.ÓOO213/0 I 92,529 CLASSIFICADA 
'A. --
ORTÃO COMUNICAÇÃO E PU- OM 53630.(X',{)2 I 610 I 100,000 CLASSIFICADA 
UCIDADE LTQA. 
)nCorrênéia N? 0081200I-SSRnvfC. Localidade de Borba/AM. 

_____ ...LP"'rOillmcfltc(s)I _______ I~S~O 

EDE DE COMUNICAÇÃO JUTAI OM 
[DA. 

EDE SANTO ANTÕNIO DE RÁ~ 
10 E TELEVISÃO LTDA. 

OM 

W do Procc",.ss",o_J-_P,-, . .!.T éc""--+....nR",ES",Uo,>jl",>lLLA"D,,,O"----j 

53630.00021210 I 100,000 CLASSIFICADA 

5~630.000215/0 I 100,000 CLASSlf-1CADA 

ORTt\O COMUNICAÇÃO E PU· OM 536]0.000216/01 !OO,OOO CLASSIFICADA 
!I~IDADE LJ:Pj~_. _____________ L ___________ L _____ '-------'-__ 

-, --

l~~:~~;~~~~ÃO JUTAi 

_S.cn~iço_ J:t.JI0_r~r.9'C.c&'iJ) ___ f~Içs~~.r:S-U,!~J6[.lO __ 
OM 5.16.1o.(XXJ2I2JO I 100,O:lO CLASSIFICADA 

---
RNAL A CRfTICA LT- OM 53630.00021]10 I 99,529 CLASSIFICADA 

f--' 
AÇÃO SANTfsSIMO . RE- OM 536JO.0002 I 4/0 I 100,000 CLASSIf-1CADA 
OR 

JRT E PU- OM 53630.0002 I 6/0 I 100,000 CLASSIFICADA 

SISTEMA COSTA DOURADA DE FM 53103.000251101 100,000 CLASSIFICADA D 
RADIODIFUSÃO LIDA. j[, 

,~R~Á~D~fO"-"E~TY-,-,--"S""C~H,,-A,,-P-,-P,,,,O--,L,-,-:m=A~. __ ,---~Th=j __ --'--"'" S:3 [",0",3-,,<.00025210 [ 100 000 CLASSIFlCAD,L 
.' .... ~ 

Concorrência N" 0131200[-SSRlMC, ~ljd3de dc PÍlar/AL.: 

". 

N" do Processo P.Téc I,--______ -"'Pr-""'opo"" nenlc(,) Servico 

~ÁDlO.JjJV CALD-:'-S LTDA. FM 53103.000247101 100 000 CLASSmCADó._ 

~bDJ9_EM.-t'.T8_.LAI6_l,,1Jl~A~. -----t--'-FM~~- :13JQ3. . .Q!&lliLQ.L JJ:i))2QQ __ .í:.!"A.SSlEKA.~ 
ALAGOAS COMUcl1CAÇÃO LTDA. Th! 53103.000250/01 100,000 CLASSIFICADA 
I>IE. 

SISTEMA COSTA DOURADA DE Fi! 53103.000251/01 100,000 CLASSIFICADA 
RADIODIFUSÃO LTDA. 

RÁDIO E TV SCflAPPO L,:m~"t;,\.~ __ '---LFI>!Y!!~.L5,!"3ul"'03"".000"""j,,25~2;;:,Oul...LlI,,00"'000"""....L'"C,,.,LA"'S'"SwIF,l,,,CAnD,,,' tJ,A....J 
Concorrência N" 0J3I200I-SSR/IV!C, Localidade de União dos Palmnres/AL. 

r-----~po-1lffi!ill) Servico N" do PTocesso P.Téc 'RE,SULT A.ºº---. 
RÁOIO E TV CALDAS LTDI\,. FM 53103.000247/0 I 100 000 CLASSIFlCA126...... 

RAD.lO FM AI6l,.AltLLTDA. ____ 17M 53103.00024810 1 100 000 CLASSIFICADA 

ALAGOAS COMUNICAÇÃO LTDA. FM 53103.000250/0 I 100,000 CLASSIFICADA 
ME. 

FM 53103.000251/0 I 100,000 CLASSIFICADA 

.BÁDJQ...E TV SCflAPPO J.:rDA. FM 53103,000252/01 J.QQ. 000 .:..C.LASSIFICADA' 

ANEXO VI ., ..... 

.. l}"+j'J;:.',, 
-----.~-----------~~-,----.-----~~-~~~'~~-~---~ 

r-______ ~I'=rolX)[lc.IIICl~ __ rlçryk_º_ -.11' tlo Pu;:~!;,')~o P,Te...;·· LE,SULTr\UO 

ALAGOAS COMUNICAÇÃO LTDA. OM 53103.00025]/01 100,000 CL(\SSIFlCADA 
M(l. .----________ o -----------1------1-.---------
SISTEMA COSTA DOURADA DE OM 53 I OJ.0002541O I 100,000 CLASSIFICADA 
BAPJQJ2~SAº-~TDA. _______ .L.... ____ ~ ______ ~~~ ____ L_~ ______ ~ 

"NEXO VII 

Concorrência W·().12I200I.SSRlMC·, Locali<hde de Ann.<lácio/MS.· 

JCI Proj1Qnej1EW ScrviI'Q. ~do Pr<XÇS~-º-- _J'.Tée -'- RESlJLTA"~ 

,ncorrência N" 0031200I-SSRlMC, Localidade de. Fonle Boa/AM. BONITO COMUNICACÃO LIDA. OM' 53670.00!l29M lQiWOO CLASSIFICADA 

ÃO COMUNICAÇÃO 
DA DE LTDA. 

SISTEMA DE RÁDIO E TELEViSÃO oI>! 53670.00120IioI JOo,ooo CLÁSSIFICADA 
ProDOncnle(,) 'Scrvl,º--~9 Proce~o P.Téc RESULTAr,º-- .fACl11METE L'LM~_' _______ ~ '.. . . I,: ,:-:;', 

~o~'I,~~!0S~;?)UTAI OM 5~~~,~.~212/01 100,000 CLASSIFICADA. g~~SSORAS INTEGRADAS M,F. LT-' OM ,,' ~OOI.2~}:';[,~~~l\;~ 
)RTÃO COMuN1CÀÇÃO'E :PU· OM·. sjciJÓ:,cdnl6lO1 l00,tXXi. c.úSSIFrêÁD/i:.y, " : . REDE ECOLÓGICA DE COMUNICt). 'OM . 53670.(0)205101' .100,000 'cLAsslFlcÁDA 
,ICIDADE LTDA ·~·.T:; !i·''.;.'': ";.',:" ;'<.::,,:,:,,:' :' ". "';/<~+' t: leÕES LIDA .. ' . . ";::,,:,,:,,, .. ~ " ,:<:',,,,'.;',,':'" 
"correncia N",OO8400!.;S,~Rf'!C, Localid'de.~e:l;Ihnrr:\~~dá/AM. , 'd:;;,:/;'(~:':"h ';c:;,:,,; :>. SANTO AGOSTlt!HO .' EMPRESA, 'OM' 53610.001207/bí ,'IOO,txxi·, ·'CLASSÍiiIi.':ÁD,\ 

, Pro:;'Le'c'n~'lé,;;;~::',:;:;",", Servi :~:;~ 'ilf;~.:· ~c.,,~ ',:}ii&.:~\·<kf:.s,· úL~~té~ ~,c> ". DE:!pRRAEr::~.,~""nD'UE,~A,',.O,;\J12IA,:fDDIO\'DJFU' 'S-'A7"-, o' . , 'i'" . " ".' .:;~ ';;L)t.;·il :t,'/,c' " 
,'Y.ll= t - .- > ,,_'" "OM I 53670;0012Ó9!O.í" :I.oó,~.,~~~[\!-~B)\ 

oDE DE'COM\j~irCAfÃ6'1IHAI 'oM',"'53630.CxXJ212/01 loo,roi.:çiAsS[f~CÁD~\·· ~{·';::.,,~EiR,4.I:rD_tl '.. ,." ·'·"1;', ""J:~ 
DA. c, :< !, "o'.',, :,",":' ê:.::·o; ""','<;".;.j' ," '<,.., !v\DlO NOYÂTh,Í ~.NASTÁCIO LT'" OM 53670.ooiZIO/llI' 100 ()(](),~:0,S,~,',[Fl .. ,.,:.:,~f.1,b.',A 
iDlo JORNAi:,:A··'cJi.ttICA LT, OM.. 536jO.0002l3101 99:52'j:i' CLÀsstRCÀDA'·: DA. :,,1/, :' . ".~','" '. ~~. -'--~"i-. ~0.0..: '---

~. : ·;':::.",í' ... :. '.'dor i',:, :;'''~J.,.,f..'', '. REDE DE .R:ÁDlo ÍJ TELEVISÃO FE- bM 53670.001211101 1 Óü,QOO CL:As~[Fi2ÀbA 
lRTÃO COMUNfCAÇ~O E PU, OM "53630.000216101 lOO,tx(Ó:; ,:. CL",s'Síf)ÇArir.:; NEBl LTDAc.:':~_ "'" :;' . .:"""'.'.' :,<~ ,'O·.'i ,."':':. 'i, , 
,ICIDADE LTDA. ". ":.~ .. >.,~:,.,, ~':.:.,. .. ~.>,'~ "';.',,"f'~,- Concorrência * 0421200I~SSRflyrc-;Localidadc de Bonitol}.-fS.· ~',>E.',~;;' '.~·/.··.):~~(~,~:.GÊ;j:;· 

';' ;' .. ~.,.'::h:;:/::,:';\'.~V";. ";,. I ••.•..• '.<.- .. ' 
ANEXO V . PrQQ9_ncnl<llil. S~rYi O N" do P;"ce,;o P.Tk'·. ':. RES(jz'h'Á!li:! ' 

,rrênci, W 0J3!200I-SSRlMC, Localidade de Alalain/AL. BONITO COMUNICACÃO LTDA.· OM 53670.001 I 92/0.Lp.çii.ooQ... ,CLAS:S:l!:i~ 
SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO ,O~! 536.70.()I)I201101 100,000 .CLAS~IFIC .. ~.; A 

l'!J:>pQncnlc(s) 

I c': , ·,·UAl.M5 LIDA. 

1(, , ATALAIA LIDA. 

GOAS COMUNICAÇÃO 
ME. 

EMA COSTA DOURADA 
IODlFU.':t6..0 LTDA. 

,T 

p---
12 I~U;: TV S(tIAPPQ...LJ:DA. 

LT-

DE 

S~ N° do Procc$so P.Téc RESULrADO 

Thl 53103.O:XJ2471O I 100 000 CLASSIFICADA 

Th! XlJ.!U",OOOl.1JlLQ.L 1(0))QL -.C.LASSIFlCArilL 

Th! 53 I 03.000250101 100,000 CLASSIFICADA 

FM 5310].00025 I 10 I 100,000 CLASSIFICADA 

FM 5310J.OQQ.~.1.~ lOjJ)2ºº .... ~_S IFICl>.º",,--
lcorrência N," O J3noo I-SSP.fl..f C, Localidade de ~jilJor Isidoro/AL. 

•• -:'~.-;: ~ •. -. -.. -.-.- -. -:-.-:.:: .. -_- =. 7....-~'':..-_- ;::. -_-_-_ -.= ~ -,;. -.-.-.: -,;. ~.-_- _-:;: -;:; -~".-.-';: • 

JAGUARETELID~A"' ____ ~ _____ ~_~~-+~ ____ ~ __ 4 ___ ~4-~~~~~~ 
EMISSORAS IN'l'EGRADAS M.f'. LT- . OM 53670.001202/01 100,000 'aÁSSIF1çt,DA" 
DA.' ',\ 

SISTEMA DE COMUÍ'Ilc'AÇÃO CO- OM 
NESUL LTDA. ' 

53670.001206/01 Hxi,óoo CLASSrFrC~ÜÚ '; <" .... :-:~ 
EMPRmA' :DE RÀDlODlFUSÃO OM 53670.001209101 ioo,boó, 'CLASStiic:À,9r\ 
~NTANEIR6LL~IDUliA~. __________ +_----+---------~~----t_~~~~~ 
REDE DE RADlO E TELEVISÃO fE- OM 53670.00ÜllÍüI lOO,()(]() CLASSIFICADA 

J:lli!l.1 LIDA. . ,,_'----' 

Concorrência N" 04212~l.SSRJryfC, Localid3~c de Costa Rlcnf}.iS. " .':::~ 

f'T~ nF<::::rrT~nn 

JJlQJ)'0l_ CLASSIHCAI~Aj 
lOO,OOJ CLASSIFICADA 

; , , " i i :(", q- j ~.~. í l r. . 
- - - - - -."': .~.::.--;: .-."::~:. ;::.:- ';;:~ :;:.-__ -. ~ !:"':'._ -.?-. =.:; ... _; :.':.:".-_':.:' _____ :.:' .... :;.'": ':"_ =.:.:....-. ~._::" -: -.'7.:: 



3, sexta-'feira, 18 de outubro de 2002 

"1l",A...,C",-,O",lv",!",UN!=C,",A",Ç""A,,,-"O._"L",·ffi-",cA,,-. _c-___ -+'-'Flv~!-j 53103.000 163/00 83 333 98 333 

, ITABAIANA FM LTDA. FM 53103.000"~"1~66",/~()0"-L~5c4"",5...c45,--,_9",5"-4,,,5,4,-", 

, ~ r .-" I I" '_L~. 

ência n.! 024/2000-SSRflv!C,' Localidade de CóndadolPll. 

:'~', :" ·i 'I '.: 

Proponentes Ser- N' do Processo: rr Y1' 
vi 'o 

!A DE COMUNlCA'çi\O ANEL DO BREJO FM 53103.000 169/00 90,196 99,020 

FM CONDADO LTDA.· FM 53103.000171/00 33871 .~[L 
!A COMUNICA CÃO LTDA. FM 53103.000 168/00 83333 98333 

]TABAIANA FI,,! LTDA. FM 53103.000 166/00 54545 95454 

:lIcia n, t 024!2000-SSRfl"rC, LocnJidade dt: Corc!1ws/PB. 

Proponentes Ser- N~ do Processo: 
__ . __ • __ ~ _____ ~ ______ ~_ .. SiçQ_~ ____ ~ ______ _ 

PI'J YP J 
:\ Dl .. U . .-h\l.U;'-ill'J\l.:Au ANEL.DO UH..EJU h\'1 531 OJ.IlUU I 69/IJ0 90,19ü 99,020 

A C(·"·liINICN~ÃO l;rDA. . F~I :mmSXI016R!Pº' ..9.!l.(J(1!L1 99.000 

A} 1;llmIDTMENTOS DF Il/\DTODlrU- FM 5JIOJ.OOO167)OO' '91,803' 98,751 
I,IJ"'.;:r.&\D .. !JJ)A.· .. , __ _______ ._~ ____ _ 
[m' N_ô,J't-..uX[)A. F;vL ~1JQ.1jiD91!i(>1Q\L ..21.545: L2,j,45L 

_.'ISSN j676-2355 

.'/ Concon;ência n.' 0131200I-SSRflv!C, Localidade de Major Isidoro/AL: 
• "" • I' .: •• I ,.::, i , .. "",: ' 'I 1,!.;d • .J ';11 ;:;'J!I",'!,.'I'· • , . , ..... ' il' '~'".I 

··i"R",Á""D~I",'o'-:·'''1Ec'·TV7-·,-,'C",A"L=,D",A",S"-"L~:m"""A",;,,,,I',-,J.c-' -:-·.C'.:"I·cc""",-"q~',..:I---":''7')+_!FM=·41",;5,·~3~1O",3",;Q(",102",",4",7:J.'/O""IL·t-·-,9+!.,-S",292.'-' ~ 
... : ~. COMUNICA~ÃO Lro';\: '!vIE. I.~.· •••. ' FM·':Ó·jd3.ClOO250/0197 515' '99,JjJ,. 

Sr.STEM/\ COSTA DOURADA DE RADIOD1FU,'; F'M.,S'úo3,ixJ(ji51/01. 92,907.: .99,291 
SAO LTDA, ... ~ .. '" ~L' 'r--,'-i~~,-,,-+=.c..{-"''--j 

'. RÁDIO LUAR DO SERTÃO LTDA. ". .: C"., FM' 53 ro3.fX10249/0 I 91 294 ~ '·99 129 

FM 53103.OOO,,,2:4,,,8,,,10LJ.1..,L5,U1...,00,,,,,,S . ....L"'95"'-!-'1 OO'1L..! 

Proponentes Scr- N!. do Processo: . rI' YP 
' .. EO 

RÁDIO E TV CALDAS LIDÁ. FM 53103.0000·mOI ~1h260 99896 

.. ~!O 'E TV SCHAPPO LTDA. FM 53 J03.00<)2521Ql pB958 99896 

ALAGOAS COMUNlCAÇI\O LTDA. ME. . f'M_ .23 1 03.ooo25_0.!QL ~'IR.. ~. 
SISTEMA COSTA DOURADA DE RADlODIFU .. FM 53103.000251101. .97,617 99,762 

· ~OLTDA. 
cRÂillo Rv! ATALAIA LTOA. Rv! 53103.Q(1024RJO I 51054 95 105 

'. Concorrência n,! 013f200t-SSIUMC, Locnlidade ele- Uniã0 t1()~ Pillmarc~/}\f 

.~ '., " . Proponentes Scr~, N~ I dr/·,PfQ-cesso: PP . , VP : 

.:'.'.: RÁD O É-:-·T~V-.~S-C'-:-H~A-P~P··(O~-L~:r-·D-'A-!!:-:-,-",~:4-,=~ô--'-'-i-t-":~~~~~~/~'; ~M~~ 
gÁDIO E TV'CALnAS I,TDA. ",,,:,.,,,, .. 1,. ' '. '.1. FI,!' j+)PliQcii;itzL~J plU2L .9c~'j4l!r 

.. NAC10AS -Çõ~!UNíº,,-çÃo i.T.'"D'i!'X",:·.!!í-:l!rEi~c.~· ·Oc· .,...-_-t-Rvu"",I.,.j.4Sb:"",JO;W00250/QLp_8 392 .. 99839, 

,1./:1, ;,: ':,, SISTEMA COSTA DOURADA DE EADIODlfU- : , :FM' i53iJ(l'J'.OOO15 1101 94,902 :99,490 
sAo t:mA. .' . 

ncia n.! 02...j/2000~SSRfi.tC, Lociili'dade de Lagoa SeculPB, 
./ ' .. I'.'!" ~", 1 --"----,­

Proponentes, Scr- N! do Proccs!io: PP . V!' 
viÇiL .' _____ _ 

TABAIANA F!y:!.1 .!o·L"-T,D",,L!;\~' ' __ -'---'-~ __ +,f'lv.'""-,,-I ~J I o3.i)(x'ii~'&JL.21L~JLr2'2,7..~ 
,Ul,,,BNTUlyf LTOA. FM;UJ03·000J.0.Lffi. 9:!~ .J}2,:illL. 

A DE COMUNICAÇÕES DA PARAfBA FM 53JOJ.!lOOI62/00 95,000 .. 99,500 
---~-' .- ------·1-'----1----1 
\ PARAIBANO DE COMUNICAÇÕES LT- FM 53103.00017-1/00 93,750 99,375 

\ DE COMUNICAÇAo ANEL DO OREJO 

, SHEKINAH DEl COMUNICAÇÕES I:r· 

FM 53103.000 169/00 

r--~----I-'-----'I---­

90,1% 99.020 

PM 53103.000170/00 74,lR5 97,429 
-----------'-----'----1---. ____ o ___ o - ______ o 

AY1l.UX .EHP'DA. ____ · _____ J'il:L 5310J,Q(XJ!!i;!jQiL:,:,_QMIíG::..J!i.!i!i1. 

, • .' i(1 I I. 
"ANEXO In 

do n.' 053!2QOO-SSRflvic, Localidade de Ca,,,,il1a/CE. 

ANEXO IV 
:ia n,~ 05412000~SSRfl.,rC, L~~lidade de JagmmmnNCE. 

-- í __________ -,_~-. ------'-r----'--,--.--, 
.Proponentes , Scr- N! do Proces'so: 

--------------~------f~\kº 
LSl'RROTE LT[)A~ _______ _t.-"FM 53650ooo66ó100 ...c-llL1.lQ ...:.JIli,771 
LÍ\S...<::UlvJA!1_LTDA. F~! 53650.000663/00 R6 3~~ 9863(, 
'ANA EM I;rDA J'J;T 5-j(,5iiliQõ,x0@_ 84106 91i.dll 

I'P YP 

lliA..1~m<.,",-<::.!'.AI.illUsE "TDA. _El'iL 53650.Q(XJ"",66"2,,,/I"')[LI 1--"8,,,2,;c2llii _~L . 
lENTO DE AMONTADA ·LTDA. 1'),1 ,'j~º;;OAlºQºQ7Loo Q.Q,âll :9].Q;i,! 
DERÁDfO JOiiN'ALClIC1'URA DO CEA- Hd 53650Jl00668/oo 79,790 97,97') 
, . 
------~-----~----~~ 

ANEXO V 
" n.' O 1 3f2C!OI-SSRflvIC, Localidade de A,"lainJAL. 

: I '~ 

Proponentes I'P VI' . 
______________ -j..Yiçº_ _______ _ 

~{r"SCHAPPO LTDA. FieI 5310:)J)Qilli2l01 9Rá92 92,liL 

rv Ç,ALDAS I:rDA"'. ______ .....:.l-'r~';1 5J.LQJ.000247/01 911:iRL .99852 

CO.M1lli!.Ç,i\,çl,,º .. I,TIlA~ME. FI,L .5,3 IOl,.QQQf2lÍJ.Q1· .9~~81 .-22,R;>S· 

:OS1';\ DormM)!, DE RADlODII'U· FM 53 JOl.O(X1251/0 I 9\.·175 99,.1;:; 

RADIO FM ATtr;AI.'\ LTDA':tt7;n ,J ',j L.", .•. , FM 511,q~1~oLL~5",6úl;>.35"--L29"5,,,6~1.:t.' 

. .' ... , .. :.<; '~.~',. 'ANE>;OVl"'l'~ . 'i, 

Concorrência n.' 0141200 I·SSIUlv!C;'\i&alldade dC"Palincita d1,!?rhUios/AL 
f'./ i,,.,; thi\(, '." <) 

~ __ ~,_:_,_ .. _.,~ ___ P_ro.~p~o~n~e_n,_es __ .. _.~ __ ~:_!,_ .. __ ~~'~~~~i_N_'~do~·,p_r,~_c_·s_so_:~ __ .I_>r __ -t-~V_I_>~ 
., AlAGOAS COMUNIC6.CÃO LTDA. ME. ... ,~~ QM.. .21103.000253/9J -.2:1d1L1-''l2A11... 

SISTEMA COSTA DOURADA DE RADlODlFU- OM 53103.000254/01 90,111 99,011 
· sAo LfOA. .'. ".' . 

'. . . .. . .. - .. 'A"NEXO VII' , . . 
Concorrencia n.' 02I!200I-SSRlMC, Localid,dc.dc.Castclo do'PinllflPL , 
,---'---'------'--'---..::...1· ,.;,)t, ','" '.' I. I:'. ,'.1' ~.\ 

Ser- N~, do Processo: 1'1' YP 

------------------~--~~·~I----------+-~---+-'-----I 
[\ÁI2L6"'<;jLR_ROTE lTllL l .c>'-\"·. FM 

RÁDIOFMgDADED~CASTIiLOL±QA.~,_·,,_·:_\ __ ,~i~~~~ 
SISTEMA MATOR DE RAJ)IODIFUSAo l:mA. 

(:EBELWAlvI CÓ~;;:;NfCAÇÃÕ~ éONSULTORlA FM 

Lr~~~:T' -,-,,------'-cc.\Cl,'r-~'I-. -----7-~T,c'i: ,17Jl7TlJf 'jl 

Concorrência n.! 0211200I-SSRIMC, Localidade de Pio lx/PI. 
.. ,,-/ ! I' .. .' . :.1' I .ljflLJ IA'oi f 

99512 
. 99 b(12' 

9fi.2:i8 . 
96,035 : 

·.I·i 

)t(!. 'i! 

Proponentes ' ~-~, _, < \ Ser· N! . do Proêésso: ' PP '.: vp: .; 
c '-, c,' ---' _____ ~-'--'--".,'-"~ .. -'.'-c-L., :....·,"':'--_-'-'-.pv"iic "'(0-t:..c'-·J.o",.cJ>I~;J",I''''~(,,!,'·+.' __ +_'''-__ ~~'~'~·~;-j 

ALA.QQbS COMUNICAÇÃO LTDA ME., FM 53650.000581/01 97252 99725 

RADTO SERROTEL:rDA. FM 53650.000535/01 92012 99,20J_ 

CEBIlLWAM COMUNICAÇÃO E CONSULTORIA .. Rvf. 53650.000580101 .89,534 98,953. 
LTDA . . 

SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSÃO LIDA. Rvr 53610.000179/,,0 1,-+-,8!"6"-3,,,4~2-+29!l..6&L. 
· ÇOSME FERRElRA'S & FEITOSA LTDA. ME .. FM 53650.00058210 I 67741 96774 

" .. 
. . . ANEXO VIlT..... . 

Concorrência n.~ 04212001~SSR/MC. Loca1idacle de Anastácio!i'vfS, 

Iscc I~" rl,'Pe, .1 ;"/I~! 
__ .-, ___ ._-,.-_____ -'-~_~yl'O \ .,' •..• , 

. ~fr)fcJNOVA FM ANASTÁ~ID LTDA. _ OM 53671l.oo 1210/0 I 
EMPRr-"sA DE RADlODIFUSAO PANTANElRA LT- OM 53670.001209/01 89,640.. 98,964 
pA .. 
SISTEMA DE RAmo E TELEVISÃO JAGUARfóTE OM 53670.00120[/01 87.352, .9'8.735: 

'LTDA. . .~. ,1 

BONiTO COMUN1QI..ÇÃO LTDA. . OM 53670.001199101 8361-ª-' 98 368 : 
., EMISSORAS INTEGRADAS M.r. LTDA. OM' 53670.001202/01 73480 97.348 . 

rlliDE DE RÁDJ9--.!l.:mlli.'L!â!1Q.,FENEBUJ"l?1L--ºM miQ,QQ1ZllLQLr-f>G.g;jL ....2!LQ&L 
!ll'l?l' ECOLóGICA WLÇQ!'i[UNIÇ,,,ç;QES LTJ?.L...-ºM . .2J670.Q()120.}!QL 2Jh2QJL~,892.i.. 

~---;--:-;--:-7c'-:-:-----t--. - . ····'·SANTO AGOSTINHO -EMPRESA DE RADlODI-" OM 53670.001207/01 '. c','; .. .19,\51j7,: 

; .. ~~;~I:~~.~/t~::~L:,:'~~ ~~~~~\ ~~.:~', ~ -. r~l' 5~~~PI' ~ 5'1.~.1~'n:~.'1.~i~"j}:'rI,~-';\,"~,, ____ [~I.1~;?_ :~~I~o: . , :".; 1 ~.~; _ _ - o • __ .~-_~~ ___ '_O _ f_~ ~_~.~_ -_~ ~o~ o. ~ ~ ~ o~.~ • 
.:: _-_-..;. _...:....:. ___ . __ '..:;...: _____ ''': .: __ "';'_ - __ .-_!.. - _..: _0- __ . ___ -_'-. _..: ~~_:... ____ ::" ___ ""'-:'" :!.._...: _-_--:....:...:.;.. _'_-_'_",- ___ ~ ______ :... ~ _____ ~ _____ '- ___________ ::..~ _____ ~ ____ =- -.:::...-- --
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Serviço Público Federal 

Ministério das Comunicações 
Comissão Especial de Licitação 

CONCORRÊNCIA NÚMERO 013/2001 - SSRlMC 

(I/IIJI •• " 

SERVIÇO DE RADIODIFUSAO SONORA EM FREQUENCIA 
MODULADA 

MUNICÍPIO DE MAJOR ISIDORO/AL 

VENCEDOR 

RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA. 



\ 
i 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

INFORMAÇÃO 

1. Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

Concorrência n.O: 013/01 - SSRlMC I Concorrente: Rádio e TV Schappo Ltda. 

Processo n.o: 53103.000.252/01 I Município: Major Isidoro/AL 11f--__ V __ E ____ N_C.:....E_D--"O_RA ___ ---i 
Sim 

2. Lista de verificação do atendimento à legislação regulamentar 

DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA 
SIM/NÃO FI.(s) N." 

1. Prova de habilitação Sim 96 

r. Ato constitutivo da empresa e suas alterações. Sim 14/17 

11. Declaração de que não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço na 
Sim 12 

localidade, objeto da licitação. 
m. Declaração de que se encontra inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, e, não Sim 12 
está suspenso seu direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações. 
IV. Declatação ,de que nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objéto do edital de 
licitação, nem de outras entidades exploradoras de serviço de radiodifusão em Sim 12 
localidades diversas, além dos limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei n.O 236, de 
28/02/67. 
V. Declaração de que nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento Sim 12 
na Administração Pública, da qual decorra foro especial 
VI. Declaração de que nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão em 

Sim 12 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n.O 236, 
de 28/2/67. 
VII. Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, dos 

Sim 02 e 11 
sócios e dirigentes da proponente. 
VIII. Certidões dos cartórios distribuidores cíveis e criminais e do de protesto de títulos 
dos locais de residência do dirigente, nos últimos cinco anos, bem assim, das 
localidades onde exerce ou exerceu, no mesmo períoc;lo, atividades econômicas, Sim 04/10 
emitidas ou reavaliadas em data não superior a noventa dias anteriores à data marcada 
para abertura do recebimento da documentação e propostas. 
IX. Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral do dirigente da entidade em tela. Sim 03 

X. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício que comprovem Sim 13 
a boa situação financeira da empresa. 

XL Certidão de, falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
Sim jurídica. 18 

XII. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPl Sim 19 

XIII. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual e municipal, se houver, 
relativo à sede da entidade. Sim 20 e 21 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO \-:(1/ COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO / 

J 

! 
XIV. Prova de regularidade relativa ao INSS e ao FGTS. Sim 22 e23 

XV. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede 
da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei. Sim 24/27 

2. Prova de melhor proposta técnica. Sim 72 

3. Prova de maior proposta de preço. Sim 98 
Observações: 

, 

Certidão positiva fls. 10 

Analisado por Rubrica Data 

Gizele Corrêa - Assistente Técnica 31/03/2005 



) 

, " 

i 

Serviço Público Federal 

Ministério das Comunicações 
Comissão Especial de Licitação 

CONCORRÊNCIA NÚMERO 013/2001 - SSRlMC 

N •• A 

SERVIÇO DE RADIODIFUSAO SONORA EM FREQUENCIA 
MODULADA 

I MUNICÍPIO DE UNIÃO DOS PALMARES/AL 
I 

VENCEDOR 

RÁDIO E TV CALDAS L TDA. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

INFORMAÇÃO 

1. Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

Concorrência n.o:013/01 - SSRlMC I Concorrente: Rádio e TV Shappo Ltda. 

Processo n.o: 53103.000.252/01 Município: União dos Palmares/ AL 

2. Lista de verificação do atendimento à legislação regulamentar 

.. 

DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA 

1. Prova de habilitação 

L Ato constitutivo da empresa e suas alterações. 

lI. Declaração de que não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço na 
localidade, objeto da licitação. 
m. Declaração de que se encontra inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, e, não 
está suspenso seu direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações. 
IV. Declaração de que nenhum sócio integra o quadro societário de outr<;l entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto do edital de 
licitação, nem de outras entidades exploradoras de serviço de radiodifusão em 
localidades diversas, além dos limites fixados no artigo 12 do DecretQ-Iein.o 236, de 
28/02/67. 
V. Declaração de que ,nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento 
na Administração Pública, da qual decorra foro especial 
VI. Declaração de que nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n.O 236, 
de 28/2/61. I 

VII. Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente. 
VIII. Certidões dos cartórios distribuidores cíveis e criminais e do de protesto de títulos 
dos locais de residência do dirigente, nos últimos cinco anos, bem assim, das 
localidades onde exerce ou exerceu, no mesmo período, atividades econômicas, 
emitidas ou reavaliadas em data não superior a noventa dias anteriores à data marcada 
para abertura do recebimento da documentação e propostas. 
IX, Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral do dirigente da entidade em tela. 

X. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício que comprovem 
a boa situação financeira da empresa. 

XI. Certidão de I falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessba 
jurídica. 

XII. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPl 
XIII. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual e municipal, se houver, 
relativo à sede da entidade. 

XIV. Prova de. regularidade relativa ao INSS e ao FGTS. 

VENCEDORA 

Não 

SIMlNÃO FI.(s) N.o 

Sim 96 

Sim 14/17 

Sim 12 

Sim 12 

Sim 12 

Sim 12 

Sim 12 

Sim 02 e 11 

Sim 04/10 

Sim 03 

Sim 13 

Sim 18 

Sim 19 

Sim 20 e 21 

Sim 22 e23 



) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

XV. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede 
da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei. 

2. Prova de melhor proposta técnica. 

3. Prova de maior proposta de preço. 
Observações: 

Certidão positiva fi. 10. 

Analisado por Rubrica 

Gizele Corrêa - Assistente Técnica 

fí 
c?/ ' L 
y Jf~ME DOMINGOS CA~AS 

Sim 24/27 

\ 
Sim 72 ., 

Não 122 

Data 

02/06/2005 
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Serviço Público Federal 

Ministério das Comunicações 
Comissão Especial ~e Licitação 

CONCORRÊNCIA NÚMERO 013/2001 - SSRlMC 

_ .. "-

SERVIÇO DE RADIODIFUSAO SONORA EM FREQUENCIA 
MODULADA 

MUNICÍPIO DE ATALAIA/AL 

VENCEDOR 

RÁDIO E TV CALDAS L TDA. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

INFORMAÇÃO 

1. Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

Concorrência n.o:013/01- SSRlMC I Concorrente: Rádio e TV Shappo Ltda. 

Processo n.o: 53103.000.252/01 Município: AtalaiaJAL 

2. Lista de verificação do atendimento à legislação regulamentar 

nOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA 

1. Prova de habilitação 

I. Ato constitutivo da empresa e suas alterações. 

11. Declaração de que não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço na 
localidade, objeto da licitação. 
I1I. Declaração de que se encontra inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, e, não 
está suspenso seu direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações. 
IV. Declaração de que nenhum sócio integra o quadro societário de outr~ entidade 
exploradora do mesmq tipo de serviço de radiodifusão na localidàde objeto do edital de 
licitação, nem de outras entidades exploradoras de serviço de radiodifusão em 
localidades diversas, além dos limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei n.O 236, de 
28/02/67. 
V. Declaração de que nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento 
na Administração Pública, da qual decorra foro especial 
VI. Declaração de que nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n.O 236, 
de 28/2/67. 
VII. Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, dos 
sócios e dirigentes da ]j)roponente. 
VIII. Certidões dos cartórios distribuidores cíveis e criminais e do de protesto de títulos 
dos locais de residência do dirigente, nos últimos cinco anos, bem assim, das 
localidades onde exerce ou exerceu, no mesmo período, atividades econômicas, 
emitidas ou reavaliadas em data não superior a noventa di~s anteriores à data marcada 
para abertura do recebimento da documentação e propostas. 
IX. Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral do dirigente da entidade em tela. 

X. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício que comprovem 
a boa situação fmanceira da empresa. 

XI. Certidão de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. 

I 

XII. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 
XIII. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual e municipal, se houver, 
relativo à sede da entidade. 

XIV. Prova de.regularidade relativa ao INSS e ao FGTS. 

VENCEDORA 

Não 

, 

SIM/NÃO Ff.(s) N." 

Sim 96 

Sim 14/17 

Sim 12 

Sim 12 

Sim 12 

Sim 12 

Sim 12 

Sim 02 e 11 

Sim 04110 

Sim 03 

Sim 13 

Sim 18 

Sim 19 

Sim 20 e2l 

Sim 22 e23 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO L/ (f)~J 
--------------------------------------------------------------------------

XV. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede 
da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei. Sim 24/27 

2. Prova de melhor proposta técnica. Sim 72 

3. Prova de maior proposta de preço. Não 122 
Observações: 

Certidão positiva fi, 10. 

Analisado por : Rubrica Data 

Gizele Corrêa - Assistente Técnica 02106/2005 

o/i~ Ij~ ~/~ 
PrME DOMINGOS CASAS 



Serviço Público Federal 

Ministério das Comunicações 
Comissão Especial de Licitação 

A , 

CONCORRENCIA NUMERO 013/2001 - SSRlMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA 
MODULADA 

MUNICÍPIO DE PILARlAL 

VENCEDOR 

RÁDIO E TV CALDAS LTDA. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

INFORMAÇÃO 

1. Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

Concorrência n.o: OU/OI - SSRlMC I Concorrente: Rádio e TV Schappo Ltda. 

I 
Processo n.o: 53103.000.252/01 I Município: Pilar/AL I 

2. Lista de verificação do atendimento à legislação regulamentar 

I I , DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA I t 

1. Prova de habilitação 

I. Ato constitutivo da empresa e suas alterações. 

U. Declaração de que não possui autorização para explorar o mesmo tipo de, serviço na 
localidade, objeto da licitação. 
UI. Declaração de que se encontra inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, e, não 
está suspenso seu direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações. 
IV. Declaração de que nenhum sócio integra o quadro societário de outrá entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto do edital de 
licitação, nem de outras entidades exploradoras de serviço de radiodifusão em 
localidades diversas, além dos limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei- n.o 236, de 
28/02/67. 
V. Declaração de que nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento 
na Administração Pública, da qual decorra foro especial 
VI. Declaração de que nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n.O 236, 
de 28/2/67. 
VII. Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, dos 
sócios e diTigentes da proponente. 

", 

VIII. Certidões dos cartórios distribuidores cíveis e criminais e do de protesto de títulos 
dos locais de residência do dirigente, nos últimos cinco anos, bem assim, das 
localidades onde exerce ou exerceu, no mesmo período, atividades econômicas, 
emitidas ou reavaliadas em data não superior a noventa dias anteriores à data marcada 
para abertura do recebimento da documentação e propostas. 
IX. Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral do dirigente da entidade em tela. 

X. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício que comprovem 
a boa situação financeira da empresa. 

XI. Certidão de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. 

XII. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica- CNPI 
XIII. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual e municipal, se houver, 
relativo à sede da entidade. 

VENCEDORA 
Não 

SIM/NÃO FI.(s) N." 

Sim 96 

Sim 14/17 

Sim 12 

Sim 12 

Sim 12 

Sim 12 

Sim 12 

Sim 02 e 11 

Sim 04110 

Sim 03 

Sim 13 

Sim 18 

Sim 19 

Sim 20 e 21 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

XIV. Prova de regularidade relativa ao INSS e ao FGTS. 

XV. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede 
da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei. 

2. Prova de melhor proposta técnica. 

3. Prova de maior proposta de preço. 
Observações: 

Certidão positiva fls. 10 

Analisado por Rubrica 

Gizele Corrêa - Assistente Técnica 

c/L jiJ, /~ . 
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Sim 22 e 23 

Sim 24/27 

Sim 72 

Não 98 

Data 

31/03/2005 



MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as __ .folhas seguintes, . 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: f (l) 
N° desta folha: / 1(; • 

N°s das demais folhas juntadas:· I r( a ) I '"? 

Brasília, de i y'Al{JI . de 2005 

D:\Aneelmo\Meus docwnentos\Tenno de juntada.doe 



Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo nome da parte 
Argumento Pesquisado: Rádio e Tv Schappo Ltda 

Nenhurna parte encontrada com o argumento informado. 

Emitido pelo site www.trf1.gov.br em 06/05/2005 às 10:23:22 

http://www.trfl.gov.br/prpcessos/processosSecaoOra/ConsProcSecaoPar . php 
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SISCOM - INFORMAÇÃO SERVIÇOS COMUNICAÇÃO DE MASSA - [SIS versão.. Página 1 de 1" y: .. 

fEL 
Jl!lP.ij.!'II'Islrrr.u'P.ig .. ' ... ·llmUlTllj'9'll4' i '!I'Im!'l!l~l!ff.I1("~iªF.II1 

~ Menu Principal ..... 

Destaques do Governo 

Palavra-chave: 

IDigite palavra~~have . 
Ti o de Docum 
Escolha_aqui 

SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais I t9 M 

,~Q~d~s da ~o~~uital [Th. con~ult:~J . ~ Criar Arq._ui_vo,,-T~e,,-x=to=~ ____________________ --ll 
UF: AL 

SERViÇO: FM 

Entidade Latitude Longitude Canal 

Localidade: Major Isidoro 

( Concorrência: 13/2001 ) 09S3142 35W3606 250 

Usuário: - Data: 06/05/2005 Hora: 10:23:26 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

http://sistemas.anatel.gov. brlsiscom/ consplanobasicol default.asp 

Azimute ERP 
CL Obs. (KW) 

C 
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Superior Tribunal de Justiça - Processos Página 1 de 1 

Superior I lHbunal 
de Just:Iça o Tribunal da Cidadania 

Processos I Jurisprudência I Revista Eletrônica da Jurisprudên 

Processos 

Parâmetro de pesquisa: 

IRÁDIO E TV SCHAPPO L TOA. 

\ Contém (i Igual \ Inicia com 
os critérios Contém e Inicia com utilizam recursos de pesquisa foriltica. 
Esses critérios só tem efeito para PARTES ou ADVOGADOS 

• Está disponível a pesquisa fonética por nome de PARTES e ADVOGADOS. 

Consulte também: 

·,(p:p'.çgn.i~qltãf.'.' .•. ·~.~~1 "liLlmnar Cámpos . j 
.' .' .. ... "'. H !T: . • ,.,1" .i:·,'. :; .. 

• Certidão de Andamento ~ 
• Estatlstica Processual 

P- Na pesquisa acima, mostrar os processos em ordem cronológica decrescente • ~ula do Advogado 

• Pautas de Julgamentos 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa 111 

http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/pagina _ adv _e ..J)artes.asp 06/05/05 



N' 90. quinta-feira. 12 de maio de 2005 

para AC/Celso Ramos. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA: Ati­
vidade - 44404-0100001. Valor total RS 14.040.00. SlGNATARIOS: 

~~~it:l~r~~~ de D~de~i~i~t~~~~a~~ê~~~~~;:te~ %S;t~~~~~~ 
Moro da Contratada; 4) Contrato n.! 000412005. DATA DE AS­
SINATURA: 01-01-2005. CONTRATADO: Inocência Warmeling 

i~'i~;lr. AV6~i~C~~dg~;~~ I C2~~~S~F~!;~bÃ~6b~gÀ~~~~RI~~ 
Atividade - 44404·0 I 0000 I. Valor total RS 9.564.00. SIGNATA­
RIOS: Luiz Felipe Dia. .. - Diretor Regional da Contratante. AtSer 

~g~f:~~!~W~g-\~c~I~~Cd~CC~~t~~~~!~ajfcg~trC;t~n~~5h~t 
DATA DE ASSINATURA: 14-02-2005. CONTRATADO: Armando 
Behn. VIGENCIA: 01-01-2005 a 01-01-2006. OBJETO: locação imó­
vel para ACIMaravilha. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA: Ati­
vidade - 444404-0100001. Valor total RS 1.820.16. SIGNATARIOS: 
Luiz Felipe Dias - Diretor Regional da Contratante. Ayser Fernandes 
Rcgis - Gerente de Administração da Contratante c Armando Bchn da 
Contratada: 6) Contrato n.! 000612005. DATA DE ASSINATURA: 
14--02-2005. CONTRATADO: Neusa Maria Mossmann Hilgert. VI­
GENCIA: 01-01-2005 a 01-01-2003. OBJETO: locação imóvel 

~5J~':'ri lO~.ló~~V~~;~Taf~S ff6~~~~ó~1~RIS~i:v~~i~e Fe: 

l~~r~~~ deDkd~rn~;~~oãnOald~~~~~rt;~~~~e~ fZ~C:a r~t'~ri~t1so~~!~~ 
~itr~-%'lfA~~~~ôi~~~bI.) C'b°N~RtAT ~~gOOJ~i~?hi~I~~~G~~c1,t 
2~~~~;~~L~S~~r.'ltÃ~Xb ~~~I~EI~~2~1~:"~~i~i!a~~ _ ~~: 
gIOOOOI. Valor total R$ 41.400.00. SIGNATARIOS: Luiz Felipe Dias 
- Dirl.!lor Regional da Contratante. Ayscr Fernandes Rcgis - Gcrcntc 

~~n~~~in~~;raÕgg81too~~n~'1~~c DEO~ts~l~u1tA7°1~~ri~~iÓo~~ 
CONTRATADO: Elida Maria Rigo Canninati. VIGENCIA: 01-12-
2004 a Ol-12-2005. OBJETO: locação imóvel ACrrangará. ClAS­
SIFICAÇAO ORÇAMENTARIA: Atividade - 44404·0100001 Valor 
total R$ 4.380.00. SIGNATARIOS: Luiz Felipe Dias - Diretor Rc-

~i~t~~~ã~ad~tn6~~~~~~~ie 7Etrd~~fa~?~kig~et:~i~a~feJ~eC~~t~~~!; 
9) Contrato n.' 0009/2005. DATA DE ASSINATURA: 14-02-2005. 
CONTRATADO: Lourdes Maria Modancse. VIOENCIA: 01-12-2004 

~r~;: l~f~11~g~EJ~b IÕRÇ~A~;tN~A\U~t AZi~jda~~sé_ d4.14Õ4: 

? ~~~dr' ~~i~~~la~:t~~t~a~~~~: ~~~~A1c~~~~~; ~d~i;~lig~~~~ 
de Administração da Contratante e Lourdes Maria Modanese da ,Con­
tratada; lO) Contrato n.' 0010/2005. DATA DE ASSINATURA: 14-
02-2005. CONTRATADO: Paulo Roberto Baldi.scra. VIGENCIA: 

~g-b~~~~.Ot~AI;slfi~~b,gB6~~<,1:,,\~mXd~vÃ\i~J~~:~ ~f~~ 
~ 13g~~dr' ~~~i~~~~a~:t~~t~~~~~: ~~~Alc~~I~;; 'R~~i;:Iib~r~~~ 
de Administração da Contratante c Paulo Roberto Baldissem da Con­
tratada; li) Contrato n.' 001l/2005. DATA DE ASSINATURA: 04-
03-2005. CONTRATO O: Alcides Fronza. VIGENCIA: 01-11-2004 a 
01-11-2001). OBlETO: locação imóvel para CDDNelha - Blumenau. 
CLASSIFICAÇAO ORÇAMENTARIA: Atividade - 44404-010001. 
Valor total RS 341.400.00. SIGNATARIOS: Luiz Felipe Dias - Di­
r(!tor Regional da Contratante. Ayser Fernandes Regis • Gerente de 
Administração da Contratante c Alcides Fronza da Contratada; 12) 
Contrato n.' 001212005. DATA DE ASSINATURA: 01-03-2005. 
CONTRATADO: José Genésio da Silva. VIGENCIA: OI~03·2005 a 
01·03,2006. OBJETO: locação imóvel AC/Porto Belo. CLASSIFI­
CAÇA0 ORÇAMENTARIA: Atividade - 44404-0100001. Valor total 
RS 10.800.00. SrGNATARIOS: Luiz Felipe Dias ~ Diretor Regional 
da Contratante. Ayser Fernandes Regis - Gerente de Administração da 
Contratante c José Genésio da Silva da Contratada; 13) Contrato n.! 
001312005. DATA DE ASSINATURA: 15-03-2005. CONTRATA­

DO: A Angeloni & Cia Ltda. VIGENCIA: 15-03-2005 a 15-03-2009. 
OBJETO:.loeação imóvel para AC/Filatélica Florianópolis. ClAS­
SIFICAÇAO ORÇAMENTARIA: Atividade - 44404·0100001. Valor 
total RS 144.000.00. SIGNATARJOS: Luiz Felipe Dias· Diretor 
Regional da Contratante. Ayser Fernandes Regis - Gerente de Ad­
ministração da Contratante e José Fernandes da Contratada: 14) Con­
trato n.' 001412005. DATA DE ASSINATURA: 17·02-2005. CON­
TRATADO: Egidio Beu. VIGENCIA: 11-02-2005 a 11-02-2006. OB­
JETO: I""a,ào imóvel AC/Galvào. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMEN­
TARIA: Atividade - 44404·0100001. Valor total RS 4.500.00. SIG­
NATARIOS: Luiz Felipe Dias - Diretor Regional da Contratante. 
Ayser Fernandes Regis • Gerente de Administração da Contratante e 

~~i~ffi:T5R~: ~5~i)S~i~~~.I~o~YTW;'~A'6~~OJ~~0~un~sA~i1c?r~ 
Lo~es. VIGENCIA: 01-01-2005 a 01·01-2006. OBJETO: locação 
imovel AC/Filatéliea Blumenau. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTA­
RIA: Atividade - 44404-0100001 Valor total RS 6.600.00. SIGNA­
TARJOS: Luiz Felipc Dias - Diretor Regional da Contratante. Ayscr 
Fernandes Regis - Gerente de Administração da Contratante c Rosa 
Nunes Ribeiro Lopes da Contratada; 16) Contrato n.! 001612005. 
DATA DE ASSINATURA: 01-01-2005. CONTRATADO: Anali" de 

l':;~"to ~Zó~~:' p~~G~~7g~e\;-~[~~~0~LAg-I~\i~~~c?~~~~: 
MENTA RIA: Atividade - 44404-0100001. Valor total RS 19.800.00. 
SIGNATARIOS: Luiz Fe1i~ Dias - Diretor Regional da Contratante. 
t\y~cr FCfn:lndc<: RCj:'.i~ ~ (lcrcnlc lic ,Adrn1ni~tmç'1io d" C(1ntmtnntc c 

óirt~~~05~cDl~~lDE ÃtS;~~TtlRLuS;~'g3~i;do5: 7~ON'T~A+ADIO~ 
tJjriô: f~~!~~~ i~~~fG~i~g~il~c'iihaoOpl_o°ltig~ge~ó~ 1 c'fÃ2s02I~lg~: 
ÇAO ORÇAMENTARIA: Atividade - 44404-010001. Valor total RS 
660.00. SIGNATARIOS: Luiz Felipe Dias - Diretor Regional da Con­
tratante. Ayser Fcrnandes Re~is - Gerente de Administração da Con-

tr~~l~agt,l.arg)ixrID~ ~S~~~filYR~: cgl~m:~t(j5~ 8tÕN~~~;'~~ 
DO: Antonio Alberto Argenton. VIGENCIA: 01-03·2005 a 01-03-
2006.~ OBJETO: locação imóvel para t\C/Romelfmdi:l. CLASSIFI­
CAÇA0 ORÇAMENTARIA: AtiVIdade - 44404-0100001. Valor total 

Diário Oficial da União - Seção 3 

RS 2.520.00. SIGNATARIOS: Luiz Felipe Dias - Diretor Regional da 
Contratante, Ayser Fernandes Regis - Gerente de Administração da 
Contratante e Antonio Alberto Argenton da Contratada; 19) Contrato 
n.' 001912005. DATA DE ASSrNATURA: 01-03-2005. CONTRA­
TADO: Leonides Batista. VIGENCIA: 15-03-2005 a 15-03-2006. 
OBJETO: locação imóvel AC/frezc l1lias. CLASSIFICAÇÃO OR­
ÇAMENTARIA: Atividade - 44404-0100001. Valor total RS 
4.200,00. SIGNATARIOS: Luiz Felipe Dias - Diretor Regional da. 
Contratante. Ayser Fernandes Regis - Gerente de Administração da 
Contratante e leonides Batista da. Contrntada; 20) Contrato n.! 
002012005. DATA DE ASSINATURA: 01-04-2005. CONTRATADO: 
Adilson Luiz Mnxzi. VIGENCIA: 01-04-2005 a 01-04-2008. OB­
JETO: locação imóvel para AC/Garuva. CLASSIFICAÇÃO ORÇA­
MENTARIA: Atividade - 44404-0100001. Valor total RS 43.200.00. 
SIGNATARIOS: Luiz Felipe Dias ~ Diretor Regional da Contratante. 
Ayser Fernandes Regis ~ Gerente de Administração da Contratante e 
Adilson Luiz Mazzi da Contratada; 21) Contrato n.! 002112005. DA­
TA DE ASSrNATURA: 01-04-2005. CONTRATADO: Antonio Mu­
niz Sobrinho. VIGENCIA: 01-04-2005 a 01-04-2006. OBJETO: lo· 
cação imóvel AC/São José do Cmito. CLASSIFICAÇÃO ORÇA­
MENTARIA: Atividade - 44404-0100001. Valor total RS 5.966.04. 
SfGNATARIOS: Luiz Felipe Dias· Diretor Regional da Contratante. 
Ayser Fernandes Rcgis - Gerente de Administração da Contratante c 
Antonio Muniz Sobrinho da Contratada; 22) Contrato n. ~ 002212005. 
DATA DE ASSINATURA: 01-03-2005. CONTRATADO: looni" 
Benert. VIGENCIA: 01-03-2005 a 01-03-2008. OBJETO: locação 
imóvel para ACllmbuia. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA: Ati­
vidade - 44404·0100001. Valor total RS 19.800.00. SIGNATARIOS: 
Luiz Felipe Dias - Diretor Regional Da Contratante, Ayser Fernandes 
Regis - Gerente de Administração da Contratante e leonita Benert da 
Contratada. 

AVISO DE HOMOLOGAÇ.~O 
PRE(;AO ;>;0 W1005 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos toma público 
que foi homologado o Pregão supracitado cujo objeto é a Aquisição 
de Mobiliário Administrativo (09 Estações de Trabalho. 12 Armários 
Altos Simples e 05 Anuários Médios) para a DR/SC às' Empresas: 
Personal Móveis & Escritórios Lida. para o Item 01- Estações de 
Trabalho, pelo valor lotai de RS 11.205.00 (onze mil, duzentos e 
cinco reais); Vila Móbille Indústria e Comércio de Móveis Ltda. para '. 
o Item 02 - Armários Altos Simples, pelo valor total de RS 5.004.00 
(cinco mil e quatro reais); e Vila Móbillc Indústria e Comércio de 
Móveis LIda. para o Item 03 - Armários Médios Simples. pelo valor 
total de RS 1.450.00 (hum mil. quatrocentos e cinqüenta reais). 

JORGE ALEXANDRe NIEDERAIJER RAMOS 

,\VISO DE RETlFICAÇ,\o 

o I) Referente Publicação do dia 24-02-05, na seção 3. página 
50. Contrato n.! 164/2004. Transportes Thiago Ltda., onde se Ic. 
Valor total RS 27.852.12 (Vinte e sete mil, oitocentos e cinqüenta e 
dois reais e doze centavos). valor desembolso no exerefcio RS 
27.852.12 (Vinte e sete mil, oitocentos e cinqüenta e dois reais e doze 
centavos), leia-se: Valor total RS 74.805.12 (Setenta c quatro mil. 
oitocentos e cinco reais e doze centavos). valor desembolso no cxer­
cicio RS 74.805.12 (Setenta e quatro mil. oitocentos e cinco reais c 
doze centavos). 

LUIS ANrÔ'HO FERHEIRA DE OLIVEIRA 
Ocr<,'ntl,' ~Jc O~fí1\·ôc, ... 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO-INTERIOR 

AVISO DE ADIA~IENTO . 
rnEf;\O FU'l'nÔ'\'wo K: 2V2flfl'\ 

Comunicamos a todos os intere$Sados que o Pregão Ele­
trônico n! 023/2005. para fornecimento de combustfveis na cidade dc 
Soroeaba/SP. publicado no DOU. Seção 3. Página 63 do dia 
27/04/2005. teve sua abertura adiada para o dia 3110512005 às 09:45. 
por intcresse público, 

S(JNIA REGINA BOROES MARCELO 
Prl.'go-.:ir:a 

/SSN /677-7069 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

A Diretoria Regional da Empresa Brasileira de Correios e 
Telé~rafos em São Paulo Metropolitana. toma público que foi negado 
provImento ao~ recursos interpostos ela'i empresas: SERVNAC 

~~~~:8g~ ~~Cti~~S E L~~~R ~~A.)1ci'tgO~~~~Tr~%~~ gg 
BRASIL lTDA. no Pregão Presencial n.! 5000001 ~ GE~ 
RAD/DRlSPM. que tcm por objeto contratação de empresa espe­
cializada para a 8restação de servIços de digitação de dados referentes 

~~j~t~~e~~~~ai~ n~~Pi&n~ific~~o~~~~st~~e~ a~~e~~~i~~~Ç:~~r~~ 
realizados nos CENTROS DE TRATAMENTO DE CARTAS da EGT 
- Diretoria Regional de São Paulo Metropolitana. Os autos do pro­
cesso pcnuanecem franquea~os à consulta. 

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 
Pn:go.:im 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃC' ELETRÔNICA 

AVISOS 

A Comissão Espcd:ll dc Licitação. constituída rel:l Portnria 
MC n~ 811. de 29 de dezembro de 11)97. c suas alteraçõcs. em 
confonnidade com o subitem 11.8 do Edital da Concorrência n° 
013/2001~SSRlMC, convoca os licitantes c demais interessados para 
participarem da reunião de sorteio público entre as proponentes que 
empataram com o maior valor ponderado. na definição da outorga 
para execução do Serviço de Radioqifusão nas localidades de UNJAO 
DOS PALMAllES. ATALAIA e PILAR. no EXado de Alagoas; as 

~õPí'J~~.s ~Wfdõ~~iWúWigl~tõRL.pJ~:?W;~~l',; 
será realizada no dia 17 de maio de 2005 as 09:00 horas-, na Safa r07. 
sobreloja do Edifício Sede do Ministérió das Comunicações, Es~ 
planada dos Ministérios. Bloco R. r'!'1lsília/DP. 

, A Comiss.1.o Especial de Licitação. eonstitulda pela Portaria 
MC n° 811., de 29 de dezembro de 1997. e suas alteraçõcs, em 

f::~fdr;:;i~a:Óluce~~s ~o~~~~J~ t~rnp~gpúisl:~ d~u~r~ç~ssdã~ ~~~p~n~~f:; 
classificadas. será realizada de acordo com o indicado no quadro 
abaixo. designada a Comissão de Assessoramento Técnico do Distrito 
Pederal para desenvolver os trabalhos. no se!,'Uintc endereço: Es-

&1:1~~gF~ ~~i~~~~i~~~c~~~so o~'p~~r:i~~~d; 'ÜcWa~~:: ~~ ~~~e~ 
convidados demais interessados p:lra acompanhar os trabalhos. 

Bm ... l1!a w Df. J 1 tio:- mnin d~ ~OO.5, 
JAIME DOMINGOS CASAS 

Prl.!::idcnlc dJ. Comi:'lsão 

... a Imprmsa I".lcional foi 
nimla alravrs rln [)mrln Ile 

13 tl~ maio <Ir j 308. 
Ilssinatlo pelo Prílllipe R~g~lll~ 

D. )0,10. com o nOllle de 
100pll'ss;ioR('gia e S('!I 

r~)jr'lin) tla () rk imprimir. 
rOIlll'x<lusiliilililr. tr~los 

os ~I05 1l00lllalivos . 
l' ílllmhlislralil'l)s ufidilis 

do goremo? 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SSCE 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO -CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as aLI folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: , I ~ 
N° desta foi ha : J j S . J 

N°s das demais folhas juntadas: (/I{) a t J q 

Brasília-DF, 
~ 

I~ de __ ~Nt~G~,,~,q~9 __ ~_de2005 
v 

C:\Meus documentoslTenno de juntada doe 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

ATA DE REUNIÃO DE SORTEIO PÚBLICO 

CONCORRÊNCIA Nº 013/2001-SSRlMC 
SERViÇO DE FREQÜÊNCIA MODULADA (FM), 

PARA AS LOCALIDADES DE: UNIÃO DOS PALMARES, ATALAIA E PILAR, 
NO ESTADO DE ALAGOAS. 

AOS DEZESSETE DIAS DO MES DE MAIO DE DOIS MIL E CINCO, As 09:00 
HORAS, NA SALA DE REUNiÕES DA COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO 
TÉCNICO, NA SOBRELOJA DO EDIFíCIO SEDE DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES, BLOCO "R", DA ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, NESTA 
CIDADE DE BRASíLIA, DISTRITO FEDERAL, REUNIU-SE A COMISSÃO DE 
ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL, CONSTITUíDA PELA 
PORTARIA DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO Nº 1 
(AlÍNEA G), DE 02 DE MARÇO DE 1998, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 03 
DE MARÇO DE 1998 ALTERADA PELAS PORTARIAS DO PRESIDENTE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO Nº 1 (AlÍNEA G), DE 02 DE MARÇO DE 
1998, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998, E 
ALTERADA PELAS PORTARIAS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
LICITAÇÃO Nº 3 (AlÍNEA B) , DE 10 DE MARÇO DE 1998 PUBLICADA NO DOU 
(SEÇÃO 2) DE 12 DE MARÇO DE 1998, E Nº 3 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2001, 
PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 E Nº 6, DE 5 
DE DEZEMBRO DE 2002 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO-- 2) DE 09 DE 
DEZEMBRO DE 2002, COM A PARTICIPAÇÃO DE SEU PRESIDENTE 
GUILHERME GONÇALVES SOARES QUINTAS E DE SEUS MEMBROS: 
ALBENZIO TRAJANO DE MORAIS, JOSÉ ANCELMO NOGUEIRA, GERALDO 
ROSALVO TEIXEIRA DA ROCHA, IRON LOPES DE OLIVEIRA E SERGIO. 
AUGUSTO BEZERRA DE MEDEIROS, COM O OBJETIVO DE REALIZAR q\~ 
SORTEIO, AT~NDEND9 O AVISO PUBLICADO NO D.O.U. Nº ,90, DE 12 DE MAI<?~J J 

DE 2005, SEÇAO 3 - PAG. 71, ENTRE AS PROPONENTES RADIO E TV CALDAS 
LTDA. PROCESSO 53103.000247/01, RÁDIO E TV SCHAPPO L TOA PROCESS 
53103.000252/01 E ALAGOAS COMUNICAÇÃO L TOA. ME PROCE S 



) 

2 

PROCESSO 53103.000250/01, EMPATADAS COM 99,896 PONTOS NO VP 
(VALOR PONDERADO) PARA AS LOCALIDADES DE: UNIÃO DOS PALMARES, 
ATALAIA E PILAR, ['-lO ESTADO DE ALAGOA~. (I) ASSINATURA DA LISTA DE 
PRESENÇA DA PROPONENTE QUE SERÁ ANEXADA A PRESENTE ATA. (11) 
ABERTA A SESSÃO O SENHOR PRESIDENTE ESTABELECEU O SEGUINTE 
CRITÉRIO - OBJETIVO: SERÁ DECLARADA VENCEDORA A CONCORRENTE 
QUE FOR SORTEADA COM A PEDRA COM O MAIOR NÚMERO NELA 
IMPRESSO, NO MOMENTO DE ABERTURA DO GLOBO ESFÉRICO CONTENDO 
A SÉRIE NUMÉRICA DE 1 (UM) A 75 (SETENTA E CINCO). (111) PARA A 
LOCALIDADE DE UNIÃO DOS PALMARES/AL - A PRIMEIRA PEDRA 
SORTEADA - PROPONENTE RÁDIO E TV CALDAS L TOA. FOI A DE NÚMERO 
63 (SESSENTA E TRÊS), A SEGUNDA PEDRA SORTEADA - RÁDIO E TV 
SCHAPPO L TOA FOI A DE NÚMERO 26 (VINTE E SEIS) E A TERCEIRA PEDRA 
SORTEADA - ALAGOAS COMUNICAÇÃO L TDA. ME FOI A DE NÚMERO 45 
(QUARENTA E CINCO). ATO CONTíNUO FOI REALIZADO O SEGUNDO 
SORTEIO, PARA A LOCALIDADE DE ATALAIA/AL, A PRIMEIRA PEDRA 
SORTEADA - PROPONENTE RÁDIO E TV CALDAS L TDA. FOI A DE NÚMERO 
52 (CINQÜENTA E DOIS), A SEGUNDA PEDRA SORTEADA - RÁDIO E TV 
SCHAPPO L TOA FOI A DE NÚMERO 27 (VINTE E SETE) E A TERCEIRA PEDRA 
SORTEADA - ALAGOAS COMUNICAÇÃO L TDA. FOI A DE NÚMERO 10 (DEZ). 
PARA A LOCALIDADE DE PILAR/AL, A PRIMEIRA PEDRA SORTEADA -
PROPONENTE RÁDIO E TV CALDAS L TOA. FOI A DE NÚMERO 49 (QUARENTA 
E NOVE), A SEGUNDA PEDRA SORTEADA - RÁDIO E TV SCHAPPO L TOA FOI 
A DE NÚMERO 26 (VINTE E SEIS) E A TERCEIRA PEDRA SORTEADA -
ALAGOAS COMUNICAÇÃO LTDA. ME FOI A DE NÚMERO 44 (QUARENTA E 
QUATRO). (IV) NADA MAIS HAVENDO A SER TRATADO O PRESIDENTE DA 
COMISSÃO ENCERROU OS TRABALHOS ÀS 9:15 H (NOVE HORAS E QUINZE 
MINUTOS), TENDO SIDO LAVRADA ESTA ATA QUE APÓS LIDA E ACHADA 
CONFORME, VAI ASSINADA PEL ~S MEMBROS DA COMISSÃO DE 
ASSESSORAMENTO SUPERI~t~RIT~"FEDERAL. 

COMISSAO: ~ " " "í <"'e 

GERAL O 
MEMBRO 

UILHEBME GOrJÇALVES ES QUINTAS ',;, .~r~~ 
'} PRf;IDDE ?-------... , 

~~---? 

.~ 
DE OLIVEIRA 

SERGIO AUGUSTO B RRA DE MEDEIROS 
MEM RO 

D:\# 2005 Denise IrabalholATASIATA DE REUNIÃO DE SORTEIO\05 17 2005IATA SORT CONC 013 2001.doc 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SSCE 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

ANEXO I 

RESULTADO DO SORTEIO 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

CONCORRÊNCIA N° 8 13 I 0.1. - S~ (2.. IMC 

FOLHAN2 O( 
--=-J----

s , 

J ,~:< ~
::. ~.~ .. ~ .. 

;.~ c: 

C 
l '; .. 

J' .:. ..... 

DATA: J'í. 05 0" LISTA DE PRESENÇA DA .s..e-.:~ \ ~h\l' .-)' ~':. ' 
. ~vO S S PROPONENTES '-"-"-' ~~'(c 

SESSÃO: ABERTURA DE ENVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS 

(" "\ ' I LOCALIDADE (S): \, "" . ;:: J'. \ ,',..-.. ~ ) D t f\.. I~ Q \ 
SERViÇO: 1 A e"'rLAé>:'nC' z.'c-_ (~lod'-~f"tk..Qc;__ . W' v\....~,'-"-' ,~~") íc..L YY1CV1J2-0 I )"". (.."-~(\Â...'-""'-.. .Jl. \ '--)<..~ , 

( t- (Yl ') Y\D (; s tO ..... c-l~) d_,,- P. k.l. C':roo.~/) . ~ 

Razão Social da Nome do representante legal Assinatura Rubrica RG nº/UF Cargo ~ \ 
Proponente ou Procurador I 

RoJto 0 TV 5hQf)(2o t o Ot-_~_~~ _ } .. \ ~ ~ ( Lo ,-". 
./\ rr ) j 

\Y ,-- _. f· 4' • 

,ff" 

~ 
%/'. 
~ 

~ 

/.-.- /r} 

T7 
~ 

/ 

Sócio/Acionista ( ) 
Y5') ') 'I li) I Procurador (X) 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 1,(: 

--",:.r-
. ~.~). :: 

D;\# 2005 Denise habalho\A TAS\LISTAS DE PUBLICO E PROPONENTES\MODELO DE LISTA DE PROPONENTES - PREÇO.lI<jÇ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as é/;Z folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: J { ~' 
N° desta folha: j 2 {/ 

j rJi N°s das demais folhas juntadas: __ -1 __ a 

Brasília, Df de de 2005 

D:\Anee\mo\Meus docwnentos\Termo de juntada.doe 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

~~~~:T~~ g:;~R~~~I~:%~~~NICAÇÃO ELETRÔNICA'" '::'~"~/:.. '. I) 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 1:aút d!ffiÇ. <~~~ 

CONCORRÊNCIA N° 013/2001 - SSRlMC 

....... L .•..... ~. 

LOCALIDADES: ATALAIA, PILAR e UNIÃO DOS PALMARES· ESTADO: AL 

ATA DE REUNIÃO DO SORTEIO N° 238/2005 

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de maio de 2005, às 14:00 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, réuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n. o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Jaime Domingos Casas e dos membros Jarbas Silvestre de 
Oliveira, José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna Ferreira Mendes 

I Reis, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comiss"ão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) ratificação do documento de realização do sorteiq relativo 
à concorrência acima citada, para outorga de permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão em Freqüência Modulada, nas localidades de ATALAIA, PIALAR e UNIÃO DOS 
PALMARES/AL A Comissão Especial de Licitação encerra os seus trabalhos, declarando como 
vencedora a proponente RÁDIO E TV CALDAS LTDA., para as localidades de ATALAIA, PILAR e 
UNIÃO DOS PALMARES/AL Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a 
presente sessã lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da . 
Comissão. 

JAIME DO 

A TORQUATO 

14J{/~ 
S SILVESTRE DE OLIVEIRA 

Titular 

t~/ 

MARIA IIVAGNA FERREIRA MENDES REIS 
Titular 

Publicado no DOU de CfJ I1 é~2005. 
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N' 103. quarta-feira. 1 de junho de 2005 
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5]8 0.000495/02 ADIO 630 LTOA. FM 91736 9'> 74 
53&30.{)004961 2 RÁDIO LGT :rOA. FM 9.735 99174 
538)0.()00487102 ""R:-'fONJA P.\I tmA FM 90476 9'>"'3 
l3'10.flOOI'71O' R \010 "PRENS " O, VARGE" GRAND' DO SUL LTIJ! . FM 90.384 9'>.03 
3830.()(}0499J02 PORTO DE CIMA RAmo ~ TF.lF.VIS'\O ImA. FM 76.103 97.630 

A Comissão Especial de Licitação. constitulda pela Portaria Me n° 811. de 29 de dezembro de 
1997. e suas alterações, em conformidade com os Editais de Licitação. torna público os resultados da 
pontuação das Propostas de Preço (PP) c do Valor Ponderado (VP) atribuído a cada licitante da 
Concorrência abaixo citada. 

A contagem do prazo de cinco dias úteis. para a interposição de eventuais recursos, dar·sc·á a 
partir desta publicação. confonnc o subirem 13.6 do Edital. bem como nos termos do artigo 109. inciso 
I. aUnca "b" e §5" e artigo 110. da Lei n" 8.666. de 21 de junho de 1993. 
Coneorrência n.o 129/2001·SSRlMC. Localidade de Inúbia Paulista/SP. 

:"i" do Proct!sSo Pruponentt:s Servk9 pp VP 
----U8]0.OOO2~ It02 R.AO!o (0)0 LTD FM 91.672 99 167 

]8 0.000253/02 "DO R o TDI. FM 9c670 99 ,7 
5]8 0.000249102 '010 GT TOA ·M 91.66' 99 167 

53830.000250/02 RAmo 630 LTOA. FM 9l.668 9'>167 
~3 30000258102 )RTO DF. CJ~IA RÁDjO E TEI FYISÃO LTO FM 76.303 97630 

Concorrência n." 129/2001-SSRlMC. Localidade de IrapuãJSP. 

:'-14 do 'mccsso ProDO entes rviço PP VP 
ill30 1100" 1/02 ,\010 O) ITn! F' 91 72 99 67 
~'810 OOO:t1JL9; __ RAmo RIO I.TOA FM 91 70 9'> 67 
5380,O{}()NCJlO2 -r;o-IGTUO FM fj • 69 9IJ167 
13830.0(02)1)/02 Amo 610 LTO/ F' 91.668 991 7 

j 830.0002.58;02 NJRTO Df:. CIMA RÂDIO E TEI.EVISAO LTDA. FM 76.303 97630 

Concorrência n." 13512001-SSRlMC. Localidade de Sagres/SP. 

N~ d f Processo Proponentes Servicl;l ~P \' 
l3830.00049JlOl o o 0301.TOA. FM 9 76 9'> 4 
.53830 (}()()494/0" \0 o 810_l.TOA. F' 9.7 99174 
j 8)0.00049 102 R \010 6~0 LTDA. F' 91.76 9'> 174 
) 830.()()()496i 2 RÁDIO .GT TO . 91.73l '" 74 
538 0000497102 RÁDIO MPRf:NS F~ DE VARGE~ GRANDe: 00 SUL LIDA Fh 90.84 9'>.018 
~30.QOQlOOI02 L71' COMlfNlrAr,\o ITn,. F' 89.100 9 910 

13830.000499/02 PORTO OE eM. RAo O E TELEVISÃO LTO . FM 76 O 97.610 

Nestas condições. em confonnidade com o subitem 11.8 do Edital desta Concorrência. convoca 
as licitantes e demais interessados para participarem da reunião do sorteio público entre as proponentes 
que empataram com o m~ior valor ponderado. na definição da Outorga para a cxecução do Serviço de 
Radiodifusão. Essa sessão será realizada no dia 09 de junho de 2005, a partir das O9hoo. na Sala 107. 
sobreloja do Edificio Sede do Ministério das Comunicações. Esplanada dos Ministérios. Bloco R. 
Brasflia/DF. 

Llra$íIin·OF. 30 ~c maio d~ 200S. 
JAIME DOMINGOS CASAS 

Prc.,-!dt:'ut.:' da ("!'Imissão 

A Comissão Especial de Licitação. nos termo3 da Portaria Me n° 811. de 29 de dezembro de 
1997, e suas alterações. em conformidade com o Edital de Licitação. toma público. por meio deste 
Aviso. o resultado da pontuação das Propostas Técnicas das licitantcs habilitadas conforme Ane:~o 
Único. 

Os autos dos processos estarão com vista franqueada na Comissão de Assessoramento Técnico 
do Distrito Fcderal. no scguinte endereço: Esplanada dos Ministérios. Bloco R. Sobreloja - sala 107. Ed. 
Sede. BrasíliaIDF. local este onde deverão scr protocolizados os eventuais recursos. 

A contagem do prazo de cinco dias úteis. para a intcrposição de eventuais recursos. dar.se·á a 
partir desta publicação. conforme o subitem 13.6 do Edital. bem como nos termos do artigo 109. inciso 
I. alínea "b" c §5" c artigo 110. da Lei n" 8.666. de 21 de junho de 1993. 

Drnsilb·Or. 30 t1~\ maio de 2005. 
JAIME DOMINGOS CASAS 

Pr~:-;idcntc t.lil (:onu~~ã~l 

ANEXO ÚNICO 

Concorrência o.a OI7I2DOI-SSRlMC. Localidade de AbaréIBA. 

Pro nente 
\01 {'À CANDEIAS F~ I A. 

F:-.t SE ANFJA DI:. ABARE. 1. DA. 

Concorrência n." 0I712001-SSRlMC. Localidade de SeabralBA. 

Pmnonente Serviço N" do Processo P. Téç Result.ldo 

~t TNDtJST FM 91/01 100.QOQ CL S 
ICHJ P,\,OA MO OOIFt'SÃO t1'OA. , 64Q.QOO 9210 I 100.000 LASSIF O 
P.ÁOIO SF.AR \FMLIDA. .. 3640.000395/01 00000 ASSIFICAI 
SEAB \ COMUNICACOES LTI1A. FM 536- 0.000397/01 100.000 CLASSIFICi DA 

Dln C D DF. ~v NTA UZ H I.TTlA. Fh 111"'OJlOOl99 OI 00.000 CI."SIFIrAll, 
RÁDIO OCF..~NICA F~ t.: D M 1 "'0000402101 100Looo lASSIFI :AOA 
RÁDIO AR RA " LTDA. F I iJ"'0.000403i01 IOO.QOQ L,SSIFICADi 
~fpRF_<;:A DECOM1.JNICACÃQ SERTANFJA LTDA. F' Il36- 0.000404/0 100.000 L'SSIFI"AD, 

Concorrência n.o 017nOOl-SSRJMC. Localidade de Serra do RamalholBA. 

ro nente 
R'OI o NOEl SFMI A 

\ O D DF. S 1 Z 
ROFI\UOn ESO (lTD . 

Concorrência n.o 01712001·SSR/MC. Localidade de UruçucalBA. 

Concorrência n." 01712001·SSRnvfC. Localidade de Xique·XiqueIBA. 

Pro " 
Serviço NG do Pro::esso P. Têc Resultado 

"INOWITRIALI.TIJ, FM Ill"'Q.OOO391/0l 00. 
>AIJIO VITÓRIA F" I:mA. F~ )3640.000393/01 100.000 
, sr,RTANFJA DF. ABARÉ LTD .. 153"'0.00039 / IOO.QOQ CL\SSIFICA') 
"Rte"n, 0\<1lNICArAOTllAN;"'1 LTn'. F~ Im, O 1lOO401/01 00.000 rI. "SIFIC"'A 

A Comissão Especial de Licitação. constiturda pcla ~ortaria Me n" 8Il, de 29 de dezembro de 
1997. e suas alteraçõcs. em confonnidade com o Editàl de Licitaçào. subitem 11.8. toma público o 
resultado da reunião do sorteio público realizado em 17 de maio de 2005, entre as proponentes que 
~mpataram com o maior valor ponderado. para 11(5) localidade(:;) e serviço indicada(s) no Anexo 
Unrco. . 

OrJ.<;!Iia • or, 30 do;: maio do;: 2005, 
JAIME DOMINGOS CASAS 

Pn,'sidenlc Jn Comissãn 

ANEXO ÚNICO 

Concorrência n.o OIJ/2001·SSR.fl\.fC. localidade de Atalaia/AL. 

I Prooonente Servico Proces.so n" 
RADlO E Ty CALDAS LIl>A FM 53103000247/01 

Concorrência n.o OIJ/2001-SSRflvtC. localidadc de Pilar/Alo 

L__ Prooonente 
lRAillo E TV CALDAS LTDI\ 

Concorrência n." OI3/2001-SSR1i\tC. localidade dc União dos Palmarcs/AL. 

I Proponente Servko 
RÁDIO E TV CALDAS LIDA. FM 

Ministério das Relações Exteriores TIGO 61 + ÚNICO DA lEI 8.666197 c IN/STN/Ol/97 Vigência: 
O 1/06/2005 a 31/0512008. Data de Assinatura: 18/0512005. Ministério âe Minas e Energia 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

SUBSECRETARIA-GERAL DO SERVIÇO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 

EXTRATO DE CO;>ivf:NlO 1'1' 1/211115 

N~ I'roet;Sso: iJu I i21JU5. '--NP J Cum ent:ntt;: UVJbUjU.>u0i) J{J-t • l'un­
,·,ncnlc : CAIXA ECONOMICA FEIlERAL. CNPJ CONVENENTE: 
00394536Q00139. ConvcncnlC: MINISTERIO DAS RELACOES EX­
TERIORES. Objeto: Acesso remoto do cliente (MRE) aos serviços 
disponibilizados pela Cai;'(.a por meio de computador próprio. no 
âmbito do aplicativo conectividade social, com certificação eletro· 
nica.~indu~i\'c com vistas a quitação. via rede mundial de compu~ 
tadorcs - INTERNET. de: obrigações tributárias. trabalhistas. pre· 
vidcnciárias c outros serviços vinculados. Fundamento Legal: AR-

(SICON - 31/05/2005) 240013·00001-2005NEOOO005 

DEPARTAMENTO DE COM\JNICAÇÕES 
E DOCUMENTAÇAO 

RESl'LT,\DO DE ,I1JLGA~IENTO 
CONVITE Nt 15f2005 

A Comissão Pcrmancnte de Licitação do Ministério das Re· 
l;:.~,~('; r,t"r;"rr~ dç'dclill. nr> ~rnj-.i!r> do rot;drr 151700'\, que tem ror 
ot:J":~<" il ~~,(;:,.h'r'~IU .lI. ';"Ip ... "a ";"i,,'d.lLf,l,,'. ",'dl 'i; .••. -; f. ,_\, ~,i,.\ 
de serviço de remanejamento cstruturado da rcde de dados e energia 

~\~6~faa de
o v~~~i:~~fe~tnc~:.n~ÓJti~lê~R d~ ~}~t~O {e~p:~: KfE= 

GALUZ ENGENHARIA. 

t;;-lAl.DO El;OENIO VIEIRA DE SOUSA 
Pr-=~:~,.lçn!c .;1.\ Cllmj''i:1') P:..:mr,1!\Cntc d.:- Lici!fI~ãn 

(SIDEC - 31/05/2005) 240013-00001-2005NEOOO005 

SECRETARIA EXECUTNA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO. 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

LOGfSTICOS 

ExnUTO IlE n;RMO ,\DITIVO N' 2121105 

Contratantc: MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA. CNPJ Con· 
!ralado: 00692970000103. Conlratado : LOGGOS JORNAIS REVIS­
TAS EPUBLlCACOES LIDA. Objeto: Acrescer doisjomais ao Con· 
trato n" 0112005. Fundamento Legal: +1" do artigo 65 da Lei 8,666/93. 
Vigência: 27/05/2005 a 3111212005. Valor Total: RS675.84. Fonte: 
134032183 - 2005NE900221. Dala de Assinalura: 27/05/2005. 

(SICON - 31105/2005) 320004·00001-2005NE900052 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as o; folhas seguintes, 
em confonnidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: (1 ~ 
N° desta folha: I 2 'J . 
N°s das demais folhas juntadas: (:( 1 

Brasília, de 

a (J2 

(;001 ;;t-----~ 
f/C/ . de 2005 

GUILHERME QUINTAS 
Secretário 

D:\Ancelmo\Meus documentos\Tetmo de juntada.doe 
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Superior Tribunal de Justiça - Processos Página 1 de 1 

Processos I Jurisprudência I Revista Eletrônica da Junspru 

Processos 
Acompanhamento i Tipo de Pesquisa: Parâmetro de pesquisa: 
Processual I 11"'"..J.;...; ......... ~~...!.._--"21~ Ir"""r'---------'-------------~ 

; Nome da Parte1::.l RÁDIO E 1V SCHAPPO L TDA 
.f:3.()!~iQ1J~§~?JL~!!~~ __ ...... __ . ..! 
Estatística Processual 
Jconsolídado anual) 

Calendário de Sessões e i 
.f'_?,I,J!ª~_.9~~!:lJg_<lrn.~_f1!Q~ __ i 
Certidão de Andamento J 
9J:l.l?..do Advog.§.c!() ____ J 

r Contém {i Igual r Inicia com 
Os critérios Contém e Inicia com utilizam recursos de pesquisa 
fonética. 
Esses critérios só tem efeito para PARTES ou ADVOGADOS 

• Está disponível a pesquisa fonética por nome de PARTES e 
ADVOGADOS. 

~çoit~últarj,i}ffmpar~mR()s<1 
P- Na pesquisa acima, mostrar os processos em ordem cronológica decrescente 

P Na pesquisa acima, mostrar os processos Baixados/Arquivados 

;/ 
Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa li! 

http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/pagina _ adv _e 'yartes.asp 

Avalie o 
do STJ: 

Informaç 
processu 

(' Muit 

(' Sati 

(' rnsa 

(' Muit 

24/08/05 
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SISCOM - INFORMAÇÃO SERVIÇOS COMUNICAÇÃO DE MASSA - [SIS ver ... 

~Dâd~Saa~cbl1~~rtêtl tÇÇtOírlSUlt,(i' .@j. c:~~rA;qfIí"9re~91 
UF:AL 

SERViÇO: FM 

Entidade 

Localidade: Atalaia 

( Concorrência: 13/2001 ) 

Usuário: - Data: 24/08/2005 

Latitude 

09S3007 

Hora: 16:38:50 

SISCOM »» Consultar Entidades Outorgadas 

Longitude Canal 

36W0122 204 

Azimute 
ERP 
(KW) CL Obs. 

C 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 

http://sistemas.anatel.gov. brlsiscoml consplano basicol default.asp 24/08/05 



') 

) 

SISCOM - INFORMAÇÃO SERVIÇOS COMUNICAÇÃO DE MASSA - [SIS ver... Página 1 de 1 

1'1enu Principal .... 

tifrbadosdêJconst1lta] nsuíta@i-Crr(lt~rq1.Jí;;qt~xtQI 

UF:AL 

SERVIÇO: FM 

Entidade 

Localidade: União dos Palmares 

( Concorrência: 13/2001 ) 

Usuário: - Data: 24/08/2005 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Latitude 

09S0946 

Hora: 16:36:21 

Longitude 

36W0155 

;0 ___ ( '26 
.. . ., Destaques do Governo 

Palavra-chave: 

IDigite palavra-cha~e 

SISCOM »» Consultar Entidades Outorgadas I 

Canal Azimute 

239 

____________________ J 

ERP 
(KW) CL 

C 

Obs. 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

http://sistemas.anatel.gov. brlsiscoml consplanobasicol default. asp 24108/05 
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) 

SISCOM - INFORMAÇÃO SERVIÇOS COMUNICAÇÃO DE MASSA - [SIS ver... Página 1 d~ J~ 

, Destaques do Governo 

Palavra-chave: 

IDigite palavra-cha~e 
I' 

SISCOM »}) Consultar Entidades Outorgadas 

~D~d()S\i~~Ó~!jú'~II[Q.~n$~~; ··"";ç""ria""r"",Â""rq"","u"",íY""~"",T""eXt,,,,ó~.'. ________________ . ____________ .J 

UF:AL 

SERViÇO: FM 

Entidade 

Localidade: Pilar 

( Concorrência: 13/2001 ) 

Usuário: - Data: 24/08/2005 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Latitude 

09S3550 

Hora: 16:34:04 

Longitude 

35W5724 

Canal 

214 

http://sistemas.anatel.gov . brl siscornJ consplanobasicol default.asp 

Azimute 
ERP 
(KW) 

CL 

c 

Obs. 

Página: [i] [Ir] [Reg] 

24/08/05 
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) 

SISCOM - INFORMAÇÃO SERVIÇOS COMUNICAÇÃO DE MASSA - [SIS ver... Página 1 de_l _ 
; 1 

Palavra-chave: 

IDigite p~lavra-chave 

Menu Principal ..... 
818COM }})} Consultar Entidades Outorgadas 

i~éªtlo~d~co-nsolt~ll~êqFlS~ltâ;@"êr]~tA~qUi\j~f~xt" 
~~~~~~~L-_________________________ , _______ , ________ ~ 

UF:AL 

SERViÇO: FM 

Entidade 

Localidade: Major Isidoro 

(Concorrência: 13/2001 ) 

Usuário: - Data: 24/08/2005 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Latitude 

0983142 

Hora: 16:32:15 

Longitude 

35W3606 

Canal 

250 

http://sistemas.anatel.gov . brlsiscom/ consplanobasicol default.asp 

Azimute ERP 
(KW) CL 

C 

Obs. 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

24/08/05 
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) 

Consulta Processual 

Seção Judiciária de Minas Gerais 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo nome da parte 
Argumento Pesquisado: RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado, 

Emitido pelo site www.trf1.gov.brem 24/08/2005 às 17:22:15 

http://www.trfl.gov.br/processos/processosSecaoOra/ConsProcSecaoPar. php 

Página 1 de 1 

24/08/05 



) 

Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo nome da parte 
Argumento Pesquisado: RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado, 

Emitido pelo site www.trf1.gov.br em 24/08/2005 às 17: 18: 31 

http://www.trfl.gov.br/processos/processosSecaoOra/ConsProcSecaoPar .php 

Página 1 de 1 

24/08/05 



titulo 

Consulta Processual pelo Nome da Parte 
Nome Pesquisado: RÁDIO E TV SCHAPPO L TOA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado. 

Emitido pelo site www.trf1.gov.br em: quarta-feira, 24 de agosto de 2005 

Página 1 de 1 

f 7/ 

http://www.trfl.gov.br/processos/processosTRF/ctrflcpa/ctrflcpa.asp?SECAO=TRFl&t. .. 24/08/05 



titulo 

Consulta Processual pelo CPF ICGC da Parte 

CGC/CPf Pesquisado: 04503353000165 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado99, 

Emitido pelo site www.trf1.gov.br em: quarta-feira, 24 de agosto de 2005 

http://www.trfl.gov.br/processos/processosTRF 1 ctrfl cpfl ctrfl cpf.asp 

Página 1 de 1 

24/08/05 
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) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
... " SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as ~ folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: . .. 

N' da folha anteri:r.:z ! Jl- . 
N° desta folha :1 )3 . ./. 
N°s das demais folhas juntadas : Ij~ a t/JJu 

., 

Brasília, 

GUILHERME QUINTAS 
Secretário 

D:\Aneelmo\Meus documentos\T enno de juntada.doe 

. de 2005 



) 

CC Tribunal Regional Federal da 5a Região » 

)- Consulta ~ Processo 

fnbuf'·sil 

r 

Judiciáli(l 
FoclE!( ai ela 5" 

Limpar 

http://200.199.20.194/esparta/processo.php 26/08/05 



) 

Não foram encontrados registros 

Ajuda 

Se desejar ver o detalhamento de algum dos processos apresentados nesta 
tela de resultados, basta efetuar um clique com o botão esquerdo do mouse 
sobre um dos números apresentados na coluna "Processo". 

Caso a pesquisa tenha retornado mais de dez processos, será possível 
acessar as demais páginas através dos indicadores apresentados no canto 
superior direito da tabela de resultados. 

Clique « para voltar para a primeira página, < para voltar para a página 
anterior, > para acessar a próxima página e » para acessar a última página 
resultante da pesquisa. 

Pesquisa 

Página 1 de 1 

Caro usuário, o que você achou de nossa nova pe 

Sua opinião é importante para que continuemos tr 
atendê-lo. 

Envie seus comentários para comentarios@trf5. 

http://200.199.20.194/esparta/paginando.php?metodo=porNomeParteXML&filtro=RÃjd ... 26/08/05 



Tebas - Consulta Processual 

Consulta de Processos 

Seção 

Processo Documento 

Nome da partelRádio e Tv SchappoLtda 

Advogado I I 
Número Inquérito I Processo Originário 

Erro: A Pesquisa com estes Dados não encontrou nenhum Registro. 

Número de Acessos: 596589 

Página Inicial I Consulta Simplificada I Consplta Avançada 

Powered by MPSInformátlca - Todos os direitos reservados. Melhor vlsuallzado em 800 x 600 ou superior. 

) 

\ http://www.jfal.gov.br/tebasconsulta/cons~rocs.asp 26/08/05 
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;,. 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSUL TORJA JURÍDICA 

'é:W.'~?~~Ú ··1 

··········~I 
NOTAlMC/CONJURfTFC/N.o 0341- 2.17/2006 .1] 

PROPON ENTE VENCEDORA: 53103.000252/2001 
I 

PROCESSO PRINCIPAL N.o : 53000.001481/20011 

ASSUNTO: Análise do procedimento licitatório objeto do 
Edital de Concorrência n. ° 013/2001-SSRlMC, levado a 
efeito com a finalidade de outorgar concessão para a 
exploração dos Serviços de Radiodifusão 'Sonora em 
Freqüência Modulada na localidade de Major Isidoro, no 
Estado de Alagoas. Necessidade da Comissão Especial de· 
Licitação realizar diligência, nos termos do art 43, § 3°, da 
Lei nO 8.666/93. 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica encaminha, para exame 
e parecer desta Consultoria Jurídica, os processos em referência, contendo a 
documentação e as propostas das empresas participantes do procedimento licitatório 
objeto do Edital da Concorrência n. ° 013/2001-SSRlMC, para a localidade de Major Isidoro, 
no Estado de Alagoas. 

2. O certame em epígrafe se encontra na as de homologação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da auto dad competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comiss o d Licitação. Essa concordância 
se refere a dois aspectos, a saber: leg~'dade dos ato praticados pela Comissão e 
conveniência de ser mantida a licitação. 

/ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 9 7 - rasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.gov.br 



;,. 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
l\'llNISTÉIUO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

3 Compulsando os autos, verificamos a existência de ação de reintegração de 
posse (processo nO 53103.000252/2001) movida contra EVANDRO JOSÉ SCHAPPO, 
sócio dirigente da empresa RÁDIO-E TV SCHAPPO LTDA, vencedora no certame para a 
localidade de Major Isidoro/AL (fI. 10). 

4 Ante o exposto, opinamos pelo retorno dos autos à Comissão Especial de 
Licitação,:a fim' de qué dIligencie no sentido de se informar acerca do objeto e do deslinde., 
da ação acima referida. . 

À superior consideração. 

Brasília, 21 de março de 2006. 

'.)M-, ~./J v.r;Úo(}vrdZ­
TATI~~ES CAVALCANTE 

APr1ovo. ~,Pfaminhem-se os autos à Com' 
Em , r/, /2006. 

NOTA - 0341 - TFC- 2.17 / 2006 

HÉLIO COSTA 
Ministro das Comunicações 

2 



SERVIÇO PÚBUCO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMIJN1CAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUN1CAÇÃO ELETRÔN1CA - SSCE - ~ . 
COMISSAO ESPECIAL DE UCITAÇAO.CEL 

TERMO DE JUNTADA 
.,' "."~:: .. :.~(:,,>.,,::,, '1)' .' 

llfi:'I);, , ~ .. ";. '{/~. 
, . ,.~l,t:'f5f., .. , .. ........ . . ' 

"--c ,',.e,' 

Nesta data, juntei ao presEmte píocesso, além desta', as Q \ folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: (ji>. 
N° desta folha : _l.~. 
N°s elas demais folhas juntadas : 1_a~O . 

Brasília-DF, ~ de 4&/41 
J 

C:\Jv!eus documentos\Termo de juntada doe 

de 2006 
í 

1 

I 
II 
:j 



SERViÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETÁRIA DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Esplanada dos Ministérios Bloco R- Ed. Sede Sala 100 
Cepo 70044-900-Brasília -DF 

Te!.: ( 61) 311-6000-Fax: ( 61 ) 311-6056 

Ofício n°.3 S /2006-CELlSSCE/MC 
.... ~ 

Brasília,20de A b)'JL de 2006. 

Ao Sócio Gerente da 
RÁDIO E TV SCHAPPO L TOA. 

r Rua São Gonçalo n ° 387 
Centro 

(, 

Paracatu - MG 
Cepo 386000-000. 

Prezado Sr. 

1. Por determinação da Consultoria Jurídica dest~ Ministério, expressa nos 
autos do processo nO 53103.000.252/2001, por meio da 
NOTAlMC/CONJURlTFC/N ° 0341-2.17/2006, em seu item 4, a Comissão 
Especial de Licitação solicita informações quanto" ... objeto e deslinde ... da ação 
de reitegração de posse ( proc. nO 53103.000252/2001 ) movida contra EVANDRO 
JOSÉ SCHAPPO, sócio dirigente da empresa RÁDIO E TV SCHAPPO L TOA, .... " 

2. Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original 
ou cópia autenticada. 

3. Fica conferido o prazo de 30 ( trinta) dias, a contar do recebimento deste 
oficio, expedido com AR- Postal, para instrução do pedido com a documentação 
exigida, sendo que a falta de ~es osta poderá ser considerada como desinteresse 
no prosseguimento do proces ., 

\ 

r \ \ 

RJB 

IJ~ 
CARLOWO CHAVES B NDÃO 

Presidente qa' Comissão Especial de licitação 
./ I 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SSCE 
COMISSÃO ESPECIAL DE LlCITAÇÃO.CEL 

TERMO DE JUNTADA 

) Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as O'2folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: J LI O 
N° desta folha: J Lf j . 
N°s das demais folhas juntadas: J ~ 2- a J t.( 3 

Brasília-DF, O 1 de ---,-~_~_~_J!JU!.A_. __ ~_ .. _. _ de 2007 

C:\Meus documentos\Termo de juntada doe 

) 
.--lI. r-7 .-:/ 

1. .... / ! 



SERViÇO PÚBLiCO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
de 8 h às 12h e de 14 às 18 horas 

REQUERIMENTO DE VISTA 

Senhor Presidente da Comissão Especial de Licitação-CEL 

O(A) senhor(a) "To;; u () \ , ') 
/50 D Y: ' -'I-o (;~/~., (L r~ 1',1'0, 

portador (a) do documento de identidade nQ 

pelo (a) (' 6\ f A - /0 [; -
l( C) .2 ~ 1I / /2 expedido 

Estado d e - /G( 6 " , vem solicitar 
referente (s) ao Edital da Concorrência nQ L V/o o ) t3/o / 

do 
vista do (s) processo (s) 

IMC, para o Serviço de 
Radiodifusão, conforme indicados a seguir: I 

PROCESSO PRINCIPAL DA 
CONCORRÊNCIA 

) SIM )NAO 

NOME(S) DO(S) PROPONENTE (S) OU N° DO(S) PROCESSQ(S) ESPECíFICO(S) 

1. 
C;' '5 I () ~ 00'0 1 ci D/O i i ? )D! -:) é OVlC,', 

2. <) ~ Jn~ o/)â 2'11- /oé í 's 10(. _7 LQ 'V\ (, 

3. 
S '7 ;03 0002-52/01 -7 /? 101 '7 CU1 é. 

4. 5 ~ .1;0.000 6I-b/DL " i y; IDD ~7 COV1 "'-

5. 
C;'~ 7- lO, 000 h /6 100 / -:)v{( ! Y' (0/) '-,-) 

6. 
Vo;r-ec:e)...- I -;;; r V In I, /ll~ , a.cC, 2«1 ?J6/VO (O~VI; () 

7. 
~ I J 

8. 

9. 

10. 

DADOS DA PESSOA FISICA: 

ENDEREÇO DO REQUERENTE: t'Q UQ "F"'-v 1)] V) ({')( ?' /1/<- -" VI' h, /J 2 V , , 

TELEFONE (S) 5YLf?- 23 ~ 2. FAX (8): 

DADOS DA PESSOA JURIDICA: 

ENDEREÇO DA ENTIDADE REPRESENTADA: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE (S) FAX (S): 

Brasília-DF"D '{ I 02 / o ~ 
a:?sinatuÔa 

/ -/ 
/ 

1 

1 
, 



p ~êtjlR'cciiiO v 

:,',:"c,-:,F'·-·-

TV' Sucess? LIda. , Locajizã~~'ã Rua ~5 de Ja~eirO n." 28 ~ 'VJ 
nk , na clçJé:1d~ de ;,pnaJ ;;J IV1G , Inscnta, CNPJ MF Sob. N. r, 

1 ~03 ,}J"::l@tri~!~::i[\:é;#'y~~:~~~tu;t','~~~~u,;,~~~;~~~ta~te procurador 
SouzaciGo.tl\çahfe$;/, j756,t2ié~5i,lj$0,Bi.$.aB,~iQPF153.836.366-

outorga poderes para representâ~a em todos os atos da 
nQ 14/2000-SSR/MC, promovida pelo Minisíérip das 

, podendo apresentar Documentação de HabilitaçãO, 
e ,Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 

'". ,', entos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e 
,.', de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista 

bem como praticar todos os atos neces~ários ao fiel 
deste mandato. 

Paracatu , 05 de maio de 2000 

DE NOTAS 
, 06 - fone:38-671 4597 

(5) : 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COlVIUNICAÇÕES 

CONSUL TORJA JURÍDICA 

PARECERlMC/CONJUR1TFC/N.O 2052- 2.17/2007 

PROPONENTE VENCEDORA: 53103.000252/2001 

PROCESSOPRINCIPAL N.Q: 53000.001481/2001 

CONCORRÊNCIA 013/2001 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do 
Edital de Concorrência n. o 013/2001-SSR/MC, levado a 
efeito com a finalidade de outorgar concessão para a 
exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, na localidade de Major Isidoro no 
Estado de Alagoas. Pela homologação do certame. 

1. A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e parecer 
desta Consultoria Jurídica os processos em referência, conte a ocumentação 
e as propostas das licitantes que participaram do procedi ento lic tatório, objeto 
do Edital da Concorrência n. O 013/2001 - SSR/MC, par a locali ade de Major 
Isidoro, no Estado de Alagoas. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fa de hom logação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da au oridade ompetente para 
assinar o contrato com os atos até então praticados p la Comi são de Licitação. 
Essa concordância se refere a dois aspectos, a ser: I alidade dos atos / 
praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a 

3. No que tange à conveniência da man en 
aspecto afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, cas aa pela 
inconveniência, deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os 
requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei n. o 8.666/93, "in Verbis":~ 

Parecer 2052- 2.17 - TFC - 2007 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 
somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-Ia 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado. 
§ 1Q A anulação do procedimento licita tório por motivo de ilegalidade 
não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo 
único do art. 59 desta Lei. 
§ 2Q A nulidade do procedimento licita tório induz à do contrato, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Leí. 
§ 3Q No caso de desfazimento do processo licita tório, fica assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 
§ 4Q O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilid~de de 'licitação.!J 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da 
própria lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a 
justificar tal conduta, nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

"Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza 
juízo de conveniência acerca do futuro contra sse juízo é 
confirmado quando da elaboração e aprovaçã Elo ato nvocatórío. 
No momento final da licitáção, após a rada a assificação, 
exercita-se novo juízo de conveniência. ão se trata porém, do 
mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes ~'ticos distinto. Vale dizer, 
a Lei reconhece um condicionamento à vogação. Administração 
pode desfazer seus próprios atos, a qua quer tempo, t ndo em vis 
avaliação de sua inconveniência. Ten o concluído que o é 
conveniente e determinado sua p' tica ou anute ao, a 
Administração se vincula a ess~ decisão. oderá re ê- aesde que 
existam circunstâncias novas, inexistentf?s sconhecidas à 
época anterior. Logo, não se admite que Ad inistração julgue, 
posteriormente, que era inconveniente reei mente a mesma 
situação que fora reputada convenient e momento pretérito.!J 
(FILHO, Marçal Justen. Comentários à LeI e Licitações e Contratos 
Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. P.481@ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS CONIUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencioAad0si,interessaà 
análise desta Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela 
Comissão Especial de Licitação. 

6. Há reintegração de posse movida contra o sócio gerente, sr. Evandro 
José Schappo (fI. 10), todavia, ainda que a ação recaia sobre o imóvel que sedia a 
licitante vencedora, RÁDIO E TV SCHAPPO L TOA, não haverá problema, porque 
poderá ser transferida a sede da empresa. 

7. Analisando a Concorrência n° 013/2001-SSR/MC para a localidade 
de Major Isidoro, no Estado do Rio Grande do Sul, verifica-se que a referida 
Comissão observou as regras insculpidas no instrumento convocatório (edital), 
atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo cumprimento 
das exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório. 

8. Dessa forma, opinamos pelo encaminhamento dos processos ao 
Gabinete do Sr. Ministro, com proposta favorável à homologação <;io certame e à 
adjudicação da outorga dos serviços de radiodifusão sonora em Freqüência 
Modulada à empresa RÁDIO E TV SCHAPPO L TOA., véricedora para a localidade 
de Major Isidoro, no Estado do Rio Grande do Sul. . 

AZUK 

Aprovo. Encaminhe-se ao Gabit;let 

Em t ~ / () (J /2001. 
! 
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V Tela Inicial I! [], Resultado da Consulta 
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Consulta Gerai 
Canal/Freq 

Jsuário: -

Entidade 

RADIO E TV SCHAPPO LTDA 

RADIO ETV SCHAPPO LTDA 

RADIO E TV SCHAPPO L TDA 

RADIO E TV SCHAPPO LTDA 

RADIO E TV SCHAPPO LTDA 

Data: 28/11/2007 Hora: 11:32:45 

Regi"':~? t até :5 de :s registros 

.1 

UF Localidade 

MA Imperatriz 

SP Guarujá 

SP Miguelópolis 

SP São Sebastião 

PI Parnaíba 

ttp:ll sistemas. anatel. gov .brl srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaLi stagem . asp 

menu ajuda 

Serviço Fase Situação Cato 

FM C 

FfVl C 

FM C 

FM C 

TV 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 16 de junho de 2008. 

.. ~. 

Acolho o PARECER/MC/CONJURJTFC/N° 2052-2.17/2007, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO as adjudicações 
propostas, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e 
das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

~ \ \. ~\ .... 
,'~ 
HÉLIO COSTA 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

N° DA UF Localidade SERVIÇO PROPONENTE N° PROCESSO 

CONCORRÊNCIA VENCEDORA 
SSR/MC 

013/2001 AL MAJOR FM 
r 

RADIOETV 53103.000252/01 
ISIDORO SCHAPPO LTDA 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 16 de junho de 2008. 

Acolho o PARECERlMC/CONJURJTFC/N° 0661-2.17/2006, invocando seus fundamentos como razão desta 
decisão e determino a ANULAÇÃO do ato que habilitou a licitante vencedora e os dele decorrentes,lla 
Concorrência n° O 13/2001-SSR/MC para a localidade constante do Anexo Único, assegurando aos interessados o 
exercício do contraditólio e ampla defesa, confo1111e dispõe o § 3°, do mio 49 da Lei nO 8.666/93. 

CONCORRÊNCIA UF 
SSRlMC 

AL 
01312001 

+4~ 
HÉLIO COSTA 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

LOCALIDADE SERVIÇO PROPONENTE 
VENCEDORA 

ATALAIA, PILAR RÁDIOETV 
E UNIÃO DOS FM CALDASLTDA 
PALMARES 

N°DO 
PROCESSO 

53103.000247/2001 

, \ 
" 
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/SSN /677-7042 Diário Oficial da União - Seção N' [[4, terça-feira, l7 de junho de 2008 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N" .lIlX, DE 11 DE .leNHO DE 21lllR 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COtv[UNICAÇOES, !lU uso dI! suas atriblli~õts, em confl1nnidude com ti artigo 32 lb Regululllento dos Servit;o~ de RudilJdifu~[jll. upmvado pejo Dt!cretn Il~ 52,795. de J I 
de outubro de !()63, com a redaçiill yue lhe fui daua pelo Decreto Il~ 1.720, de 28 de novembro de 1995. e tendo em vbtu (l que t.:onsta tlu Prm:esso Il,~ 5JX30,OOU55712()OI, COllcnrrência ll~ 03!/20nl~SSRlivlC. 
re:mlve: 

Outorgar pennissuo li Empresa Lle RudiuJjfusão Estrela Polur Lida, par..l explorar serviço de radiodifusãn SOllllLJ. em freqüência moLluluda, pel(l pru7,\) de dez uons, Iln lIlunidpk) de i'vlural:ai, Estado de São Paulo, 
A pennissão um outorgadtl somente pn1duzirJ deitos legais upLÍs delibemçã() do Congresso Nacionul, IWS termos deI urtigo 223, * 3~ , da COllstituh;ãu, 

DESPACHOS DO MINISTRO 
Em 16 de junho de 200X 

Hf-:l.!O l'U\TA 

Açolhendll o sugerido no PARECERlMC/CONJURlMBH N~ 1072-2,17/1008 c, invocando seus fundamentos como raziio desta decisão, ANULO DS uto que habilitou ti tidtüutc TV SERRA AZUL LTDA., e 
os demais atos dele decorrentes, na Concorr8ncia n2 OOl/2002·SSRflvlc' aproveitando-:-e os Jemais atos válidos. tudo na fonna do Anexo Únko, aS:'iegurandn-se ao interessado o regular exercíd{l du cputradittÍritl e 
da ampla defesa, confonne dispõe o § 3~ , do art. 49 da Ld u~ B,666!93. 

ANEXO 

CONe. Nl UF SERVI o LOCALIDADE PROPONENtE PROCESSO N! 
0011200::' I\IG TV VAR(lINHA TV SERIU\ AZUL I.TOA 5J7!n,()()ll2HlIÚ2 

Acolho o PARECERflvIC/CONJURlKhn ... ·lJN~ 1062-2.17/2008 e, invocundo seus fundamentos como mzuo desta decisüo, HOMOLOGO u adjudil'açüo proposta, de m;ordo com \) ANEXO ÚNICO. nos tennos: 
da lcgislaçã(l vigente e das norma" estabelecidas 110 respectivo Edital. 

ANEXO 

CONC, N' UF r.OCALII),\!)E SERVI 'O PROPONENTE VENCI-J}ORA N' IX) I'ROCESSO 
UOl!lllll2 MG PASSOS TV TI' TO!', ZIO COMUNICA 'ÕES LlUA. 5371lUJUUlII7/02 

Telluo em vista os recurSllS interpostos p~las licitantes MORIÁ Frvt LTDA. e C &. S COMUNICAÇÕES LTDA. contra decisão da Comissão Especial de Licitação que habilitou u proponente PHILADELFIA 
COMUNICAÇÕES LTDA. nos autoS do processo n~ 53740.000255102, na Concorrência n~ 123/2001·SSRlMc' acolho as razôes contidas 110 PARECER/NIC/CONJUR/KMMJN'! 1018 - 2.21/20()8. ue sorte ti ctlllhecer 
dos recursos e negar-lhes provimento. cOIlt'om1e Anexo Único. nos termos da legislação vigente e das nonnas estabelecidas no respectivo Edital. ' 

Nos tennos do citado parecer, acolho o princípio da autotutela para inabilitar a pmponente PHILADELFIA COMUNICAÇÕES LTDA. nus localidaJes de Chapecó, lIhnta, Imnere. lpuaçu. ltií. Joinville 
(Pirabeirabu), Luntras. Maios Costa e Nova Veneza, lodas no Estado de Santa Catarina. • 

RECURSOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS 
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA AUTOTUTELA PARA tNABILlTAR 

CONe. N' 
SSIVMC 
ll3l2tJUI 

UF 

se 

LOCALIDADES 

CHAI'ECÓ, II.H,OTA, IOMERI::' !PUA· 
çu. ITA. JOINVILLE 

(l'IRAIlEIRAIlA!, 
LONTRAS, MATOS COSTA ~ NOVA 

VENEZA 

SEIt\'H';O 

ANEXO 

RECOlutENTES 

MORJA Frtl emA, 

C & S COMUNICAÇÔES 1.1lJA. 

RECOHRIllA 

i'HII.ADELFI,\ COl\1UNICA(,.·ÔE.S t:/llA. 

Acolho n PARECERltv[C/CONJURlKMMIN2 117H - 2. t7/200X. invocando seus fundument(ls como razão desta dccisão e HOMOLOGO o certume e adjudico :'iCU objeto, de acurdo com () Anexo llnic(l, no!> 
tenOtlS da legislação vigente e das Ilonnas estuhelecklas no respectivo Edital. 

CONCORRÊNCIA SSRJMC UF LOCALIDADES 
J24/200! '" CARDOSO 
124f2()(1! .'ir CrVXll 
12411001 sr CAIADU 
12412001 SP CANANÉIA 
I 24f2J)() I SP CASTILHO 

SERVI O 
p,.,.1 
FM 
FM 
FM 
FM 

ANEXO 

PROPONEN"IES VEN('ED I{AS 
RÁDIO CIOADE AI'>! DE VOTUPORANGA LlUA 

!l;:l11JS SISlEMA DE COMUNCIA '\0 LlTIA 
,\J\lt\z6NIA COMUNCIA ÔES LTDA 

EDCOMUNICA ÓES LlTIA 
SISTEMA REGIONAL DE COMUNICACÃO 1\"~DlL\DlNA emA 

W I'IWCESSO 
5JRJO.OOOIIIí102 
5.lR.10.OOOI2Rtrl2 
5.lHJO.()O()114/02 
5JRJO 127102 
5JR.'IO.OOIIII!\f02 

Acolho o PARECERnvlC/CONJURffFC/N~ 0661-2,17/2006, invocando seus fugdamentos como razão desta decisão e detennino u ANULAÇÃO do ato que hahilitou a licitante vencedora e os dele 
decorrentes,na Concorrência n~ 01312001-SSR/lVIC pam a localidade constante do Anexo Ullico. assegurando aus interessados o exerdcío do contmditório e ampla uefesa, confonne dispõe o * 3~ . dtl art. 49 da Lei 
n' 8.666/93. 

ONCORRENCIA SSR/MC 
01312001 

LOCALIDADE 
ATALAIA PILAR E UNIÃO DOS PALMA­

RES 

ANEXO 

PROPONENTE VENCEDORA 
RADIO E TV CALDAS I:lUA 

N' DO PROCESSO 
5.1 IOJ.llQO::'47/::'OO I 

Acolhtl o PARECERltvIC/CONJURlTFC/Nz 2052-2.17/2007, invocando seus fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO as adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Único, nos termos da 
legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO 

N' DA CONCORRÊNCtA SSRJMC UF SERVI O PROPONENTE VENCEDORA 
N' PROCE5Sü 

01312001 A'. MtVOR ISroORO RI RAD10 E TV SCHAPPO t:rDA 

Acolho o PARECER.livlC/CONJURlTFC/N~ 2195·2.l7/2007, invocando seus fundamentos como rnzão desta decisão e HOMOLOGO as adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Único, nos termos da 
legislação vigente e daf:, normas estabelecidas no respectivo Edital. 





SERViCO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUN~CAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIA.L DE UCiTAçAO 

A Comissão Especial de Licitação, por seu Presidente, certifica que 

tranSCOITeu in o/bis o prs.2o conferido às fls. _$fl _ sem que 

chegasse a sua Secretaria qualquer manifestação da(s) intel'essada(s). 

Brasília (DF), 30/ 06 / cOO ~ 



'.~ , 

i .. ' 



===",_=,e_=~,_' __ ~ __ ,~~«'_'"'' ~~~~_' 

CERTIDÃO 

Conforme a Ordem de Serviço Conj~nta SSCE/CONJUR n.o 1, de 03 de novembro de 2004 - art. 2°, inciso I, alínea "W' - certifico que não restaram no 
processo n.o 53103.000252/2001- RADIO E TV SCHAPPO LTDA. - pendência de recursos sem apreciação por esta ~omissão. 

Brasília/DF, 02 de março de 2009. 

~~uA /h~~ clt \'%~d 
ANDREA LIMA DE MORAES 

Estagiária 

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria)jilrídica, para providências de sua alçada. 

Em Z de ~02009. 1/ 

~
' /7 

7-/'u(~/ ,/ Cé~/ 
ALVIMARBERTRAN D.i;.DEMACÊD 
Presidente da Comissão Efial de Licitaçã 

,/ 
,I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO l\IIINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 29 de março de 2010. 

Acolho o PARECERlAGU/CONJUR-l\IICIDLL/ N° 0167 - 2.17 / 2010, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão e HOl\lIOLOGO as adjudicações propostas, de 
acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no 
respectivo Edital. 

CONCORRÊNCIA UF 
SSRflVIC 

013/2001 AL 

\ 
HÉLIO COSTA 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO· 

LOCALIDADE SERVIÇO PROPONENTE 
VENCEDORA 

PILAR FlVI RÁDIO E TV SCHAPPÜ 
LTDA. 

N° DO 
PROCESSO 

53103.000252/01 
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N' 60, terça-feira, 30 de março de 2010 Diário Oficial da União - Seçã() 1 lSSN J677-7042 123 

PORTARIAS DE 25 DE MARÇO DE 2010 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi­
derando o disposto no inciso 11 do art. 9" e mt. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitíll;n, "provado pelo Decreto n." 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei 11." 9.612, de ]9 de 
fevereiro de 1998, resolve outorgar autorização as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunititria. Os atos de outorga 
somente produzirão efeitos legais após deliberação do COlll:,rresso Nncional, nos termos do § 3" do artigo 
223 dn Constituição. 

N' da N'do ProcCl'SO 
Portaria 
123 530ll0.076260Il)6 
124 530110.055751'110..\ 
225 BOOO.05J145105 
12(, 53000.067076106 

227 53001l.1l74M93106 
12M 5300().()2~IU9/U3 

219 53000.0374H7f1l7 
130 53000.0-15167107 

131 5301l0.013519!tm 

232 S3001l.00)79910X 
2)) S3000.(023)~IO'f 

Nome da En(idade LocalidadefUF 

A.~~ocin:ilo Culturnl c Bene [cente de Xnll.\erê • SC Xall.\erêlSC 
Rridio União omuni!lÍrin CridCmm/SC 
As~oda ·30 C munitilrin Assistencial c Benefh:ente Ge!sêll\;loi B m Des acbofMG 
Assodn~iio Cultural de Difll~30 Comunit.:'trill Amigo. da Temi de Paulo FronlinlPR 
Paulo Froolin 
Assoda '50 Cotnunilària Rndiodifusorn Do a Francisca 
Assoda 50 Rúdio COUlunitirin A!lemnüv:\ de JordânLl 
As~odn ·ao M!i1Iandnl das Á as llentes 
Assoda ·50 Comunllllrin n V z de GfU5sn! 
Assada ·50 C mUlIll:irio dos Moradores de TnrlanUlnlúlIho 
Associa ·50 Comunitnria Cultural Bom SLICCSSO 

Assada 50 Cultuml e Socinl de Novo Cru ciro 

D It:l Frand~cnIRS 

Jod;ini::vMO 
CnltbsNovaslGO 
Silo João da Barra/RJ 
Tnrtnru alzinhol r 
Bom Sucesgo do SuV PR 
t-.'ovo CnlZeírotMG 

HÉLIO COSTA 

PORTARL\S DE 26 DE ~'L\RÇO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi­
dcnmdo o disposto no inciso 11 do mt. 9" e nt1. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitillia, aprovado pelo Decreto 11." 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei 11." 9.612, de 19 dc 
fevereiro de 1998, resolve outorgar autorização as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo 
de dez I1nos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de outorga 
somente produzirão efeitos legais após delibernção do Congresso Nacional, nos temlOs do § 3" do artigo 
223 dEl Constituição. 

N'Ja N'do Processo 
Portorb 
240 5Jnoo.OOJ135106 
Hl 530nO.ll20X02107 

241 53nOU,()5~5J91{)6 

N3 5)UOO.1l59527/06 
144 5JOon.Or;)()'f6!06 

Nome da Entidade Loc<lliJade/UF 

Assocfu ão Liberd:lJ~ de Cu turn e Comun·~<I:5o SeberilRS 
Aswdn '110 <Ie Rndjodifusuo Comunit;iri<l do Arroio do Podre Arroio do PadrdRS 

Assada o de Morndores Ami o~ da R<ldiodifusuo e Cuhurn Silo J050 BnlistnlSC 
A.~5ocin 'Bo CllhU"nl C<lrehlll en~e Cnfc!ãndinlSP 
As~oda ·i'io Comunitnrin Nova Betel FM Rio de JnneirolR 

HÉLlO COSTA 

DESPACHOS DO MINISTRO 
Em 26 de março de 20to 

Processo n." 53000.008094/2006-25, Associação Cultural Berço da Liberdade - ASCBEL. 
Recebo o rccurso, para, no mérito negar-lhe provimento por amparo legal, conforme exposto 110 
PARECER N' 0107 - 1.1012010IDI'FICGCEICONJUR-MCIAGU. 

Em 29 dc março de 2010 

Acolho a NOTAlAGU/CONJUR-MC/FCBIN2 0271 - 2.17 1 2010, invocando seus fundamcntos 
como razão desta decisão e HOMOLOGO a adjudicaç50 proposta, de acordo com o Anexo Único, nos 
tennos dn legislação vigente e das nornlas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE 
V.NCEDORA 

SISTEMA DE COMUNICAÇÃO E PU· 
BLICID/\DE BURITI TOA. 

Acolho a NOTAlAGU/CONJUR-MC/KtvIMIN~ 0061 - 2.17/2010, invocando seus fundamentos 
como razão dcsta decisão e HOMOLOGO n adjudicnção proposta, de acordo com o Anexo Único) nos 
ternlOS da Icgislação vigente e das nOlmas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE. VENCEDORA 

PORTAL cmfUNICAçÕES LTDA. 

Acolho o PARECER Na 0193/2010rrFCICONJUR-MC/AGU, invocando seus fundamentos 
como razão desta decisão e HOMOLOGO n presente licitação e adjudico seu objeto fi. vcncedora, de 
acordo com o Anexo Único, 110S termos da legislnção vigente e das nornH1S estabelecidas no respectivo 

. Edita!. 

ANEXO ÚNICO 

N' DA CONCORRÊNCIA UP LocolidJde SERVIÇO PROPg~~g~ VEN· 
N ' PROCESSO 

SSR/MC 

15(jf2001 t-.IT ALTA FLORESTA TV MA~:ç~i~ ii'6~UNI~ S)670.0012~1/02 

15612001 1fT SINOP TV MA~;ç~~ ~~;~UNI- S3670,OO12l\2/02 

Acolho o PARECERJAGU/CONJUR-MCIDLLI N~ 0167 - 2.17 1 2010, invocando seus fun­
damcntos como razão desta dccisão e HOMOLOGO as adjudicaçõcs propostas, de acordo com o Anexo 
Único, nos telmos dn legislação vigente e das 'llorn1HS estabelecidas no rcspectivo Edital. 

Este documento pode scr vetificndo no endcreço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html. 
pelo código 00012010033000123 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE 
VENCEDORA 

MOiO E TV SCIlAPro LTDA. 

Acolho o PARECER NO! 0173/201OITFCIICONJUR-MCIAGU, invocnndo seus fundamentos 
como razão desta decisão e detclmino ti ANULAÇÃO do ato de habilitação da licitllnte mencionada no 
anexo único lUI ConcolTêncitl N~ 09612000-SSR/MC, jó tendo sido nssegurndo aos iIHeressndos o 
exercício do contraditório e ampln defesa, confOlme dispõe o Si 30, do art. 49 da Lei N~ 8.666/93. 

ANEXO ÚNlCO 

Acolho o PARECER/AGUICONJUR-MCIDLU N' 0167 -2.17 1 2010, invocando seus full­
daplentos como razão desta decisão e determino a ANULAÇÃO do ato de habilitação da licitantc 
RADIO ,E TV CALDAS LTDA na Conconincin N~ 013/2001-SSR/MC para a localidade constnnte do 
Anexo Unico, sendo assegurado aos Interessados o exercício do contrnditôrio c ampla dcfesa, COnfOlTI1e 
dispõe o § 30, do art. 49 da Lei N~ 8.666/93. 

ANEXO ÚNICO 

Tendo _em vista a representaçào e manifestações ofel1ados pela licitnntc REDE NORTE DE 
COMUNICAÇAO LTDA. paro a localidade de Baião/PA na cOllcolTêncin 110/2001, ncolho a NO~ 
TAJAGU/CONJUR-MCIACOIN~ 0243-2.18/2010, de s0l1e n conhecê~las e negnr~lhes provimento, nos 
termos do anexo único. 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE 
RECORRENTE 

REDE NORTE DE COMUNI· 
CA Ão LTDA. 

Acolho a NOTAlAGU/CONJUR~MC/ROS/N~ 0187-2.17/2010, invocando seus fundamentos 
como razão desta decisão e HOMOLOGO fi adjudkação proposta de acordo com o Anexo Único, nos 
telmos da legiSlação vigente e das nonnns estabelecidas no respectivo Edital.· 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE.S 
VENCEDORAS 

CMM CO:--'IUNICAt;ÔES l.T· 
DA. 

Tendo cm vista o récurso 9fertado pela licitnnte RÁDIO NOVA PRINCESA Frvl DE PITANGA 
LTDA., para a localidade de Londdna/PR na concorrência 122/2002, acolhu a NOTAJAGU/CONJUR~ 
MC/ROSIN2 0127-2.17/2010, de sorte a conhecer do recurso e negar~lhe provimento, nos tcm10S do 
anexo único. 

ANEXO ÚNlCO 

PROPONENTE 
VENCEDORA 

IV\D!O NOVA PRINCESA FM 
DE PITANGA LTDA 

Tendo em Vista o recurso interposto pela licitante CATAIA FM LTDA contra decisãu da 
Comissão de Licitação, que a inabilitou na COl1colTêl1cia N~ 030/2009~SSR/MC, para ti localidade de 
Canaã dos C.arajás, no Estado do Pará, acolho NOTA N~ 041712010n'FCICGAAlCONJUR~MC/AGU, dc 
sorte a conhecer do recurso e negar~lhe provimento, confomle Anexo Único, nos temlOS da legislação 
vigente e das lIomms estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

PROCESSO 

53lln().ur;nSI512()O<)-71 

Acolho a NOTAJAGU/CONJUR~MC/ROS/N~ 0127-2.17/2010, invocando seus fundamentos 
como razão desta decisão e HOMOLOGO as adjudicações propostns, de uconJo com o Anexo Unico, 
nos t~mlOs da legislação vigente e das nOlmas cstabelecidas 110 respectivo EJitnl. 

CONCORRÊNCIA 
SSRfl,IC 
12212001 

121/2001 

ANEXO ÚNICO 

UF I LOCAUDADES 

PR j PL\NALTU 

PR lCORONEL VIVIDA 

Acolho a NOTAJAGU/CONJUR-MC/ROS/N~ 0127-2.1712010, invocanJo seus fundamentos 
como razào do meu decidir e detemlino n J\NULAÇÃO DEFINITIVA dos Mos que habilitmom as 
licitantes O. ROZA E CARDOZO LTDA e RAOlO NOVA PRINCESA FM DE PiTANGA LTDA., na 
Concorrência N~ 122/2001~SSRlMC para 11 localidade constante do Anexo Único, já tendo sido as~ 
segul1ldo ao interessado o excrcício do contraditôrio c ampla dcfesa, confOlme dispõe o § 3n

, do ort. 49 
da Lei N' 8.666193. 

Documento assinado digitalmente conforme MP n~ 2.200~2 de 24/08/200 I, que institui a 
InfraestlUhlra de Chaves Públicas Brasileira ~ ICP~Brnsil. 

) , 
II 
I .. 





I l. LI{ [I L)\() 

,:I':i ;, [:'j1L'(!,tl ck L!l'iLl(~\I, 1'11 1' '-L'll !)I't.:'';!lklltl~', LTll tXL' d,[ 

:',',I'k ti>, ;:4. LL'lli,llLd '-lliL' ,lk ,c iil'(,,-''ik ,i,:l~1 11,},t.II:hl'~":: 
, lU"~ :'~","_I·,,~rdlld '~ILt:IILiLll'l' 111:1111I'CSl:I\:it.1 LI~I 1..'1.'11<.> IITc'll [(, !11 ,I 



í .. \~; ;~.;\. ;;'~~>;::"·;·;~',!·r:!i:}f·;I/\HIO 
\ "" " ' 

! fi. ~.!(J'·r..:\ f'JI) 
~ ,.,~ 1'-0. I f ll . .... 1 

~,,"?>~r>.,.....,...,.....tT"·"''''-'''''''''~'''' 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIANº 1281 ,DE 7 DE DEZEMBRO DE 2010. 

o lVUNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em confonnidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53103.000252/2001, Concorrência nº 013/2001-SSRlMC, resolve: 

Art. 1 º Outorgar pennissão à RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, no município de Pilar, Estado de Alagoas. 

Parágrafo único. A pennissão ora outorgada reger-se:-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas. pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta pennissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art, 4" Esta Portaria entra em vig < na data dr\bliCaçãO, 

\ r:ILEIT~ 
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Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N° 1.111, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nO 
53000.035043/2010, resolve: 

17 de fe~e~~~~~~ ~o~~~r~os~~~~;tM~ih~~ g~r;M ~;lé~: 
MUNICAÇÃO LIDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de 
Sons e Imagens, canal 13+ (treze, dccalado para mais), no município 
de Belém, Estado do Pará, a executar o Serviço de Retransmissão de 
Televisão, aneitar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em 
caráter primário, no municfpio de Salinópolis, Estado do Pará, por 
meio do canal 38 (trinta e oito), utilizando os sinais de televisão 
repetidos via satélite, visando a retransmissão dos seus próprios si­
nais. 

JOsÉ ARTUR FILARDl LEITE 

PORTARIA N° 1.222, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, e tcndo em vista o que consta do Processo n° 
53000.053569/2010, resolve: 

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto na 5.371, de 
17 de fevereiro de 2005, a RÁDIO E TV SUL AMERICANA LIDA, 
a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancHar ao Ser­
viço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, no 
município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, por 
meio do canal 16 (dezesseis), utilizando os sinais de televisão re­
petidos via satélite, visando à retransmissão dos sinais gerados pela 
FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA, concc.'i.~ionária do Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 30 (trinta), em Bra~íIia, Dis-
trito Federal. . 

JOsÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N" 1.255, DE 2 DE DEZE~IDRO IlE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, e lendo em vista o que consta do Processo na 
53000.035013/2010, resolve: 

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto nO 5.371, de 
17 de fevereiro de 2005, o SISTEMA CLUBE DO PARÁ DE CO­
MUNICAÇÃO LIDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de 
Sons e Imagens, canal 13+ (treze deealado para. mais), no município 
de Belém, Estado do Pará, a executar o Serviço de Retransmissão de 
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em 
caráter primário, no município de Marapanim, Estado do Pará, por 
meio do canal 47 (quarenta e sete), ulilizando os sinais de televisão 
repetidos via satélite, visando à retransmissão dos seus próprios si­
nais. 

JosÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 1.280, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de sua<> atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto na 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo N2 53710.00030012002, Concorrência na 
104/2001-SSR/MC, resolve: 

Outorgar pennissão à Tipuana FM LIda. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio­
difusão sonora em freqüência modulada, no município de Leopoldina, 
Estado de Minas Gerais. A permissão ora outorgada somente pro­
duzirá efcitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do artigo 223, § 30

, da Constituição. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

Diário Oficial da União - Seção 

PORTARIA N' 1.281, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de sua~ atribuiçõcs, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto na 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo N~ 53103.0002521200 I, Concorrência nD 

013/2001-SSR/MC, resolve: 
Outorgar permissão à Rádio e TV Schappo Ltda. para ex­

plorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de 
Pilar, Estado de Alagoas. A permissão ora outorgada somente pro­
duzirá efeitos legais após delibemção do Congresso Nacional, nos 
termos do artigo 223, § 3°, da Constituição. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 1.298, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n° 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo N~ 53710.00030012002, Concorrência nO 
10412001-SSRfMC, resolve: 

Outorgar permissão à Tipuana FM Ltda. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio­
difusão sonom em freqüência modulada, no município de Manhuaçu, 
Estado de Minas Gcrais. A permissão ora outorgada somente pro­
duzirá cfeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. nos 
termos do artigo 223, § 3°, da Constituição. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

I'ORTARIA N' 1.299, DE 9 DE DEZEl\IDRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-. 
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto na 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo N~ 53710.000304/2002, Concorrência n° 
104/2001-SSR/MC, resolve: 

Outorgar permissão à Magalhães & Cassimiro LIda. para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser­
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no municípiO' 
de Paulo Cândido, Estado de Minas Gerais. A permissão ora ou­
torgada somente produzirei efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, nos tennos do artigo 223, § 3°, da Constituição. ' 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE . 

PORTARIA N' 1.300, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n° 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tcndo em vista 
o que consta do Processo N2 53710.00030712002, Concorrência n° 
104/2001-SSRfMC, resolve: 

Outorgar permissão à Carmorela Indústria e Comércio LIda. 
pam explorar, pelo prazo de dcz anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no muni­
cípio de Piracema. Estado de Minas Gerais. A permissão ora ou­
torgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con­
gresso Nacional, nos tennos do artigo 223, § 30

, da Constituição. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 

DESPACHO DO GERENTE 

N° 237, segwlda-feira, 13 de dezembro de 2010 

PORTARIA N" 1.311, DE 9 IlE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, 00 

uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n° 
53000.01050512010, resolve: 

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto na 5.371, de 
17 de fevereiro de 2005, a BURITlS COMUNICAÇÕES LIDA, a 
executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço 
de Radiodifusão de Sons e Imagens, em earater primário, no mu­
nicípio de Bonfim, Estado de Roraima, por meio do canal 25 (vinte c 
cinco), visando à retrd.DSmissão dos sinais gerados pela RÁDIO E 
TELEVISÃO BANDEIRANlES LIDA, concessionária do Serviço 
de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 13- (treze, dccalado para 
menos), no município de São Paulo, Estado de São Paulo. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N" 1.258, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 50 da Lci nO 
5.785, de 23 de junho de 1972. e no art. 6°, inciso lI, do Decreto n" 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do 
Processo n° 53000.096005J2006, rcsolve: 

Art. la Renovar, de acordo com o art. 33, §3°, da Lei nO 
4.117, de 23 de junho de 2007, por dez anos. a partir de 23 de junho 
de 2007, a permissão outorgada à RÁDIO COLONIAL FM LIDA .. , 
pela Portaria nO 157, de 22 de junho de 1987, publicada no Diário 
Oficial da União do dia 23 de junho de 1987, renovada pela Portaria 
na 80, de 12 de julho de 1999, publicada no Diário Oficial da União 
do dia 30 de julho de 1999, referendada pelo Decreto Legislativo na 
255, de 2001, publicado no Diário Oficial da União do dia 6 de 
agosto de 2001, para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço 
de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, no Município de 
São João Del Rei, Estado de Mina<> Gerais. 

, Art. 2° A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga 
é renovadà por esta Portaria, regcr-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Arl. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

JOSÉ ARTUR FfLARDI LEITE 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria nll 1.I14. de 17 de novembro de 201O,publieada 
no 'Diário Oficial da União n° 225, de 25 de novembro de 2010, 
Seção I, pág. 52, oode se lê: PORTARIA N" 1.114, DE 17 DE 
OUTUBRO DE 2010, leia-se: PORTARIA N" 1.114, DE 17 DE 
NOVEMBRO DE 2010. 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
SUPERINTENDÊNCIA l)E RADIOFREQUÊNCIA 

E FISCALIZAÇÃO 

ATO N° 8.043, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2010 

Au'orizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES 
S/A, CNPJ n° 27.865.757/0001-02 a realizar opemção temporária de 
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja­
neiro/RJ, no período de 1O/l21201O a 12/1212010. 

EDlLSON RffiElRO DOS SANTOS 
Superinlcndenle 

Aplica à.. .. entidades abaixo relacionadas sanção de ADVERTÊNCIA, nos termos do artigo 173, inciso I, da Lei' n.o 9.472/97, por estarem incursa<> nos preceitos abaixo relacionados: 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.hu.micnticidadchtml. 
pelo código 00012010121300060 

Documento assinado digitalmente conforme MP n~ 2.200-2 de 24/0812001, que institui a 
lnfmestrutnra de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Bra<>iL 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASíLIA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53103.000252/01 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 1281, de 07 de dezembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 13 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, de dezembro de 2010. 

ENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviçófde Comunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 
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Nesta data, anexeli é)6s autos do processo de 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO. 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES· 

PARECER/AGU/CONJUR-MC/DLL/ Nº 0167 - 2.17/2010 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.001481/2001 

ASSUNTO: Concorrência 013/2001 - SSR/MC. Exploração do 'Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades de Major Isidoro, Pilar, 
União dos Palmares e Atalaia, todas do Estado de Alagoas. 

Análise do procedimento licitatório objeto do 
Edital de Concorrência nº 013/2001-SSR/MC. 
Pela Homologação do procedimento licitatório 
relativamente à localidade de Pilar-AL. Pelo 
sobrestamento do certame para a localidade 
de Atalaia, no Estado de Alagoas. Pela anulação 
do ato de habilitação de RÁDIO E TV SCHAPPO 
LTDA para a localidade de União dos Palmares­
AL. 

Senhor Consultor Jurídico Substituto, 

1. A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e parecer desta 
Consultoria jurídica os processos em referência, contendo a documentação e as propostas 
das licitantes que participaram do procedimento licitatório, objeto dó Edital da Concorrência 
n.º 013/2001 - SSR/MC, para as localidades de Major Isidoro, Pilar, União dos Palmares e 
Atalaia, todas do Estado de Alagoas. 
2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se 
refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e 
conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto 
afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá 
a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da 
Lei n.º 8.666/93, "in verbis": 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá 
revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-Ia por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentac\o. 
§ 1Q .A anulação do procedimento licita tório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ ;zg A nulidade do procedimento licita tório induz à do contrato, ressalvado o disposto 
no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ 3fl No caso de desfazimento do processo licita tório, fica assegurado o contraditório e 
a ampla defesa. 
§ 4Q O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento de 
dispensa e de inexigibilidade de licitação." tl t-

-------;:E's'p l-a -na-d;-a-d;-os~fv1 i n istéri os, B loco-;'''C;:CR'';-'' ---sa-;"I a--;::Cg 2""'0,,-' ..... - C.f.EÓ-;:P:-::7:;-;:0-=:,O:":4-=-4-:::-9-;;"0""0 ---;::B-ra-s"'f! i-a --C;:COO:-F -.----
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc,gov,br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria 
lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, 
nos termos do que preleciona MARÇAL jUSTEN FILHO: 

'~o determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da elaboração 
e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, após apurada a 
classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se trata, porém, do mesmo 
juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a Lei reconhece um 
condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer seus próprios atos, a 
qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído que 
o ato é conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a Administração se 
vincula a essa decisão. Poderá revê-Ia desde que existam circunstâncias novas, 
inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, não se admite que a 
Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente precisamente a mesma 
situação que fora reputada conveniente em momento pretérito." (FILHO, Marçal justen. 
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 
2001. p.481) 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta 
Consultoria jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de 
Licitação. 

6. Verifica-se nos autos do processo principal, às fls. 170/173, que o 
PARECER/MC/CONjUR/TFC/Nº 0661 - 2.17/2006 opinoup'ela anulação do procedimento 
licitatório, a partir da fase de habilitação, em relação à execução dos serviços de 
radiodifusão sonora em freqüência modulara nas localidades de Atalaia, Pilar e União dos 
Palmares, todas no Estado de Alagoas, em consonânCia com os princípios do contraditório e 
da ampla defesa, nos termos do art. 49, § 3º, da Lei nº 8.666/93, operando-se a cabível 
inabilitação da licitante RÁDIO E TV CALDAS LTDA. 

7. Foi interposto recurso da empresa RÁDIO E TV CALDAS LTDA, o qual foi 
apreciado, conhecido e improvido pelo PARECER/MC/CONjUR/TFC/Nº 2472 - 2.17/2008, que 
também opinou pela homoloçlação para as localidades de Atalaia-AL e Pilar-AL para a 
licitante RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA, empatada com a empresa RÁDIO E TV CALDAS LTDA, 
cujo ato de habilitação restou anulado, todavia, devendo ser verificado se o Acórdão TCU nº 
2264/2008-Plenário influencia no presente certame, antes de proceder talhomologação. 

8. Desse modo, deve-se anular definitivamente a habilitação da empresa RÁDIO 
E TV CALDAS LTDA para as localidades de Atalaia, Pilar e União dos Palmares, todas no 
Estado de Alagoas, visto o indeferimento do recurso interposto pela mesma. 

9. Às fls. 203/230, consta cópia do, supramencionado, Acórdão TCU nQ 

2264/2008-Plenário, onde determina ao este Ministério das Comunicações que, no prazo de 
15 (quinze) dias, promova a anulação do ato que habilitou a empresa RADlO E TV SCHAPPO 
L TDA, bem como de todas as fases posteriores a ela, do procedimento licita tório constante 
da Concorrência nQ 029/2001-SSR/MC, para as localidades de Taubaté-SP e Guarujá-SP, 
devendo se entender pertinente, repeti-los considerando-se a não participação da referida 
empresa, ou promover nova licitação. 

10. Oportuno mencionar que, a anulação do ato que habilitou a licitante RÁDIO E 
TV SCHAPPO LTDA na Concorrência nQ 029/2001, se deu uma vez que a empresa fora 
habilitada sem que atendesse ao subitem 5.3.3 do Edital, o qual exigia da proponente que 
seu patrim9nio líquido possuísse valor igualou superior a 10% do valor do preço :~i1?\' : 
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que encontra respaldo no art. 31, parágrafos 2ª e 3º, da Lei 8.666/93. 

11. Ocorre que, para a Concorrência nº 013/2001, mais precisamente para as 
localidades de Pilar e Atalaia no Estado de Alagoas, a licitante RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA 
cumpre o requisito do item 5.3.3, possuindo, inclusive, patrimônio líquido integralizado 
superior a 10% do valor do Preço Mínimo exigido para tais localidades. 

12. Contudo, somente uma das localidades poderá ser homologada para a 
empresa RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA, uma vez que a mesma já foi beneficiada coma a 
adjudicação e outorga de serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada em 5 
(cinco) outras localidades, como se vê à fI. 236 do processo principal. 

13. Dessa forma, deve-se obedecer ao que dispõe o art. 12, I, a do Decreto-Lei nº 
236/67. Vejamos: 

" Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço 
de radiodifusão, em todo o paí5~ dentro dos seguintes limites: 

I) Estacões radiodifusoras de som: 

a - Locais: 

Ondas médias - 4 

Frequência modulada - 6 

b - Regionais: 

Ondas médias - 3 

Ondas tropicais - 3 

sendo no máximo 2 por Estados 

c - Nacionais: 

Ondas médias - 2 

Ondas curtas - 2 

2) Estações radiodifusoras de som e imagem - 10 em todo território nacional, 
sendo no máximo 5 em VHF e 2 por Estado. 

[ ... ]" (Grifos nossos). 

14. Sendo assim, na iminência de ser desrespeitado o limite estabelecido para 
Freqüências Moduladas locais, resta a eleição de critérios para definir quais localidades 
devem contar com homologação e qual delas deve ser sobrestada. 

15. Em outros termos, devem ser definidos os critérios para aferir o limite de 

3 

outorgas disposto no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/67;jjj} d. 
('(J~ 
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16. Em verdade, a .. lei e o edital não trazem pormenorizada mente o critério para a 
homologação do certame em caso de pluralidade de localidades se para a proponente falta 
apenas 01 (uma) localidade para alcançar o limite fixado. 

17. Primeiramente, invoca-se a ordem cronológica de homologação, alcançada 
conforme o regular trâmite das concorrências. 

18. Porém, no presente caso, impossível que haja definição a partir do critério 
cronológico, visto que a declaração de vencedora para todas as localidades ocorreu em data 
simultânea, assim como a homologação. 

19. A homologação por blocos aventada corno praxe do Poder Público também 
não se demonstra o mecanismo ideal, eis que nem sempre isso é possível ante aos recursos 
interpostos pelas partes. Ademais, as inúmeras localidades envolvidas num único certame 
tornam a homologação por blocos difícil de ser concretizada. 

20. Noutro giro, a Comissão Especial de Licitação destacou no Memorando nº 
43/2009/CEL-MC, exarado na concorrência 10/2002 , que pelo princfpio da universalização 
dos serviços de radiodifusão, deveria ser priorizada a localidade que ainda não dispõe de 
rádios comerciais instaladas, vez que o interesse da União em arrecadar divisas com tais 
concorrências seria, ante esse princfpio, secundário. 

21. A consulta ao Sistema de Controle de Radiodifusão da Anatel (SRD). 
demonstraria qual localidade que, ao contrário das demáis, não contaria com rádios 
comerciais insta ladas. . 

22. O mencionado critério da Universalização visa evitar que o certame final reste 
frustrado, se acaso a homologação recaia sobre localidade distinta. 

23. De fato, a ausência de critério deve ser evitada inclusive para que não ocorra 
casuísmo na fase de homologação. Porém, até o presente momento não se tem notícia de 
que a questão tenha sido objeto de enfrentamento de maneira clara e consistente. 

24. Inicialmente é preciso destacar que radiodifusão1 é espécie do gênero 
telecomunicação de modo que os princfpios gerais desta são aplicáveis àquela. Dentre os 
princípios aplicáveis à telecomunicação temos o princípio da universalização, previsto no 
art. 79 da Lei nº 9.472/97, conhecida como LGT - Lei Geral das Telecomunicações. 

25. Segundo o citado dispositivo, os entes envolvidos nos serviços de 
telecomunicação têm obrigação de observar a universalização, possibilitando a qualquer 
pessoa ou instituição de interesse público a serviço de telecomunicação, 
independentemente de sua localização e condição sócio-econômica. 

26. Esse princípio também pode ser aplicado à radiodifusão, inclusive, como 
forma de contribuir para o alcance dos Objetiv~fundarnentais da República Federativa 
previstos no art. 3º da Constituição Federal: /%\ y? 
1 Domingos Poty Chabalgoity no glossário de info~th:~~ radiodifusão e telecomunicação, pág. 107, 
conceitua radiodifusão como: "modalidade de telecomunicação que irradia programas com finalidades 
educativas, artísticas, culturais e informativas (noticiosos, entrevistas, comentários, entretenimento, 
publicidade, avisos e assuntos de utilidade pública, entre outros) a serem, livremente, recebidas pelo 
público em' geral. Pode ser sonora ou de sons e imagens". 
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"AIt, 3Q - Constituem objetivos fundamentais da República Federatíva do Brasil.' 
1- construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
/1- garantir o desenvolvimento nacional,' 
/11 - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 
regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, cor, idade e 
quaisquer outras formas de discriminação", 

27. O acesso à informação tem por objetivo além de garantir o desenvolvimento 
nacional, possibilitar a redução de desigualdades sociais e regionais. De maneira que o 
princípio da universalização tem aplicação na radiodifusão. 

28. Como o serviço de radiodifusão é meio de comunicação social utilizado para a 
disseminação de i'nformação e deve estar presente em todas as localidades 
independentemente de ser mais ou menos populosa, ou mais ou menos Interessante ao 
radiodifusor que concorre no certame, o licitante deve estar ciente que ao participar de 
Inúmeras localidades, poderá vir a ser contemplada para uma que não seja tão populosa ou 
estimada, mas que precisa igualmente do serviço de radiodifusão comercial. Atende-se, 
primordialmente, ao Interesse público. 

29. Por outro lado, quanto ao modo de proceder para a fixação do limite fixado no 
art. 12 do Decreto-lei nº 236/67, compete ao Poder Público valer-se da razoabilidade, na 
colldência de inter'esses, para optar por critério que mais preserve o interesse coletivo. 

30. No caso, a satisfação do interesse coletivo estará solidificada com a 
homologação e adjudicação do serviço de radiodifusão para a localidade que é carente 
nesse sentido, visto que não possui canal habilitado. 

31. Eventual discussão acerca do valor ofertado· pela outorga também deve ser 
suscitada. Note-se que a Lei 8.666/93, que versa sobre licitações em gerai, é aplicada 
subsidiariamente às licitações de radiodifusão. Esta lei estabelece o princípio da proposta 
mais vantajosa para a Administração Pública, em seu artigo 3º: 

"AIt, 3f!. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia e a selecionar a proposta mais vantaiosa para a Administração e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatórlo, do julgamento objetivo e 
dos que lhes são correlatos, " (Grifamos), 

32. Portanto, ultrapassado o critério cronológico, deve-se combinar os critérios da 
universalização do serviço e o critério da proposta mais vantajosa, 

33. Procede-se, então, assim: primeiro se verifica a ordem cronológica de 
homologações, conforme o normal trâmite do certame. Homologações posteriores esbarram 
no limite, em face de homologações anteriores. 

34. Quando () critério cronolóÇJlco se mostrar inócuo, como no presente caso em 
que as homologações foram simultâneas, ou na iminência de homologações num mesmo 
certame cuja declaração de vencedora foi em data coincidente, passa-se ao critério da 
proposta mais vantajosa. Tal critério somente recua, se houver alguma localidade para qual o~ 
certame ficará frustrado, isto é, se a licitante for a única concorrente para certa localidade, o o' 

S ~. 
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visto que, nesse caso, pesa mais o interesse público, para não eliminar a única interessada, 
sob pena do serviço demandar nova licitação dispendiosa e morosa. 

35. Se alguma localidade licitada não contar com serviço de radiodifusão daquela 
espécie (OM, FM, TV),a localidade necessitará do serviço e, daí, invocar-se o princípio da 
universalização. A prestação do serviço ficaria prejudicada se a licitação fosse frustrada, isto 
é, se todas as proponentes fossem eliminadas do certame para aquela localidade. Caso haja 
mais de uma concorrente para aquela localidade, ainda que fosse excluída a primeira 
colocada, em nome da proposta mais vantajosa ofertada para outra localidade, a segunda 
colocada assumiria a primeira posição e ,assim sucessivamente, podendo então prevalecer 
a proposta mais vantajosa, mesmo que se elimine a licitante primeira classificada em 
localidade carente do serviço, posto que outra licitante assumiria o objeto, com a 
preservação do princípio da universalização do serviço. Haveria combinação dos critérios da 
proposta mais vantajosa e da universalização do serviço. Quer-se, portanto, evitar que a 
licitação reste frustrada. 

36. No presente caso, a consulta ao sistema SRD da Anatel (fls. 234/235 do 
processo 53000.001481/2001) revela que nem Pilar e nem Atalaia, localidades para a qual 
se sagrou vencedora a empresa RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA, contam com serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, sendo esta concorrência nº 013/2001 -
SSR/MC, a única e se encontra em aberto, estando carentes do serviço de Frequência 
Modulada tais localidades. Porém, dentre as duas localidades, a proposta mais vantajosa 
ofertada pela concorrente em questão é para Pilar-AL, no valor de R$752.000,OO 
(setecentos e cinqüenta e dois mil reais). Assim sendo, a eliminação da empresa RÁDIO E TV 
SCHAPPO LTDA para a localidade de Atalaia-AL, cuja propos.ta de preço foi no valor de R$ 
660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais), deve ser analisada, devendo haver 
sobrestamento para essa localidade, para, ao final, se não se ultimarem as outorgas para 
as demais !ocalidades, a empresa RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA possa reassumir a localidade 
para a qual foi temporariamente excluída. Ainda que a licitante RÁDIO E TV SCHAPPO L.TDA 
fosse eliminada para Altalaia-AL, não se culminaria em licitação frustrada, já que esta 
localidade conta com diversas licitantes interessadas. 

37. Ademais, como também mencionado no PARECER/MC/CONJUR/TFC/Nº 2472 -
2.17/2008, para a localidade de União dos Palmares, a empresa RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA, 
da mesma concorrência, não possui patrimônio líquido igualou superior a 10% do preço 
mínimo da outorga, afrontando,por conseguinte, ao subitem 5.3.3 do E-aital. Tal fato impõe 
a anulação do ato de habilitação dessa licitante para a localidade de União dos Palmares, 
todavia, deve ser precedida da oportunidade de exercício do contraditório e ampla defesa. 

38. Diante de todo o exposto, opina-se: 

a) Pela anulação do ato da Comissão Especial de habilitação da empresa RÁDIO E TV 
CAL.DAS LTDA, para as localidades de Atalaia, Pilar e União dos Palmares, todas no Estado de 
Alagoas; 

b) Seja homologado o certame e adjudicada a outorga de serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada à empresa RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA, declarada vencedora para a 
localidade de Pilar, no Estado de Alagoas; 

c) Pela anulação do ato da Comissão Especial de Licitação que habilitou a empresa RÁDIO E 
TV SCHAPPO LTDA para a localidade de Uniã~. dos Pa!mares~AL, precedida da oportunidade 
de exercf,io do contraditório e ampla defesa; t' 6 
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d) Ultimadas as providências, deve haver sobrestamento do certame para a localidade de 
Atalaia-AL. Cópias deste parecer devem ser remetidas para a Secretaria de Comunicação 
Eletrônica, Coordenação Geral de Regime Legal de Outorgas e Coordenação Geral de 
assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica (Conjur) para ciência acerca dos critérios 
adotados (itens 32, 33 e 34) para aferir os limites do artigo 12 do Decreto- Lei 236/67. O 
original deve seguir para o Gabinete do Ministro, em seguida à Comissão Especial de 
Licitação. 

À consideração superior. 

Brasília, 11 de março de 2010. 

1JJLf)l71ú ./~ ",lU Irtv 
-DAiANE LOPÊ'S"LlMA ". 
Estagiária de Direito 

~~ 
TATIANE FLO ES CAVALCANTE RAZUK . 

Advogada da União . 
Coordenadora de Assuntos Administrativos Diversos 

Aprovo o parecer por seus fundamentos. Restituam-se os autos à Comissão Especial de 
Licitação. 

"" f Q_3 f20t, 

tDJH!h~ J E AZE 
\cOnsultor Jurfdico t"bstituto 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

DESPACHO N° 55'4/2011 - COCAN/CGLOIDEOC/SCE 

Ref. Processo nO: 53103.000252/2001 
Concorrência nO: 013/2001-SSRlMC 
Serviço Freqüência Modulada 
Interessada Rádio e TV Schappo Ltda. 
Assunto Submete o processo à apreciação da Comissão Especial de Licitação 
Em anexo Minuta de Exposição de Motivos 

Verificamos, nesta data, que a cópia n. o 2 do processo em referência, do 
Município de Pilar, Estado de Alagoas, foi devolvida da Casa Civil da Presidência da República, para 
que seja feita nova instrução dos autos, se necessária. 

Tendo em vista que os autos tratam de processo licitatório, opino no sentido do 
seu encaminhamento à Comissão Especial de Licitação, para que esta informe se há fato novo que 
possa impedir o seu prosseguimento e, em não havendo tal impedimento, seja a cópia do processo 
remetida à Consultoria Jurídica, para as providências cabíveis. 

Brasília, 

ALIC~!~ DA S. LUZ 
Agente Administrativo 

de fevereiro de 2011. 

~ 
Conferido. 

ANA PATRl(J. c .. tSCIO CAMPOS 
Coordenadora de Oútorga e Consignação de Canais 

_o_./' 

De acordo. À apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

Coordenadora-Ge aI de Regime Legal de Outorgas 
Substituta 

De acordo. Encaminhe-se a cópia do processo à Comissão Especial de Licitação. 

Em 1 1 I r 

DERMEV ~J~ JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de 'Serviços de Comunicação Eletrônica. 





SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] 

Ag6nr.l,a l\'~:j(j(.;;n~·d 

de 7f:'ll-'(:cHi1tlnlcaçüps 

~ Menu Principal ..... 

'V Tela Inicial .IIC§. Resultado da Consulta 

Consulta Geral 
Canal/Freq Entidade UF Localidade 

250 RADIO E TV SCHAPPO L TOA AL Major Isidoro 

214 RAOIO E TV SCHAPPO L TOA AL Pilar 

267.. RAOIO E TV SCHAPPO L TOA MA Imperatriz 

267 RADIO E TV SCHAPPO L TOA SP Guarujá 

1:52 RADIO E TV SCHAPPO L TOA SP Miguelópolis 

253 RADIO E TV SCHAPPO L TOA SP São Sebastião 

5+ RADIO E TV SCHAPPO LTOA PI Parnaíba 

l---~-

BOA NOITE 
MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE LIMA 

SI?temas 
Interativos 

SRD »» Consultas m> Geral I internet teia I menu ajuda 

Serviço Fase Situação Caro 

FM 1 

FM C 

FM 1 

FM C 

FM 1 

FM 1 

TV 1 

Usuário: anatel\mariamonica - MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE LIMA Data: 10/03/2011 Hora: 18:08:07 

Registro 1 até 7 de 7 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... 

Miniswrio das Comunicaçoos .. ... -~llº~sfiiQilils:d~ G~\lerri.Q: ~ .. ~-::=.. -i, 
-~-~---~_. J 

l\.!:i'(\'-J.!.-la )~'ac;()n_.-}I 

tle ll~\J'rf_'t:O·.rH('/f1lcilr;:.fJ.!:,·g Sistemas 
Interativos 

e l'1enu Principal ,... SIACCO »» Consultas Gerais m> Perfil das Empresas I menu ajuda 

~ Dados da consulta IIIl. .. Consulta 

Perfil das Empresas - RADlO E TV SCHAPPO L TOA 
CNPJ: 04503353000165 

Presidente: 

Endereço: RUA SAO GONCALO - CENTRO 

E-mail: 

Capital Social: 250.000,00 

Reserva de Capital: 

Total: 250.000,00 

Quadro Societário 

CNPJ I CPF 

012.773.576-33 

526.401.089-72 

Conselho 

Diretoria 

CNPJ I CPF 

526.401.089-72 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

NOME 

SIMONY OLIVEIRA MARTINS 

EVANDRO JOSE SCHAPPO 

NOME 

EVANDRO JOSE SCHAPPO 

I(") Voltar I ~ __ !mprimir I $I Exportar Excel 

Qtd. Cotas 

25.000 

225.000 

Cargo 

GERENTE 

Vir. Cotas 

25.000,00 

225.000,00 

INDICAÇÃO 

. Página: [1] [Ir] [Reg] 
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... 

Ministério dáS Comunk~çõe$ 

BOA NOITE 
MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE UMA 

Sisbemã5 
lnteratlvos 

e i"1enu Principal .... SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participaç50 do sóci? -I internet teia 1 menu ajuda 
RADIODIFUSAO 

~ Dados da consulta .. II~.·· Resultado 

Consulta Participação do Sócio - EVANDRO JOSE SCHAPPO 

Serviço UF 

230 AL 

230 MA 

248 PI 

230 SP 

230 SP 

Registro 1 até 5 de 5 registros 

Ir<.} Voltar 

Município 

Major Isidoro 

Imperatriz 

Parnaíba 

Miguelópolis 

são Sebastião 

Nome 
Entidade 

RADIO E TV SCHAPPO L TOA 

RADIO E TV SCHAPPO L TOA 

RADIO E TV SCHAPPO L TOA 

RADIO E TV SCHAPPO L TOA 

RAOIO E TV SCHAPPO LTDA 

Página: [1] [Ir] [Reg] 
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BOA NOITE 
MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE UMA 

Sistemas 
Interativos 

e Menu Principal ..... SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do Sóci~ -I internet teia I menu ajuda 

~========== ~DIODIFUSAO 

rnfr Dados da consulta . _ 11 [i Resultado 

Consulta Participação do Sócio - SIMONY OLIVEIRA MARTINS 

Serviço UF 

230 AL 

230 MA 

248 PI 

230 SP 

230 SP 

Registro 1 até 5 de 5 registros 

11(") Voltar 

Município 

Major Isidoro 

Imperatriz 

Parnaíba 

Miguelópolis 

são Sebastião 

Nome 
Entidade 

RADIO E lV SCHAPPO LTDA 

RADIO E lV SCHAPPO LTDA 

RADIO E lV SCHAPPO LTDA 

RADIO E lV SCHAPPO L TOA 

RADIO E lV SCHAPPO LTDA 

Página: [1] [Ir] [Reg] 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 

PROCESSO ESPECÍFICO 

013/2001-SSR/MC 

53103.000252/2001 (Cópia n° 02) 

DESPACHO MC/CEL/PRESIIN.O 088/2011 

A cópia n° 02 dos autos do processo em referência, que trata da 
Concorrência 013/2001-SSR/MC, na qual a RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA. sagrou-se 
vencedora para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 
no Município de Pilar, Estado de Alagoas, retornou da Casa Civil da Presidência da 
República para nova instrução do processo, caso haja necessidade. 

Tendo em vista que as pesquisas realizadas no SRD - Sistema de 
Controle de Radiodifusão e do SIACCO - Sistema de Acqmpanhamento de Controle 
Societário da ANATEL, extratos às fls. 164/167, informam que a entidade em comento, 
bem como os participantes de seu quadro societário, não extrapolaram os limites 
previstos no Decreto-Lei n° 236/67 e que não há fato nOVQ que obste o prosseguimento 
do feito, encaminhamos cópia dos autos à Consultoria Jurídica para manifestação. 

nmll/CEL 15/03/2011 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 052/2011/RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53103.000252/2001 (cópia 2) 
Interessado: RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER/AGU/CONJUR-MC/DLL/Nº 0167-2.17/2010 

desta Consultoria Jurídica às fls. 159 a 162, bem como informo a regularidade da 

minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 31 de março de 2011. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 013/2001....: SSRJMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

PERMISSÃO DE FM 

Brasília-DF~ Março de 2001 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA N.o 013/2001- SSRlMC 
EDITAL 

o MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu 
Titular, torna público que estará recebendo dos interessados em participar desta 
Licitação, simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas 
Técnicas e as Propostas de Preço pela Outorga, doravante denominadas 
simplesmente Propostas, para a Exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Freqüência Modulada, nas localidades indicadas no ANEXO I, na data de 
21/05/2001, às 9:00 horas, na Delegacia do Ministério das Comunicações, 
no Estado de Pernambuco, situada à Rua Quarenta e Oito, 149 - Bairro 
Espinheiro - Recife/PE. 

A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior 
valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de 
Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pela Lei nQ 4.117, de 27/08/62, pelo 
Decreto-Iei nQ 236, de 20/05/63, pela Lei nQ 5.785, de 23/06/72, pelo Decreto nQ 

52.026, de 20/05/63, pelo Decreto nQ 52.795, de 31/10/63 e suas alterações, pela 
Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, assim como pelos 
Regulamentos Técnicos específicas do serviço. 

1. OBJETO 

1.1 O objeto desta Concorrência é a outorga de Cgdçes_~~o para a exploração 
do Serviço de Radiodifusão Sonora em FregQ§uçlª_Modulada~-7em cada uma das 
localidades indicadas no ANEXO I, pelo prazo de 1()''ârlOS:-"-'' ., 

2. DISPOSiÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer consultas sobre o conteúdo do Edital e de seus Anexos, deverão 
ser dirigidas ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante 
requerimento, a ser protocolizado diretamente ou através de objeto registrado, via 
postal, na Delegacia do Ministério das Comunicações, no Estado de Pernambuco, 
situado conforme a seguir indicado, até 20 (vinte) dias antes da data fixada para 
recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da Proposta 
de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSRlMC 
Rua Quarenta e Oito, 149 
Bairro: Espinheiro 
CEP : 51020-060 - Recife/PE 

2 



a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibilizadas ao público em geral na salas de vistas das Comissões e na página da 
Internet do Ministério das Comunicações (htlp://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
Ministério das Comunicações (htlp://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autoridade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, com prazo não inferior àquele inicialmente estabelecido para esse 
fim. 

" 

2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá-Ia diante de ilegalidade, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
artigo 109, inciso I, alínea "c" e § 4° da Lei n.o 8.666/93. 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização às proponentes em caso de revogação ou anulação 
do presente Edital. . 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
das Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
salvo manifestações em contrário da autoridade competente previamente divulgada. 

2.6 A proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar de licitação 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas a 
partir da assinatura, pelo Ministro das Comunicações, dos atos de outorga referentes às 
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primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei 
n2 236/67 e, será desclassificada nas demais localidades. 

3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes de Documentação de Habilitação e Propostas. 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 
das norm~s regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialment.e estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4. CONDiÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Em consonância com o art. 7° do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar élesta licitação: 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que ambas, ações ou cotas, sejam sub,scritas exclusivamente por brasileiros 
natos, brasileiros naturalizados há mais de dez anos ou portugueses com igualdade de 
direitos civis reconhecida; 

4.1.2 As Fundações. 

4.2 É vedada a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 
com o direito'de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 

4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do serviço, ou 
que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei n2 236, de 28/02/67. 
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4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 Para os efeitos da presente licitação e da contratação respectiva é vedada a 
subpermissão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as eXlgencias relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto n9 1, os documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

5.2.2 Cópia do ato de assentimento prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de 
execução do serviço, objeto do Edital, constar da relação dos ,municípios brasileiros da faixa 
de fronteira, publicados pela Diretoria de Geociências do IBGE, obserVado o art.9° do Decreto 
n9 85.064 de 26 de agosto de 1980; 

5.2.3 Declaração, conforme ANEXO 11, firmada pelos dirigentes. 

5.2.4 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casam~nto, certificado de 
reservista, título de eleitor, carteira profissional, carteira de identidade, ou comprovante de 
naturalização ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis; 

5.2.5 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
à data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 

5.2.6 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral; 

5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: ~( 
; , 
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5.3.1 Para as proponentes em atividade, apresentação do Balanço Patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de abertura, levantado em até 30 dias após a data da sua constituição e em 
conformidade com todos os requisitos da legislação societária e comercial; 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igualou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo I e que resulte na verificação do índice de Solvência maior ou igual a 1,0 
(um vírgula zero), segundo a fórmula abaixo: 

onde: 
IS = AT -:- (PC+ELP) > = 1,0 

IS : índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de ce.rtidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, Com data não anterior a 
90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ/MF, no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos à sede da pessoa 
jurídica; 

5.4.1.1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e. Estados onde haja 
isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 
competente; 

5.4.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, na forma da lei: 



a) da Receita Federal; 

b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 

c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; 

6. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO 111 deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1.1, preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalísticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
noticioso, observadas as condições estabelecidas no. subitem 10.7.1.3 do Edital, 
preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.4 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.5 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 
noticíoso produzido e gerado na própria localidade de execução do serviço ou no município 
ao qual pertence a localidade objeto da outorga, observadas as condições estabelecidas no 
subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
111 ; 

6.1.6 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO 111. 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente. 

6.3 A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963 e, a 
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qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 

6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante dele. 

7. CRiTÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, 
por extenso, em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até 
doze meses a contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

8. APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
DA PROPOSTA TÉCNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

8.1 A proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de 1 (uma) localidade de 
execução do serviço objeto deste Edital. 

8.1.1 As Propostas Técnicas e Propostas de Preço pela Outorga deverão ser 
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) d irigente( s) ou procurador( es) da proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 

a) da documentação prevista no subitem 5.2.1 deste Edital, no caso de 
dirigente( s); 



b) de instrumento público ou particular de mandato, neste último caso com 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1.1 Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto nº 1, Conjunto 
nº 2 e Conjunto nº 3, sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 

CONJUNTO Nº 1- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Edital da Concorrência nº / -SSRlMC ---

SERVICO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade( s )de Prestação do (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: 
( indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto n° 1 - Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica 
Qualificação Econômico-Financeira 

I RpO'nl~ri(hlflp Fio;;:('~l " 

CONJUNTO Nº 2 - PROPOSTA TÉCNICA 
Edital da Concorrência nº / -SSRlMC ---

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: ( indicár a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto n° 2: 
Proposta Técnica 

\ : 

í\\ 
: \ 
.~; 

9 



CONJUNTO NQ 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência nQ / -SSRlMC ----

SERVICO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto n° 3: 
ProDosta de Preço pela Outoroa 

8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Documentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elemento que implique violação do sigilo de uma delas, acarretará em 
desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa· apresentada 
pela proponente. 

. ' 
8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a 
qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga, não poderão conter rasuras, 
emendas ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas e, deverão ser preferencialmente, 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo 
representante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
superior direito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.9 As procuraçõ~s e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edital deverão, 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da lei, de que 
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seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes '~s 
para a prática daquele ato. 

9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento 
Técnico, bem como os trabalhos a serem por elas desenvolvidos, estão estabelecidas na 
Portaria MC n2 811, de 29/12/97, DOU de 30/12/97, suas alterações, legislação específica, 
bem como o estabelecido neste Edital. 

9.2 É facultada às Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de 1 (um) representante' legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. 

9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
rubricar os invólucros fechados, a Documentação de Habilitação e as Propostas das demais 
proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.4.2 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-as a termo, o qual ficará anexo à ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solícitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 
Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão. 

9.4.4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão receberá, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta de Preço 
pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acordo com o 
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Capítulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as partes coladas, pelos 
representantes legais das proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como 
a de seus respectivos representantes. 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto n2 1 - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura do(s) Conjunto(s) n2 1, por localidade, e rubrica dos Documentos de 
Habilitação pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação das 
proponentes para verificação. 

9.4.7 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação, 
para os fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo a publicação dos 
conceitos de Habilitada e não Habilitada, resultantes da análise, no Diário Oficial da União, 
intimando as proponentes para: 

a) interposição de recurso contra habilitação de terceiros; 

b) interposição de recurso contra a própria inabilitação. 

9.5.1Superada esta etapa da fase de habilitação, a Comissão Especiál de Licitação publicará 
Aviso no Diário Oficial da União, intimando as proponentes para: 

a) apresentação de impugnação a recursos interpostos." 

9.5.2 A publicação de que trata o subitem anterior, para os fins de cientificação das 
proponentes, deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

a) a Unidade da Federação (UF); 

b) a localidade de execução do serviço; 

c) o número da Concorrência; 

d) o serviço ou serviços objeto de cada Concorrência; 

e) a indicação de existência ou não de recurso por 
localidade/concorrência/serviço. 

9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subseqüentes da 
licitação. 
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9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos à proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos à sua Proposta Técnica (Conjunto n2 2) e Proposta de Preço pela Outorga 
(Conjunto n2 3), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade 
fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posterrormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos n2 2) das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos n2 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de ,cada proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 
vista aos processos. 

10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
à sessão. 

10.3 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade da Proposta Técnica de 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

10.4 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto n2 52.795/63, alterado pelo 
Decreto n2 2.108/96, de 26/12/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
Propostas Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas será publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 

10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o 
presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexeqüível e incompatível com os 
objetivos da licita9ão. 
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10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA, 
PRESTAÇÃO DO SERViÇO: 

'L~ i , 
~~ 

POR LOCALIDADE DE 

10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de prestação do serviço, será atribuída a seguinte pontuação: 

10.7.1.1 A pontuação P1 relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas alterações, será: 

a) P1 = 0,75 x (Tt - 16) pontos, para 16 < Tt:::; 24 
b) Condição Mínima: Tt = 16 horas 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2 = 65,0 x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5%:::; T:::; 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 
10.7.1.5., será: 

a) P3 = 65,0 x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5%:::; T:::; 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 = 78,0 x [(%T - 2) / (%T + 2)], para 2%:::; T :::;4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 

a) P5 = 18,0 x [(%T - 2) / (%T + 2)], para 2%:::; T:::; 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 
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10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: 

a) P6 = 8 + 40 x [(36 - Pz) / (36 + pz)], para 9 :::; pz:::; 36 

B) Condição Mínima: pz = 36 meses 

10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
determinado pelo art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de "outubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto· em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1., conforme a seguir: 

PT = (P1 + P2 + P3 + P4 + P5 + P6 ) pontos. 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
.' 

11.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará, com 
três dias úteis de antecedência, a sessão pública para abertura das Propostas de Preço pela 
Outorga. 

11.2 No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. 

11.3 Proceder-se-á então à abertura dos Conjuntos n2 3 e rubrica dos documentos relativos 
às Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 
cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com o Edital e seus Anexos. 

11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em 
especial as de yalor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 
incompatível com os custos envolvidos na execução. 
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11.5 Será atribuída a pontuação à Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: 

PP = 50 + 50 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERViÇO: 

11.7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e classificada na Proposta Técnica e· na Proposta de Preço pela 
Outorga, que obtiver o maior valor expresso pela seguinte f~rmula: 

onde, 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da proponente; 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação do serviço, 
constará de ata e será publicado no Diário Oficial da União. 

11.10 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, a partir da 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou julgados os 
recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas à adjudicação à 
proponente vencedora. 

12. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO ~
. ; 

!. 
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12.1 A permissão será adjudicada à proponente que tiver se habilitado e cujas PropOSt3s 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidadt:: de 
execução do serviço, e que tiver apresentado o maior resultado conforme o subitem 11.7.1. 

12.2 A proponente deverá apresentar à Comissão Especial de Licitação, até 30 (trinta) dias 
após a publicação da homologação do resultado da licitação, cópia do ato de assentimento 
prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de execução do serviço, objeto do 
Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteira, publicados pela 
Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art. 9° do Decreto nO 85.064, de 26 de agosto 
de 1980. 

12.3 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações 
e a adjudicatária, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
Capítulo 1 deste Edital. 

12.4 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do 
serviço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.5 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 
permissionária. 

12.5.1 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do 
contrato, no intervalo do prazo indicado no· item 12.6, com 1 b (dez) dias de antecedência; 

. ' 

12.6 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido, decairá do direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o 
Ministério das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condições ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas 
Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integrante 
do Contrato; 

12.7 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se manifestar no ato, 
por escrito, ou no máximo em dois dias úteis, após a Comissão efetuar a convocação 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não aceitação da 
convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 

12.8 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa locálidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação às propostas relativas às localidades seguintes, se 
for o caso. 

12.9 O não pagamento da segunda parcela na data fixada por este Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

12.10 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em 
sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga. 



12.11 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação no Diário Oficial da União 
do extrato do contrato, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes àquela data. 

12~ 12 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a 
decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

13. RECURSOS E iMPUGNAÇÕES 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da Licitação. 

13.2 Da decisão relaCionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 

13.2.1 A representação será dirigida à autoridade superior àqúela que houver proferido a 
decisão. 

13.3 Os recursos previstos nas letras "a" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
exclusivamente com relação à localidade de prestação de serviço. 

13.3.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
serviço, não confere efeito suspensivo quanto à continuidade dos procedimentos licitatórios 
das demais localidades. 

13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação intimará asgemais proponentes, 
nos moldes estabelecidos pelos subitens 9.5.1 e 9.5.2, que poderão impugná-lo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado cuja jurisdição abranja a localidade de 
execução do serviço ou no Protocolo Geral do Ministério das Comunicações em Brasília, 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a ql;lalificação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
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forma prevista no subitem 5.2.1 deste Edital e, no caso de procurador(es), p eio de 
procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 
acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentação do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-Io-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar de seu recebimento com as informações da Comissão. 

13.6 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 às 11 horas 
e das 15 às 17 horas; 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
Comissões; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 

14. PENALIDADES 

14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do 
prazo estabelecido no Edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando a seguinte penalidade: 

14.1.1 multa de 10 (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 

14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica à proponente convocada para assumir o 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar à permissionária as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
de contratar com o 
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públic " c r>. anto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.3 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da concessão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da concessionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Concessão automaticamente rescindido, sem prejuízo do 
cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas nos subitens 14.1 e 14.2. 

15. DISPOSiÇÕES FINAIS 

15.1 Nos casos em que se identifique a necessidade de agilização de procedimentos, a 
Comissão Especial de Licitação poderá determinar a continuidade das fases subseqüentes à 
de habilitação de proponentes, na Sede do Ministério das Comunicações, em Brasília-DF. 

15.2 A data de vigência da Outorga de Concessão é 'a data de publicação do Ato de 
Deliberação da Outorga pelo Congresso Nacional. 

15.3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais à direita 
da vírgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
(cinco). 

15.4 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que rege a matéria. 
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16.ANEXOS 

16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO II - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

16.3 ANEXO li' - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço; 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Permissão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 

Brasília - DF, 13 de março de 2001. 

Pimenta da Veiga 
Ministro de Estado das Comunicações 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERViÇO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 
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ANEXO I 

EDITAL DA CONCORRÊNCiA N.o 013/2001 - SSR/MC 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 

Estado: ALAGOAS 

-----------_._-- -- -- _._._--
-~-

Localidade de Execução Tipo Canal Classe Grupo Preço Mínimo da 
do de ou de Outorga 

Serviço Serviço Freqüência Enquadramento (R$) 
(kHz) 

1 MAJOR ISIDORO FM 250 C A 17.638,00 
2)t- PILAR FM 214 C A 15.662,50 
3 UNIAO DOS PALMARES // FM 239 C A 30.705,00 
4;t ATALAIA FM 204 C A 18.577,50 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

REFERENTE AOS SÓCIOS E DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENTE 

24 



que: 

ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da ______ , declara(m) 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade , Estado , e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n2 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outr~s entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n2 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiódifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei n2 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a .. 
outorga. 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 
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ANEXO 111 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 
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ANEXO III 

Modelo de Proposta Técnica 

CNPJ/MF: ______ _ Razão Social da Proponente: __________ _ Data: / / ------
Edital da Concorrência n2 / -SSR/MC Localidade: UF: ----- --

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

Tempo dos programas em minutos (%) 
programas jornalísticos, educativos (B) (B/A)x100 

e informativos 
--- ---- --- ------------ ------

3. Serviço noticioso 

Tempo dos programas em minutos (%) 
programas de. serviço noticioso (B) (B/A)x100 

4.Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados nq localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerac!os na Tempo dos programas em 
própria localidade ou no município minutos (8) 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

C-',. 

(%) 
(B/A)x100 
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5.Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. 

Programas de serviço notiCioso produzidos e gerados na própria Tempo dos programas em (%) 
localidade ou no município ao Qual pertence a localidade objeto da minutos (B) (B/A)x100 

outorqa .. __ 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para inicíar execução do serviço em caráter definitivo meses 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 

..... ----; 

.( 
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ANEXO IV 

MODELO DE 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 

/ 
I 
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ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1. Razão Social da Proponente: 

2. CNPJ/MF: ____________ _ 

3. Edital da Concorrência: n2 -SSRlMC --

4. Serviço ________ _ 

5. Localidade: UF: ---

6. Valor Proposto: R$ _______________ _ 
algarismo e por extenso 

1a Parcela: R$ ________________ _ 
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ ________________ _ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERViÇO 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADO 
ENTRE A UNIÃO E A PARA EXPLORAR O 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA DE 
FREQÜÊNCIA MODULADA, NA CIDADE D 
_______ ESTADO D _____ _ 

Aos dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das 
Comunicações 
, representando a União, e , CNPJ n2 

, representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
permissão outorgada à supramencionada entidade, pelo Decreto n2 , de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo n2, publicado no Diário Oficial da União de de de, para 
explorar o serviço de, na cidade d 
Estado d , regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de 

Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula 1 a - Fica assegurado à o direito de explorar, sem 
exclusividade, na cidade d , Estado d , o serviço de radiodifusão 
sonora de , . com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores 
interesses do País e subordinada às obrigações instituídas neste ato .. , 

Parágrafo único - A execução do serviço é vinculado aos termos do edital de concorrência n2 

__ /_-SSRlMC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação 
pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 
Permissão como Anexos I e 11, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula 2a - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

Cláusula 3a - A permissionária é obrigada a: 

a) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
Comunicações; 

b) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação 
do extrato deste Contrato de Adesão de Permissão; 
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c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de ____ meses, contado 
da data de vigência da outorga; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 

. excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 
especialistas estrangeiros, mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g)ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder· 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento nà administração pública, 
do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da 
habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; 
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q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização. 

Cláusula 4a - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos 
bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo à letra "f' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, à transmissão de serviço noticioso;'de caráter geral, isto é, 
não incluindo o relativo à letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diariamente, o percentual de % do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de execução do serviço ou no 
município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra "d" 
desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no municipio ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, não incluindo o relativo à letra "e" desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previstos na letra "d" 
desta cláusula; 
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j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, à 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

I) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. .' 

Cláusula 5a - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá percentuais 
propostos calculados com base neste novo horário de funcionamento. 

Cláusula 6a - A permissionária recolheu o valor de R$ 
__________________ pelo pagamento da primeira parcela do valor 
total da Outorga. 

Cláusula 7a 
- A permissionária deverá recolher o valor de R$ 

________________ em _______ , referente à segunda parcela 
do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula 8a - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 



Cláusula 9a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências 
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento 
dos serviços. 

Cláusula 10a - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liberdade de restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e 
tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula 11 a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula 12a - A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 13a - O não cumprimento das leis, regulamentos' e disposições normativas 
aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalida"des estabelecidas na legislação' 
vigente. 

Cláusula 14a - Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes sanções: 

a) advertência; ~ 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; ( \ ! 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de cont'ralar com 

o Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçã9 ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Cláusula 15a O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16a Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
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considerar-se-á O Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 17a As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14a . 

Cláusula 1Sa - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 19a - As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência n2 __ /_ - SSRlMC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que contém folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante duas. 
testemunhas e 3 (três) - ANEXOS, composto de folhas, todas também 
numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR) 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, n2 de 
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade n2 do CPF) a quem outorga poderes para 
representá-Ia em todos os atos da Concorrência n2 __ /_-SSRlMC, promovida 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 

~- -



I: 

~ li 
li 

" 

Oficio nº 19 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61)311-6583 

/2011/GM-MC 
Brasília,ll de julho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de J:\!1álise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

AssUnto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001,' referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00148 2011 
- 53720.000307/2001 

MC 001492011 
- 53103.000252/2001 

MC 001512011 
- 53000.063693/2009 

MC 00152 2011 
- 53000.022553/2010 

MC 00153 2011 
- 53710.000287/2002 

MC 001542011 
- 53000.008410/2002 

MC 00155 2011 
- 53000.006625/2007 

MC 001562011 
- 53000.014824/2005 
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MC 00157 2011 
- 53000.01958412007 

MC 00158 2011 
- 53710.000272/1999 

MC 00159 2011 
- 53000.008414/2008 

MC 00160 2011 
- 53000.002188/2008 

MC 00161 2011 
- 53000.047209/2007 

MC 00162 2011 
- 53770.000354/2002 

MC 00163 2011 
- 53710.000552/2002 

MC 00164 2011 
- 53000.066567/2007 

MC 00165 2011 ' 
- 53000.035110/2005 

MC 00166 2011 
- 53740.000421/2002 

MC 00168 2011 
- 53000.008002/2003 

MC 00169 2011 
- 53000.011723/2003 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS3 
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'1 P~~;E A~~i~~~ DUTRA 

J' Coordenador-Geral 
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